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Sr. Diretor-Geral, 

 

 

Encaminhamos a V.Sa. o Documento de Oficialização de Demanda para 

a contratação de link de dados para o Centro de Eventos, a fim de viabilizar o 

atendimento aos eleitores de Fortaleza nas semanas finais do período revisional, 

solicitando que seja lavrada portaria designando a equipe de planejamento da referida 

contratação bem como autorização para dar continuidade ao processo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 
Secretário de Tecnologia da Informação 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/08/2019 13:35:09
Por: CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 16/08/2019 13:35:09. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 127047/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
Assinado eletronicamente em 16/08/2019 13:35:09

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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Documento de Oficialização da Demanda 
Conforme Portaria TRE/CE nº 1.710/2015, Anexo Único (docs. PAD nºs 1.761/2016 e 168.981/2015) 
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1.0 Versão inicial. Carlos Sampaio 16/08/2019 

  

Sumário 

 

VVeerrssõõeess  ddoo  DDooccuummeennttoo  ..................................................................................................................................................................................................................  11  
IIddeennttiiffiiccaaççããoo  ddaa  ddeemmaannddaa  ..........................................................................................................................................................................................................  22  
IIddeennttiiffiiccaaççããoo  ddaa  áárreeaa  ddeemmaannddaannttee  ................................................................................................................................................................................  22  
OObbjjeettoo  ddaa  ccoonnttrraattaaççããoo  ......................................................................................................................................................................................................................  33  
OObbjjeettiivvooss  eessttrraattééggiiccooss  ......................................................................................................................................................................................................................  44  
RReessuullttaaddooss  aa  sseerreemm  aallccaannççaaddooss  ......................................................................................................................................................................................  44  
OObbsseerrvvaaççõõeess  ee  aanneexxooss  ..................................................................................................................................................................................................................  44  
EEnnccaammiinnhhaammeennttoo  ....................................................................................................................................................................................................................................  55  
ÁÁrreeaa  ddeemmaannddaannttee  ddaa  ssoolluuççããoo  ..............................................................................................................................................................................................  55  
DDeemmaaiiss  iinntteeggrraanntteess  ddaa  EEqquuiippee  ddee  PPllaanneejjaammeennttoo  ddaa  CCoonnttrraattaaççããoo  ..................................................................................  55  

  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/08/2019 13:34:07
Por: CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 16/08/2019 13:34:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Justiça Eleitoral 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
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Documento de Oficialização da Demanda (DOD) – Link de dados para Centro de Eventos  2 

Identificação da Demanda 

Contratação de link de comunicação de dados para o Centro de Eventos 

  
Identificação da Área Demandante 

Unidade / Setor: Secretaria de Tecnologia da 
Informação 

Data: 16/08/2019 

Nome do Projeto: 
(justificar, se não houver) 

Biometria 2018-2020 

Responsável pela 
demanda: 

Carlos Antônio Sampaio de Melo Telefone 
/ ramal: 

(85) 3453.3800 

E-mail do responsável: carlos@tre-ce.jus.br 
Integrante Demandante 

da Equipe de 
Planejamento da 

Contratação – EPC: 

Jonas de Araújo Luz Júnior Telefone 
/ ramal: 

(85) 3453.3802 

E-mail do integrante 
demandante: 

jonas@tre-ce.jus.br 

Indicação da fonte dos 
recursos para a 

contratação: 
(Se há e qual o valor) 

Orçamento do projeto Biometria. Valor estimado: R$ 
8.000,00. 

  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Justiça Eleitoral 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 
Secretaria de Tecnologia da Informação – STI 

Documento de Oficialização de Demanda (DOD) 

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) – Link de dados para Centro de Eventos  3 

  
Objeto da Contratação 

Seq OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
(Descrição do produto e/ou serviço de TI e seus  

componentes gerais – Res. CNJ nº 182/2013, art. 12 §5º) 

Seq MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA 
(Por que está sendo adquirido? Pequeno histórico e situação ou 

problemas atuais – Res. CNJ nº 182/2013, art. 12 §5º) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/08/2019 13:34:07
Por: CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
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Justiça Eleitoral 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 
Secretaria de Tecnologia da Informação – STI 

Documento de Oficialização de Demanda (DOD) 

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) – Link de dados para Centro de Eventos  4 

1 Contratação de link de comunicação de 
dados para o Centro de Eventos em 
virtude do final da revisão eleitoral 
de Fortaleza. 

1 O projeto de recadastramento 
biométrico no estado do Ceará será 
encerrado com o final da revisão 
eleitoral em Fortaleza. 
 
Para atender a grande demanda de 
eleitores que procurará atendimento, 
a estrutura ora existente na Central 
de Atendimento ao Eleitor (CEATE), 
localizada na Praia de Iracema, é 
claramente inadequada, visto que não 
permite expansão e sua capacidade não 
chega a 1.500 eleitores/dia, para uma 
demanda estimada de mais de 7.000 
eleitores no último dia do prazo, 29 
de novembro. 
 
Assim, faz-se necessária a montagem 
de um ambiente temporário de 
atendimento, com a instalação de 120 
pontos de atendimento para coleta de 
biometrias (a CEATE possui 22), e, 
para viabilizar a utilização dos 
sistemas necessários, é imperativo 
que se disponha de uma conexão de 
alta velocidade, capaz de atender ao 
quantitativo de equipamentos a serem 
instalados. 
 
A utilização do contrato atual do 
backbone de Fortaleza, firmado com a 
empresa Órion Telecom, mostra-se 
inadequada como primeira opção, visto 
que a maior velocidade disponível é 
de 100 Mb, o que não será suficiente 
para o tráfego de dados previsto. 
 
Portanto, faz-se necessária a 
contratação de um link de pelo menos 
200 Mb de velocidade, para garantir 
uma conexão de alta qualidade que 
possa suportar a demanda dos 120 
pontos de atendimento somada aos 8 
pontos de impressão de títulos, 15 
pontos de triagem e dos demais micros 
que darão suporte ao atendimento, com 
serviços administrativos, além de 
telefones VOIP e câmeras de segurança 
do CFTV. 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Justiça Eleitoral 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 
Secretaria de Tecnologia da Informação – STI 

Documento de Oficialização de Demanda (DOD) 
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Objetivos Estratégicos Seq 

(Referenciar Planejamento Estratégico da unidade e do órgão, PDTIC, vinculados aos objetos da 
contratação do quadro anterior – Res. CNJ 182/2013, art. 12 § 5º) 

1 Celeridade e produtividade na prestação jurisdicional (PEJECE 2015-2020). 

2 Garantir a infraestrutura de TIC necessária às atividades da Justiça 

Eleitoral (PETIC 2015-2020). 

  

  
Resultados a serem alcançados Seq 

(Medidas e indicadores objetivos de resultados tangíveis e intangíveis) 

1 Permitir a montagem do ambiente de atendimento aos eleitores de 
Fortaleza no final do prazo de revisão eleitoral, a fim de viabilizar o 
alcance das metas do projeto Biometria no ciclo 2018-2020. 

  

  
Observações e Anexos Seq 

(Documentos utilizados para o embasamento da demanda; expectativa de entrega da solução, 
justificada; clientes internos e externos que farão uso da solução ou serão beneficiados, 

tempo de utilização da solução objeto da demanda) 

1 Expectativa de entrega da solução: novembro de 2019. 

2 Tempo de uso da solução: um mês, em novembro de 2019, período de 
funcionamento do ambiente de atendimento no Centro de Eventos. 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/08/2019 13:34:07
Por: CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
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Justiça Eleitoral 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 
Secretaria de Tecnologia da Informação – STI 

Documento de Oficialização de Demanda (DOD) 
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Encaminhamento 

Solicito a presente contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos 
estratégicos e as necessidades da área demandante. 

  
Área Demandante da solução 

 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 

Secretaria de Tecnologia da Informação 

 

  
Fortaleza, 16 de agosto de 2019  

  
Demais integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante técnico: José Correia do Nascimento Telefone / 
ramal: 

(85) 3453.3804 

E-mail do integrante 
técnico: 

correia@tre-ce.jus.br 

Integrante 
administrativo: 

  Telefone / 
ramal: 

 

E-mail do integrante 
administrativo: 
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 127046/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
Assinado eletronicamente em 16/08/2019 13:34:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 127110/2019 HUGO

Fortaleza, 16 de Agosto de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 14.501/2019.

Indico o assessor da ASDIR, Mauro Ângelo Cardoso Paz, para compor a equipe de

contratação.

Para lavrar a portaria.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/08/2019 14:05:52
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 16/08/2019 14:05:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 127110/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 16/08/2019 14:05:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 127413/2019 GIOVANA

Fortaleza, 19 de Agosto de 2019.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para lavrar portaria.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/08/2019 12:51:10
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 19/08/2019 12:51:10. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 127413/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 19/08/2019 12:51:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PAD n.º 14.501/2019

PORTARIA N.º 784/2019

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL

REGIONAL  ELEITORAL  DO  CEARÁ,  em  exercício,  no  uso  das

atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso XVII, do Regulamento da

Secretaria deste Regional, 

RESOLVE designar os servidores CARLOS ANTÔNIO SAMPAIO

DE  MELO  e  JONAS  DE  ARAÚJO  LUZ  JÚNIOR,  como  integrantes

demandantes,  JOSÉ  CORREIA  DO  NASCIMENTO,  como  integrante

técnico,  e  MAURO ÂNGELO CARDOSO PAZ,  como representante  da

área  administrativa, para  comporem  a  equipe  de  planejamento  de

Contratação  de Link  de  Comunicação  de  Dados  para  o  Centro  de

Eventos do Ceará. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 20 de agosto de 2019.

JARBAS MARINHO LOPES
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE, em exercício

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/08/2019 18:42:28
Por: JARBAS MARINHO LOPES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JARBAS MARINHO LOPES, em 20/08/2019 18:42:28. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 128462/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JARBAS MARINHO LOPES
Assinado eletronicamente em 20/08/2019 18:42:28

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 128465/2019 MAGNOCAVALCANTE

Fortaleza, 20 de Agosto de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Encaminhe-se à DIGER para análise e assinatura, se for o caso.

 

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/08/2019 14:05:02
Por: JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE, em 20/08/2019 14:05:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 128465/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 20/08/2019 14:05:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 128789/2019 GIOVANA

Fortaleza, 20 de Agosto de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/08/2019 16:13:31
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 20/08/2019 16:13:31. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 128789/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 20/08/2019 16:13:31

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Ano 2019, Número 157 Fortaleza,  Página 15 sexta-feira, 23 de agosto de 2019

Região – Seção Judiciária do Pará (doc. nº 199.882/2018) e de 11/11/1994 a 03/05/2017, junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Pará (doc. nº 199.916/2018), devem ser averbados para todos os fins legais (art. 100, Lei nº 8.112/1990), consoante 
discriminado na informação exarada pela Seção de Normas e Jurisprudência de Pessoal - SENOP (doc. n.° 116.520/2019). 
À Secretaria de Gestão de Pessoas, para os registros necessários. 
Publique-se. 
Cientifique-se a servidora interessada. 
Fortaleza-CE, data registrada no sistema. 
Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máxim o 
Presi dente 
 
Art. 50 § 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 
Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas. 
Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: [...] 
V – o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 

TERMO DE COOPERAÇÃO 
TERMO DE COOPERAÇÃO. As Partes: O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ – TRE/CE, E A PREFEITURA DE 
FORTALEZA, com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação. Objeto: implementar medidas para a remoção de 
barreiras físicas e arquitetônicas em 150 (cento e cinquenta) locais de votação pertencentes à Prefeitura Municipal, 
relacionados no Anexo I, a fim de promover um amplo e irrestrito acesso de pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida ao exercício do voto, nos termos do art. 29 da Convenção da ONU sobre os direitos das pessoas com deficiência. 
Fundamento: Convenção sobre os Direitos da Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovada na ONU em 3 
de maio de 2008; Decreto Legislativo n.º 186, de 9/7/2008; Lei n.º 10.098, de 19/12/2000; Decreto n.º 5.296, de 2/12/2004; 
Recomendação n.º 27, do CNJ de 16/12/2009; Resolução TRE-CE n.º 659, de 20/3/2017; Lei n.º 8.666, de 21/6/1993, bem 
como no Processo Administrativo Digital n.º 3.536/2017 TRE-CE. Assinam: pelo TRE/CE, Desembargadora Maria Nailde 
Pinheiro Nogueira, Presidente, e pela Prefeitura de Fortaleza, Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra e pela Secretaria Municipal 
de Educação, Antônia Dalila Saldanha de Freitas. Data: 06/07/2018. 
DESa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA  
PRESIDENTE DO TRE/CE 
 
 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
 

DIRETORIA GERAL 

Ato s do Diretor Geral 

Avis os 

AVISO DE ALTERACAO DE EDITAL 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a alteração da especificação do item 2 e da data marcada 
para abertura do Pregão Eletrônico 26/2019, a qual passará a ser no dia 06/09/2019, às 09:00h. Andréia Vasconcelos Tomaz. 
Pregoeira. 

 

Portarias 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 784/2019 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, em exercício, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso XVII, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE designar os 
servidores CARLOS ANTÔNIO SAMPAIO DE MELO e JONAS DE ARAÚJO LUZ JÚNIOR, como integrantes demandantes, 
JOSÉ CORREIA DO NASCIMENTO, como integrante técnico, e MAURO ÂNGELO CARDOSO PAZ, como representante da 
área administrativa, para comporem a equipe de planejamento de Contratação de Link de Comunicação de Dados para o 
Centro de Eventos do Ceará. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 20 de agosto de 2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE 
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Estudos preliminares conforme Res. CNJ 182/2013 

 
Contratação de link de comunicação de dados  

 
 

1. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 14)  
 
1.1   Contextualização 
 

O projeto de recadastramento biométrico no estado do Ceará será encerrado com o final da revisão 
eleitoral em Fortaleza, em 29 de novembro próximo. 
 
Para atender o grande número de eleitores que procurará atendimento, a estrutura ora existente na 
Central de Atendimento ao Eleitor (CEATE), localizada na Praia de Iracema, é claramente inadequada, 
visto que não permite expansão e sua capacidade não chega a 1.500 eleitores/dia, para uma demanda 
estimada de mais de 7.000 eleitores no último dia do prazo. 
 
Assim, faz-se necessária a montagem de um ambiente temporário de atendimento, com a instalação de 
120 pontos de atendimento para coleta de biometrias (a CEATE possui 22), e, para viabilizar a utilização 
dos sistemas necessários, é imperativo que se disponha de uma conexão de alta velocidade, capaz de 
atender ao quantitativo de equipamentos a serem instalados. 
 
A utilização do contrato atual do backbone de Fortaleza, firmado com a empresa Órion Telecom, 
mostra-se inadequada como primeira opção, visto que a maior velocidade disponível é de 100 Mb, o que 
não será suficiente para o tráfego de dados previsto. 
 
Portanto, faz-se necessária a contratação de um link de pelo menos 200 Mb de velocidade, para garantir 
uma conexão de alta qualidade que possa suportar a demanda dos 120 pontos de atendimento somada 
a 10 pontos de emissão de títulos eleitorais, 17 pontos de triagem e demais micros que darão suporte 
ao atendimento com serviços administrativos, além dos telefones VOIP e câmeras de segurança do 
CFTV. 
 
Assim, pretende-se realizar uma contratação específica para atender às demandas da montagem do 
ambiente de atendimento do Centro de Eventos do Ceará, usando a tecnologia de fibra ótica, que 
garante velocidade e estabilidade de conexão. 
 
 

1.2   Definição e especificação dos requisitos da demanda (Art. 14, I) 
 

A partir da definição do problema e da análise da demanda podemos dizer que a solução de TIC deve 
atender aos requisitos a seguir elencados. 

 
1.2.1 Requisitos funcionais  
 

1) Possibilitar conexão dedicada entre o Centro de Eventos e a sede do TRE/CE; 
 
2) Permitir o uso das variadas aplicações de dados, voz e imagem; 

 
3) Fornecer solução baseada em tecnologia que apresente estabilidade e garantia de velocidade 

adequada para o número de equipamentos a serem instalados; 
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4) Fornecer conexão não suscetível a variações climáticas ou a presença de obstáculos físicos de 
terceiros no caminho do provedor até a Sede do TRE/CE;  

 
5) Garantir as taxas contratadas em full duplex, com a mesma velocidade de download e upload; 

 
6) Suportar protocolo de gerenciamento SNMP v3; 

 
7) Suportar qualidade de serviço. 

 
 
1.2.2 Requisitos não funcionais: 
 

1) A empresa provedora da solução deve fornecer um serviço de monitoramento preventivo para 
detecção de falhas; 

 
2) A empresa provedora deve fornecer um serviço de call center 24 horas para abertura de chamados; 

 
3) A empresa provedora deverá fornecer equipe de prevenção de incidentes durante o período de 

funcionamento do link; 
 

4) A empresa deverá oferecer profissionais capacitados e aptos tecnicamente para o trabalho 
conforme o risco envolvido; 

 
5) A empresa provedora não poderá repassar sua responsabilidade para terceiros, salvo mediante 

expressa autorização do TRE/CE e apenas para determinadas atividades; 
 

6) A empresa deverá fornecer conexões com baixos índices de latência e jitter; 
 

7) A empresa provedora deverá fornecer equipamentos e dispositivos de qualidade assegurada que 
não causem dano na estrutura da rede TRE/CE ou conflito de endereços; 

 
8) A empresa provedora deverá oferecer estrutura adequada para evitar indisponibilidade 

principalmente na última semana da utilização do link; 
 
9) A solução deve estar adequada a infraestrutura de rede do TRE/CE; 
 
10) A solução deve prover ou possibilitar maior nível de segurança nos canais; 
 
11) Índice de disponibilidade mínimo de 99%. 

 
 
1.3  Soluções disponíveis no mercado de TIC (Art. 14, I, a) 
 

O mercado de TIC dispõe de algumas alternativas que atendem total ou parcialmente aos requisitos do 
contexto: 
 

 
a) Link Dedicado com tecnologia de enlace de fibra, redundância em tecnologia simétrica: esta 

solução atende todos os requisitos colocados acima; 
 
b) Link Dedicado IP Internet com tecnologia de enlace de rádio, redundância em tecnologia 

simétrica: esta solução atende parcialmente os requisitos uma vez que não atende aos 
requisitos de velocidade e estabilidade que se apresentam na presente contratação; 

 
c) Conexão via 3G/4G: não atende aos requisitos necessários de velocidade para os links; 
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d) Conexão via ADSL: não atende aos requisitos necessários de disponibilidade e de garantia de 

velocidade contratada; 
 

e) Conexão via rádio: não atende aos requisitos necessários de velocidade para o links, bem 
como está sujeita a disponibilidade de visada entre os imóveis, o que inexiste, e é uma solução 
que em determinados momentos apresenta queda de performance por aumento de latência da 
rede, prejudicando aplicações como VOIP e videomonitoramento. 

 
A solução escolhida, pela integral aderência aos requisitos é a de “Link dedicado com tecnologia de fibra 
ótica”, a mesma atualmente adotada com sucesso nos links com os prédios remotos de Fortaleza. 

 
 

1.4  Contratações públicas similares (Art. 14, I, b) 
 

Não foram localizadas contratações com as características desejadas e o tempo de utilização restrito 
como no presente caso que possam ser utilizadas como parâmetro. Todas as contratações de links de 
dados localizadas referem-se a períodos de maior duração ou tratam-se de links de baixa velocidade, 
como as realizadas pelo TRE-CE para os municípios-termo nos quais houve instalação de postos de 
atendimento, o que inviabiliza qualquer comparação. 

 
 

1.5  Outras soluções disponíveis (Art. 14, II, a) 
 

As soluções para comunicação de dados comuns no mercado já foram descritas no item 1.3. 
 
 

1.6  Portal do software público brasileiro (Art. 14, II, b) 
 

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares, pois não se trata de contratação de software. 
 
 
1.7  Alternativa no mercado de TIC (Art. 14, II, c) 
 

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares, uma vez que todas as soluções foram expostas 
no item 1.3. 
 
 

1.8  Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI (Art. 14, II, d)  
 

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares, uma vez que a demanda está relacionada à 
contratação de solução que não contempla a implementação ou automação de rotinas de trabalho 
utilizando software. 

 
 

1.9  Infraestrutura de chaves públicas brasileira – ICP-Brasil (Art. 14, II, e)  
 

Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares uma vez que a solução não utiliza certificados 
digitais.  

 

1.10 Modelo de requisitos Moreq-Jus (Art. 14, II, f)  
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Não se aplica ao contexto destes Estudos Preliminares por não tratar-se de solução de processo 
eletrônico.  

 
 

1.11 Análise dos custos totais da demanda (Art. 14, III) 
 

Baseado em pesquisa junto a empresas operadoras, estima-se um custo em torno de R$ 8.000,00, 
incluindo a instalação e a utilização do link por 30 dias, porém apenas a cotação a ser realizada pela 
Seção de Compras obterá um valor mais próximo da realidade: 

 
 

1.12 Escolha e justificativa da solução (Art. 14, IV) 
 
Diante da necessidade de atender aos requisitos funcionais e requisitos não funcionais da demanda, 
pela natureza e criticidade do serviço a ser contratado, faz-se necessário explicitar requisitos de 
qualidade, sendo mais recomendado adotar uma tecnologia estável e que não esteja suscetível às 
variações climáticas ou a presença de obstáculos em prédios de terceiros.  
 
Portanto a opção de “Link dedicado com tecnologia de fibra ótica” apresenta-se como a única 
compatível com a presente demanda. Apesar de ter sido constatado em consulta ao mercado que 
poucas empresas possuem serviço de fibra em toda a cidade de Fortaleza, entendemos que não 
podemos abrir mão desta tecnologia, em nome da garantia de estabilidade e desempenho do link, pois 
trata-se de um evento único para a qual uma boa conexão é fator crítico para o sucesso. 
 
Referente à velocidade a ser contratada para o Centro de Eventos, o tráfego atual no link do Fórum 
Eleitoral, que engloba a CEATE, atualmente possui picos de até 100 Mbps, com 172 equipamentos 
instalados na CEATE, Cartórios Eleitorais e Diretoria do Fórum (DIFOR), com a ressalva de que apenas 
os 22 micros da CEATE usam intensivamente o sistema ELO e trafegam biometrias, itens importantes 
no volume trafegado. Assim, estima-se que uma velocidade de 200 Mbps será adequada para suportar 
os mais de 140 equipamentos a serem instalados no Centro de Eventos, incluídos os telefones VOIP e 
as câmeras de segurança, que compartilharão a mesma rede. 

 
 

1.13 Descrição da solução (Art. 14, IV, a) 
 

Contratação de um circuito de acesso dedicado e equipamento roteador, enlace de comunicação full 
duplex, em fibra, não compartilhado, simétrico e taxas de transmissão mínima de 200 Mbps (megabits 
por segundo). A comunicação estabelecida no enlace de comunicação não poderá ser compartilhada, 
devendo apresentar  uma latência máxima de 10 ms, com uma perda de pacotes não superior a 1% e 
uma disponibilidade mínima de 99%. 
 
Caberá a contratada fornecer todos os equipamentos e materiais necessários para o estabelecimento 
das conexões, restando ao TRE/CE prover apenas o equipamento no qual o link prestadora-TRE/CE 
será conectado no nosso Data Center e o acesso ao local de instalação do link.  
 

 

1.14 Alinhamento da solução (Art. 14, IV, b) 
 

A demanda objeto deste Estudo Preliminar encontra consonância com o Planejamento Estratégico de 
TIC do TRE/CE, no tema Infraestrutura e Tecnologia, objetivo “Garantir a infraestrutura de TIC 
necessária às atividades da Justiça Eleitoral”.  
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Cumpre ressaltar que, dentro da política de alinhamento dos objetivos locais com os nacionais, este 
objetivo também aparece no Planejamento Estratégico de TIC do TRE/CE, bem como no Plano Diretor 
de TIC, ambos já aprovados em nosso Regional. 

 
 

1.15 Benefícios esperados (Art. 14, IV, c) 
 

Dentre os benefícios esperados podemos elencar: 
 

a) Prover uma infraestrutura de comunicação compatível com as necessidades de conexão para 
o ambiente de atendimento a ser montado no Centro de Eventos para o fechamento da revisão 
eleitoral de Fortaleza; 

 
b) Garantir performance adequada para uso do sistema ELO e demais aplicações no Centro de 

Eventos; 
 

c) Garantir a estabilidade do link de conexão entre o Centro de Eventos e o Data Center do 
TRE/CE em Fortaleza. 

 
 

1.16 Relação entre a demanda prevista e a contratada (Art. 14, IV, d) 
 

Será necessário um link interligando o Centro de Eventos e a sede do TRE/CE. 
 

 

1.17 Adequação do ambiente (Art. 14, V, a, b, c, d, e, f) 
 

A preparação do ambiente será executada pela empresa contratada, cabendo à Secretaria de 
Administração do TRE/CE e à Seção de Suporte Operacional e Redes a orientação das equipes da 
contratada. 
 
 

1.18 Orçamento estimado (Art. 14, II, g) 
 

O custo estimado será da ordem de R$ 8.000,00 e desembolsado apenas uma única vez. 
 
A estimativa do projeto foi baseada no preço de apenas uma operadora, uma vez que outras operadoras 
não responderam aos pedidos de estimativa de preço para este padrão de link. Como a experiência tem 
mostrado, este valor deve ser reduzido na licitação.  
 
 

2. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO (ART. 15) 
 
2.1  Recursos materiais e humanos (Art. 15, I)  

 
Não haverá necessidade de recursos humanos além dos já existentes no TRE/CE, visto que todos os 
equipamentos serão fornecidos pelas contratadas e todo o processo de monitoramento dos circuitos 
será efetivado pela equipe da unidade competente da STI. 
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2.2   Descontinuidade do fornecimento (Art. 15, II)  
 

Caso o fornecedor contratado não consiga entregar a solução completa ora pretendida, a alternativa que 
se apresenta é a aditivação do contrato atualmente mantido com a Órion Telecom (12/2019) para a 
instalação de um link de 100 Mbps, o que trará prejuízo para o andamento dos trabalhos no Centro de 
Eventos. 

 

2.3   Transição contratual (Art. 15, III, a, b, c, d, e) 
 
a) Entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação: não se aplica, uma vez que trata-se de 

serviço de comunicação que deve ser instalado uma única vez; 
 
b) Transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da Solução de Tecnologia 

da Informação e Comunicação: não se aplica, uma vez que trata-se de serviço de comunicação, 
uma vez desativado não será operado; 

 
c) Devolução de recursos materiais: a empresa operadora deverá recolher os seus equipamentos e 

dispositivos instalados em dia útil, conforme agendamento prévio com a equipe da SESRE e a 
administração do Centro de Eventos; 

 
d) Revogação de perfis de acesso: qualquer configuração efetuada na infraestrutura da operadora 

apontando para a estrutura de rede do TRE deverá ser desfeita no ato da desativação do link;  
 

e) Eliminação de caixas postais: não se aplica, uma vez que não há necessidade de criação de 
usuários para a operadora para acesso à rede do TRE/CE. 

 
2.4   Estratégia de independência tecnológica (Art. 15, IV, a, b) 
 

Não se aplica a presente contratação, pois trata-se de prestação de serviço comum no mercado para o 
qual não há transferência de tecnologia para o TRE/CE. 

 
 

3. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 16)  
 
3.1 Natureza do objeto (Art. 16, I) 
 

O presente termo tem por objeto a contratação de circuito de acesso dedicado para a sede do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, com garantia de qualidade de serviço e disponibilidade de 99%, de forma a 
atender aos requisitos da demanda. 
 
O objeto a ser contratado possui características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado 
de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de 
Referência. 
 

 

3.2 Parcelamento do objeto (Art. 16, II) 
 

O objeto em aquisição é uma solução de conexão de dados que implica em prestação de serviço por um 
único fornecedor, que será o responsável pela instalação, operação e manutenção do link de dados, não 
sendo possível admitir-se parcelamento. 
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3.3  Adjudicação do objeto (Art. 16, III)  
 

Por não permitir parcelamento e por se tratar da entrega de uma solução única, faz-se imperioso que a 
adjudicação seja realizada a um único fornecedor. 

 
3.4  Modalidade e tipo de licitação (Art. 16, IV)  
 

Verifica-se que o objeto pretendido pode ser oferecido por diversos prestadores de serviço na área de 
comunicação, apresentando características padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o 
objeto é comum e, portanto, sugere-se como melhor opção a utilização da modalidade “Pregão” sendo, 
preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”.  
 

 
3.5 Classificação e indicação orçamentária (Art. 16, V) 
 

Trata-se de serviço de comunicação de dados, vinculado ao programa de trabalho “Julgamento de 
causas e gestão administrativa”, código 3.3.3.9.0.39.97. 

 

3.6 Vigência da prestação de serviço (Art. 16, VI) 
 

O contrato terá vigência de até 30 de novembro de 2019, sem hipótese de prorrogação.  
 

3.7  Equipe de apoio à contratação (Art. 16, VII) 
 

Integrantes demandantse: Carlos Antônio Sampaio de Melo e Jonas de Araújo Luz Junior; 
Integrante técnico: José Correia do Nascimento; 
Integrante administrativo: Mauro Ângelo Cardoso Paz. 

 

3.8  Equipe de gestão da contratação (Art. 16, VIII) 
 

Fiscal demandante do contrato: Coordenador de Infraestrutura; 
Fiscal técnico do contrato: Chefe da Seção de Suporte Operacional e Redes; 
Fiscal administrativo do contrato: A ser indicado pela Diretoria-Geral.  

 
 
4. ANÁLISE DE RISCOS 

 
 

Risco 1: Demora no processo licitatório. 

Probabilidade Id Dano Impacto 

Alta  1 Ambiente do Centro de Eventos sem conexão adequada Alto  
Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 - Acelerar tramitação interna DIGER, SAD e STI 

2 
- Aditivar o contrato existente com a Órion Telecom de forma 

emergencial DIGER, SAD e STI 
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Risco 2: Empresa vencedora não possuir condições de entregar o serviço. 

Probabilidade Id Dano Impacto 

Média 1 Perda de todo o processo licitatório Alto  
Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 

- Exigir a comprovação de que a empresa presta serviço 
semelhante para qualquer empresa pública ou privada de 
Fortaleza; 

- Previsão de multas contratuais em caso de não 
cumprimento do contrato. 

 
STI e SAD 

2 
- Aditivar o contrato existente com a Órion Telecom de forma 

emergencial 
DIGER, SAD e STI 

 
 

Risco 3: Empresa contratada falha na execução contratual implicando inexecução parcial 
ou total. 

Probabilidade Id Dano Impacto 

Média  1 Atraso na instalação do Link Alto  
Média 2 Velocidade do link incompatível com a contratada Médio 
Médio 3 Instabilidade do link Médio 
Média 4 Descumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) Médio 
Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 

- Exigir justificativas para o atraso 
- Aplicar sanções administrativas 
- Aditivar o contrato existente com a Órion Telecom de 

forma emergencial 

Gestão do contrato, DIGER, 
SAD e STI 

2 
- Monitorar a velocidade do link 
- Exigir cumprimento do contrato Gestão do contrato 

3 
- Monitorar a velocidade do link 
- Exigir cumprimento do contrato 

Gestão do contrato 

4 

- Exigir cumprimento do ANS e reportar indisponibilidade 
para descontos em fatura 

- Aplicar desconto nas faturas conforme a criticidade do 
período; 

- Aplicar sanções contratuais; 

Gestão do contrato 
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1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de circuito de acesso dedicado ponto a ponto com fornecimento dos 
equipamentos necessários em comodato conectando o Centro de Eventos do Ceará a sede do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 
99% (noventa e nove por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda. CATSER: 

26476. 

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E FINALIDADE 

2.1 Finalidade: Prover uma conexão estável, garantida e de qualidade para o ambiente de 

atendimento do Centro de Eventos. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA referem-se a um circuito dedicado ponto a 
ponto de taxa mínima de 200 Mbps, integralmente em fibra ótica, incluindo instalação e 
cessão de equipamentos em comodato durante o período de prestação do serviço, para 
utilização entre 1º e 30 de novembro de 2019 na interligação do Centro de Eventos do Ceará 

com a sede do TRE/CE.  

3.2 O circuito conectará o Centro de Eventos do Ceará (Salão Icapuí), situado a Av. Washington 
Soares 999, Edson Queiroz, a sede do TRE/CE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21, Centro. 

Ambos os imóveis ficam em Fortaleza, Ceará. 

3.3 A LICITANTE deverá apresentar proposta de preço conforme modelo de proposta constante no 

Anexo I. 

3.4 A conexão objeto da presente contratação será de um link de fibra ótica, não sendo admitida o 
uso de outra tecnologia em qualquer ponto da rede. 

3.5 O circuito contratado pode ser conectado a rede da CONTRATADA e desta ser provido um 
circuito conectando-a a sede do TRE/CE, obedecidos os requisitos técnicos deste termo de 

referência. 

3.6 No prédio sede do TRE/CE, a CONTRATADA deverá entregar fisicamente o enlace à rede local 
da CONTRATANTE através de interface Gigabit Ethernet 1 Gb Full Duplex utilizando conector 

RJ-45, localizado no data center da sede da CONTRATANTE. 

3.7 A CONTRATADA deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a sua rede e 
a rede do CONTRATANTE, através de conexão de fibra ótica e atendendo aos parâmetros 

definidos nesta especificação, ficando este serviço sob sua inteira responsabilidade. 

3.8 A conexão deve ficar ativa com a garantia de banda contratada 24 horas/dia, 7 dias/semana. 

3.9 A comunicação estabelecida no enlace não poderá ser compartilhada, devendo apresentar uma 
latência média de 15ms para os enlaces, com uma perda de pacotes não superior a 1% e uma 

disponibilidade mínima de 99% (noventa e nove por cento). 
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3.10 A solução adotada pela CONTRATADA deverá atender a todas as normas técnicas exigidas pelos 
órgãos públicos competentes e responsáveis pela regulamentação, controle e fiscalização do 
meio físico, da conexão lógica, do tipo de transmissão, da velocidade de tráfego, e largura de 

banda utilizada. 

3.11 Os canais de comunicação devem ser estabelecidos através de fibra e não compartilhados, de 
gerencia completa da CONTRATADA, devendo a CONTRATADA prover esta separação através 

de VLANs ou VPNs. 

3.12 A taxa de transferência mínima a ser fornecida pela CONTRATADA será de 200 Mbps e o link 

deve possuir a característica de full duplex, não compartilhado. 

3.13 Em virtude da criticidade dos serviços oferecidos pela Justiça Eleitoral, os quais trafegarão 
sobre os enlaces de comunicação objeto deste contrato, faz-se necessário que a CONTRATADA 
possa solucionar qualquer problema que interfira no funcionamento do enlace de 
comunicação conforme o Acordo de Nível de Serviço estabelecido por contrato e sujeita aos 
descontos calculados conforme o item 112 – DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO 
DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS). Uma vez excedido este prazo o contratante 

poderá aplicar as penalidades especificadas no item 13 deste termo de referência. 

3.14 Para atender ao prazo solicitado, a CONTRATANTE exige que a CONTRATADA possua ou monte 
fora das dependências do TRE/CE, central de relacionamento com infraestrutura de 
atendimento local e de comunicação, disponibilizando no mínimo, número de telefone fixo, 
site ou endereço de correio eletrônico para a abertura de chamado. Deverá ter em seu poder 
ou parcialmente terceirizado sob sua coordenação, equipe de profissionais especializados nas 
atividades relacionadas ao serviço prestado, devendo ainda, possuir responsável técnico 
registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). A indisponibilidade ou 
o mau atendimento deste requisito poderá resultar na incidência das penalidades especificadas 

no item 13 deste termo de referência. 

3.15 O serviço a ser contratado não poderá bloquear ou restringir aplicações TCP/IP. 

3.16 Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições de 
fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, 
deverão obedecer rigorosamente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos 
oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e 
entidades de padrões reconhecidas internacionalmente – ITU-T (International 

Telecommunication Union), ISO (International Standardization Organization), IEEE 
(Institute of Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance 

and Telecomumnication Industry Association). 

3.17 Insumos e Equipamentos. Os seguintes insumos devem ser fornecidos para o funcionamento 
do link instalado (lista não exaustiva, a ser complementada conforme necessidades técnicas da 

CONTRATADA) : 

3.17.1. Cabos e adaptadores: 
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a) cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso; 
b) cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos; 
c) adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica. 

3.17.2. Modem: 

a) modem (óptico) ou outro equipamento para permitir a conexão do Roteador CPE ao 
ambiente WAN da CONTRATADA. Este equipamento deve operar com alimentação 
elétrica em multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz). 

3.17.3. Roteadores CPE (Customer Premise Equipment): Todos os roteadores CPE fornecidos 
devem atender no mínimo as seguintes exigências: 

a) serem dimensionados para que tenham capacidade de encaminhamento de pacotes IP, em 
pacotes por segundo, compatíveis com a velocidade do link conectado, limitando o uso 
de memória a 70% (setenta por cento) do total disponível quando da carga máxima da 
CPU; 

b) caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de 
CPU e memória acima dos limites estabelecidos, o mesmo deverá ser substituído ou 
atualizado, sem ônus para a contratante; 

c) possuírem todas as facilidades de gerenciamento que permitam o fornecimento adequado 
de todos os serviços especificados, destacando: 
c.1) gerenciamento SNMP compatível com as versões v2 e v3; 
c.2) protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte da contratante; 
c.3) permissão para a configuração de “traps” por parte da contratada, a pedido do 

contratante, para monitoração de eventos específicos; 
c.4) suporte a MIB-II e RMON; 
c.5) suporte a classificação de tráfego, IPv4 e IPv6; 
c.6) suporte a tunelamento VPN com IPSec com no mínimo os algoritmos de 168-bit 

3DES, 128-bit AES e 256-bit AES para conexões VPN com IPSEC. Além de 
suporte a autenticação MD5 e SHA1. 

d) fornecer em forma de comodato todos os insumos necessários para o correto 
funcionamento das conexões. 

e) A contratada deverá fornecer acesso à leitura de configuração por parte do contratante, 
através de “usuário” e “senha” específicos. 

f) Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) – RFC 1305 ou protocolo 
SNTP (Simple Network Time Protocol) versão 4 – RFC2030. 

g) WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos. 
h) Características físicas do hardware: 

h.1) Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface 1 Gb (compatíveis com o padrão IEEE 802.3) 
no padrão Gigabit Ethernet com conectores RJ-45 para interconexão com o 
ambiente de rede local ou outro dispositivo gigabit ethernet; 

h.2 ) Deve operar com alimentação elétrica em multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz); 
h.3 ) O equipamento deve ser instalado em rack 19” (dezenove polegadas) de largura; 
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3.18 Avaliação dos insumos: Será verificada a conformidade da especificação técnica dos insumos 
fornecidos com a especificação técnica mínima exigida neste termo de referência. Caso seja 
constatada alguma não conformidade, a CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para 
efetuar a troca dos insumos ou correção dos problemas, que deverá acontecer em até 2 (dois) 

dias corridos, contados a partir da data da comunicação. 

3.19 Os meios de comunicação entre o Centro de Eventos do Ceará e a sede do TRE/CE devem ser 
de propriedade da CONTRATADA, ou seja, a comunicação deverá ocorrer dentro de backbone 
próprio da CONTRATADA, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade 

e disponibilidade dos dados trafegados. 

3.20 Com o objetivo precípuo de atender ao requisito de confidencialidade, a CONTRATADA deverá 
implementar a utilização de uma rede VRF (Virtual Routing and Forwarding) exclusiva e 
dedicada e/ou implementar uma VPN (Virtual Private Network), de modo a garantir a 

confidencialidade dos dados da CONTRATANTE. 

3.21 Os serviços de comunicação de dados devem ser fornecidos por meio de enlaces logicamente 
independentes e isolados do ambiente público da Internet ou de outras redes públicas ou 
privadas não pertencentes a operadora. Esta garantia deve ser implementada fim a fim na 

conexão com as unidades remotas. 

3.22 Sob nenhuma hipótese será admitida a construção da rede corporativa baseada em soluções de 

tunelamento pela rede mundial de computadores (Internet). 

3.23 Fornecer à CONTRATANTE as conexões dedicadas remotas e o equipamento de borda. 

3.24 A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em sua rede. 

4. REQUISITOS OPERACIONAIS 

4.1 Os canais de comunicação devem ser de uso exclusivo da contratante. 

4.2 A rede da contratada deverá permitir que a contratante possa criar redes privadas virtuais com 

o protocolo IPSec (Security Internet Protocol). 

4.3 A rede de comunicação de dados deverá ter garantia de desempenho, segurança e permitir a 

utilização de endereçamento IP privado. 

4.4 Entregar a conexão dedicada devidamente interconectada ao equipamento roteador, devendo 

este ficar instalado em rack disponibilizado pela CONTRATANTE. 

4.5 Garantir o funcionamento de todos os equipamentos e acessórios instalados nas dependências 

do CONTRATANTE sem a necessidade de operadores locais. 

4.6 O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para compor a conexão dedicada 
remota, não será permitido. Portanto, a velocidade do enlace de comunicação deve estar 

disponível sob um único enlace físico. 

4.7 Permitir a classificação e marcação de diferentes níveis de tráfego (QoS), conforme o modelo 
da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá modificar as configurações de QoS dos roteadores e 
dos terminais remotos em até 2 (dois) dias corridos a partir da formalização de solicitação 
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pela CONTRATANTE. 

4.8 Garantia de Banda: 

4.8.1. A conexão dedicada poderá ter a taxa aferida conforme ferramenta homologada pela 
CONTRATANTE a qualquer tempo; 

4.8.2. A garantia de largura de banda do canal deve ser bidirecional, ou seja, a velocidade de 
download deve ser a mesma do upload. 

5. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES DE 
FUNCIONAMENTO DOS LINKS 

5.1 Das instalações: 

5.1.1. O link a ser instalado no prédio sede do TRE/CE em Fortaleza será interligado a rede local 
do Tribunal através de um ativo de rede camada 3 da CONTRATADA, que deverá ter a 
capacidade de roteamento estático e dinâmico; 

5.1.2. Para a instalação do link, a passagem de fiação interna (ligação entre o quadro de 
“distribuição geral” – DG e o CPD/Rack no TRE e no Centro de Eventos do Ceará) é de 
responsabilidade da CONTRATADA, sendo que a CONTRATANTE deverá fornecer os dutos de 
passagem de fiação e encaminhamento no caso do ponto na sede do TRE/CE, cabendo a 
CONTRATADA as ações para esta finalidade junto a administração do Centro de Eventos do 
Ceará; 

5.1.3. O link objeto desta contratação deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro 
de 2019. 

5.2 Dos testes: 

5.2.1. Para o aceite do link serão realizados testes, consistindo em: 

a) teste de conectividade e estabilidade do link; 
b) aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload, 

utilizando ferramenta indicada pela contratante; 
c) verificação da performance do link instalado e análise das perdas de pacotes; 
d) verificação da conformidade técnica dos insumos com o exigido neste TR; 
e) verificação do acesso SNMP. 

5.2.2. Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a CONTRATADA deverá solucionar os 
problemas no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos a partir do recebimento da notificação. 

5.2.3. O aceite do link deve ser dado no prazo de até 24 (vinte e quatro horas) após a conclusão 
com sucesso dos testes pela equipe técnica da CONTRATANTE; 

5.2.4. Caso o aceite do link se dê após o dia 4 de novembro, para fins de pagamento a cobrança 
deverá ser feita a partir da data do aceite. 

 

6. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR E PROPOSTA 

6.1 Consagrar-se-á vencedora do certame a empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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7. HABILITAÇÃO 

7.1 A qualificação técnica da LICITANTE deverá ser comprovada mediante a apresentação de 

documentos, conforme abaixo: 

7.1.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) 
expedida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da 
Resolução CONFEA nº 1.025/2009, de modo a atestar a capacidade técnica da empresa para 
prestação dos serviços deste termo de referência; 

7.1.2. Termo de Autorização ou Contrato de Concessão de SCM (Serviço de Comunicação 
Multimídia) expedido pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), sendo 
aceito, para este fim, o extrato do referido documento devidamente publicado no Diário 
Oficial da União (DOU). 

7.1.3. Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento de serviço de 
mesma natureza. 

8. PLANO DE TRABALHO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1 A instalação e ativação do link deverão ser concluídas até o dia 1º de novembro de 2019. 

8.2 O link deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro de 2019 e poderá ser 

desativado pela CONTRATADA a partir do dia 1º de dezembro de 2019. 

8.3 Em caso de defeito em qualquer estrutura ou equipamento, a CONTRATADA será responsável 

pela manutenção e eventual substituição dos equipamentos. 

8.4 Todos os custos referentes à ativação do link, incluindo passagem de cabos, aquisição e 

configuração dos equipamentos, serão da responsabilidade da CONTRATADA. 

8.5 O prazo para mudança de configurações nos equipamentos de borda, a pedido da 
CONTRATANTE é de 4 horas. Este prazo poderá ser aumentado dependendo da avaliação de 

risco da operação em comum acordo com a CONTRATANTE. 

8.6 A administração do enlace será de responsabilidade da CONTRATADA. Tanto a instalação e 
manutenção do enlace como a solução dos chamados para suporte em caso de falhas serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 

9.2 Propiciar à CONTRATADA o acesso aos locais onde os serviços serão executados, em horário 

adequado, e no tempo necessário para o seu cumprimento. 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 

representante(s) da CONTRATADA. 

9.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior justificados e 

aceitos, não devem ser interrompidos. 

9.5 Emitir, por intermédio do gestor do contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do 
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contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à 

exigência de condições estabelecidas na licitação e à aplicação das sanções. 

9.6 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do gestor do contrato do 

TRE/CE nomeado para tal finalidade. 

9.7 Prover uma solução de gerência de rede única que possibilite o acompanhamento da 
qualidade dos serviços, dos níveis de serviços contratados (ANS), além de realizar os cálculos 

para a validação da fatura. 

9.8 Permitir livre acesso aos funcionários da CONTRATADA devidamente identificados quando for 
necessário efetuar instalação e remoção dos equipamentos ou ainda qualquer serviço 

necessário. 

9.9 Dar aceite do serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após ao funcionamento regular 

do link de dados, bem como efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência. 

9.10 Abrir chamado de reparo junto a central de chamados da CONTRATADA quando houver 
problemas no serviço de comunicação de dados, bem como acompanhar o reparo e o tempo 

de resolução do problema. 

9.11 Fornecer relatórios consolidados de incidentes para cálculos de descontos por 

indisponibilidade. 

9.12 Notificar o não atendimento da taxa de transmissão contratada. 

9.13 Realizar os cálculos para a validação da fatura. 

9.14 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA deverá executar seu planejamento nos dias úteis do calendário das partes 
envolvidas e conforme o horário agendado com a CONTRATANTE e com a administração do 
Centro de Eventos do Ceará. Excepcionalmente, com a concordância das partes, a 

CONTRATADA poderá executar seu trabalho em finais de semana e feriados. 

10.2 Fornecer proposta que deverá incluir todos os custos referentes à realização do serviço, 
inclusive o fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais despesas 
com equipamentos e pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos 

necessários à plena e completa execução do serviço. 

10.3 Fornecer todos os equipamentos e componentes necessários ao serviço, assim como preparar 

toda a infraestrutura necessária à instalação e manutenção do serviço. 

10.4 Executar todos os serviços de instalação, configuração de equipamento e rotas, integração, 
testes de funcionamento e operação de todos os enlaces em atendimento ao especificado neste 

termo de referência. 

10.5 Prestar serviço mediante a utilização de profissionais com a capacidade técnica que o serviço 

requer. 
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10.6 Manter estrutura de atendimento e manutenção ativa e preventiva a problemas relacionados à 
garantia de funcionamento dos equipamentos contratados disponível no período de 24x7 
(vinte e quatro horas por dia nos sete dias da semana), com identificação do número do 
chamado, disponibilizando para a CONTRATANTE número de telefone e endereço de e-mail 

atualizados para notificação de incidentes. 

10.7 Informar aos gestores do contrato a relação nominal de empregados envolvidos na prestação 
dos serviços e horário de execução, com antecedência mínima de 24 horas do início dos 

trabalhos. Qualquer alteração nesta relação deverá ser imediatamente comunicada ao gestor.  

10.8 Para a execução dos serviços no Centro de Eventos do Ceará, a CONTRATADA deverá obedecer 
as normas e exigências estabelecidas pela respectiva administração, não cabendo a 

CONTRATANTE qualquer ingerência ou interferência na relação entre as partes. 

10.9 É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço objeto deste contrato, exceto para a 
instalação dos pontos. Em havendo necessidade de subcontratação, esta deverá limitar-se aos 
serviços de instalação, ou suporte no caso do item 10.3, não sendo admitida para o 
provimento dos serviços de links, gerência, segurança ou administração de rede conforme 
estabelecido neste termo de referência, de maneira a garantir integralmente a 

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados. 

10.10 Caso a empresa contratada para fornecer o link de comunicação oferte algum serviço de 
gerenciamento, por entender que possui conhecimento pleno de seus backbones e/ou 
processo de reparo e, com isso, proporcionar a proatividade no processo de manutenção, 
poderá fazê-lo com o objetivo de não ultrapassar o ANS (Acordo de Nível de Serviço) 
contratado, mas esse serviço não refletirá na consolidação dos PNF (Períodos de Não 
Funcionamento) do enlace de comunicação, tampouco poderá ser cobrado da CONTRATANTE, 

uma vez que a consolidação dos cálculos dos PNF é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

10.11 A contratada deverá disponibilizar a contratante os dados de monitoramento SNMP (Simple 
Network Management Protocol) para o ponto contratado, habilitando para o contratante o 

protocolo SNMP v2 ou v3, com acesso de leitura. 

10.12 Executar a configuração de “traps” para monitoração de eventos específicos solicitados pela 

contratante em 2(dois) dias úteis. 

10.13 Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o TRE/CE. 

10.14 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao TRE/CE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, garantida a sua ampla 

defesa na forma do art. 70 da Lei 8666/93. 

10.15 Em caso de trabalho em área de risco, disponibilizar profissional com habilitação adequada 

para o serviço. 
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10.16 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

Licitação incluindo possuir equipe técnica, sediada em Fortaleza (CE). 

10.17 Receber os relatórios de problemas resultantes de recorrência de incidentes e não 

atendimento de taxa contratada, providenciando a resolução do mesmo imediatamente. 

10.18 Fornecer à contratante os dados necessários para que ela possa executar o monitoramento da 

taxa de transmissão dentro do procedimento por ela estabelecido. 

10.19 Dar ciência aos gestores do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar no sistema. 

10.20 Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo contratante. 

10.21 Prestar informações técnicas, administrativas ou gerenciais solicitadas pela contratante. 

10.22 Disponibilizar para a contratante um canal gerencial de Atenção ao Cliente que será 
utilizado para resolver ou acompanhar problemas inerentes ao bom andamento da prestação 

dos serviços. 

10.23 Fornecer em prazo de antecedência de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento a fatura de 

prestação do serviço, a fim de que esta possa passar pelo processo de aceite. 

10.24 Esclarecer eventuais dúvidas quanto ao valor cobrado na fatura. 

10.25 Recompor danos causados à infraestrutura predial dos locais por culpa ou dolo da contratada 
em decorrência de instalações ou manutenção dos enlaces, sem prejuízo do disposto no item 

10.9. 

10.26 Manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação escrita ou verbal, 
que venha a ser compartilhada, ou trafegando em seus canais, a partir da assinatura do 
contrato, fornecida pela contratante, devendo ser tratada como informação sigilosa, sendo 

proibida sua revelação, reprodução ou exposição a terceiros, sob pena das sanções cabíveis. 

10.27 O horário para execução dos serviços deve ser acordado entre o contratante, a contratada e a 

administração do Centro de Eventos do Ceará. 

10.28 Executar os serviços de manutenção de todos os enlaces fornecidos de acordo com o 

especificado neste termo de referência. 

10.29 Executar os serviços de gerência e monitoramento de todos os enlaces fornecidos de acordo 

com o especificado neste termo de referência. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 Os serviços serão pagos após sua execução, de uma única vez, conforme valores estipulados 
na proposta de preços, a partir da data de aceite da instalação do link, se posterior a 4 de 
novembro de 2019, ou pelo período de 30 dias de uso do link, caso este esteja operacional até 

4 de novembro de 2019.  

11.2 A CONTRATADA deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do contrato, o valor 
bruto dos serviços para o enlace de dados contratado, o valor do ANS do período, o valor 
devido (descontado o ANS), o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, 
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contatos do responsável para esclarecimentos, dentre outras informações que tenham por 

objetivo esclarecer a cobrança sobre os serviços contratados. 

11.3 Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

12. DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 
(ANS) 

12.1 Para o enlace de comunicação: 

12.1.1. O PNF (período de não funcionamento) da conexão é o tempo decorrido entre o registro ou 
detecção, pela equipe técnica da CONTRATANTE, da indisponibilidade do link e a solução do 
problema, atestada pela equipe técnica do CONTRATANTE; 

12.1.2. Serão excluídas dos cálculos de PNF as paradas programadas pela equipe técnica do 
CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupções por motivos de 
caso fortuito ou de força maior, cabendo, nestes casos, à CONTRATADA o ônus da prova 
(conforme Resolução nº 272/2001 da ANATEL); 

12.1.3. O não atendimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS), e consequente redução do valor a 
ser faturado, não inibe a aplicação das penalidades previstas em contrato; 

12.1.4. O ANS não será cumprido caso o somatório dos períodos de não funcionamento (PNF) do 
enlace, ao longo do mês de novembro de 2019, exceda o tempo permitido de parada (Tp), 
que é obtido por:  

   Tp = Td x (1 - 0,99) onde: 
◦ Tp: é o tempo permitido de parada do link, em minutos; 
◦ Td: tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em 

minutos; 
◦ 0,99 corresponde ao ANS de 99%. 

12.1.5. Em caso de não cumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado, a 
CONTRATADA se obrigará a conceder um desconto na fatura de pagamento, observando as 
seguintes regras: 

a) Na vigência do contrato, o fator de multiplicação (F) será 4. Portanto, a fórmula ficará: 

, onde: 

◦ Dm: desconto na parcela subsequente (do mês subsequente); 
◦ Vl: valor mensal contratado para o respectivo link de comunicação; 
◦ Td: tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em 

minutos; 
◦ F: fator de multiplicação; 
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◦  é o somatório de PNF (período de não funcionamento) do link, em 

minutos; 
◦ Tp: tempo permitido de parada de acordo com o ANS contratado. 

12.1.6. O desconto na fatura será calculado levando-se em conta o valor do link por minuto, o 
somatório dos PNF e o desconto do tempo de parada permitido de acordo com o ANS 
contratado. 

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, no Decreto nº 5.450/2005 e suas alterações e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada 
pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito de 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à 

Administração e das cabíveis cominações legais. 

13.2 A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e 

prévia defesa em processo administrativo: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, por hora, 
limitada ao percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela CONTRATADA, na 
conclusão de alterações na configuração dos equipamentos e rotas conforme especificado 
neste termo; 

13.2.3. Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, limitada ao 
percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela CONTRATADA, na conclusão da 
instalação do link após 4 de novembro de 2019, conforme descrito neste Termo de 
Referência;  

13.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do enlace, por dia, limitado ao valor total do 
enlace, nos casos de não atendimento da taxa de transmissão contratada; 

13.2.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de não atendimento das 
obrigações da contratada ou qualquer outra exigência, especificação ou requisito constante 
neste Termo de Referência para as quais não haja penalidade expressa; 

13.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento parcial na 
execução dos serviços que gerem grande impacto negativo para a CONTRATADA ou risco 
de segurança da informação; 

13.2.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento total na 
execução dos serviços, isto é, se o link contratado não tiver sido instalado, ativado, testado e 
aceito pela equipe técnica da CONTRATANTE até o dia 8 de novembro de 2019; 

13.2.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.2.9. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

13.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, 
IV, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, desde que não sejam passíveis de 
prevenção através de redundância, rotas alternativas, equipamentos reservas, equipamentos 
provedores de energia reserva ou adoção de tecnologia mais resistente à variações e eventos 

climáticos, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.4 As sanções estabelecidas nos itens 13.2.2 a 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente àquelas previstas nos itens 13.2.8 a 13.2.10, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

13.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial da União. 

13.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 

da data da intimação. 

13.7 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de 
vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União, o mesmo será 
automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não pago será 
objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem 
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro 

índice que porventura venha a substituí-lo. 

14. VIGÊNCIA 

14.1 Este Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, sem possibilidade de prorrogação, 
nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início em dia de expediente, 

devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser exercidos por Equipe de Gestão 
da Contratação definida em Portaria, conforme determina a Res. CNJ 182/2013 em seu art. 2º, 

inciso XII. 

15.2 O “fiscal demandante” do contrato será o titular da Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), 

tendo como suplente o Assistente da referida Coordenadoria; 

15.3 O “fiscal técnico” do contrato será o titular da Seção de Suporte Operacional e Redes 

(SESRE), tendo como suplente o Assistente da referida Seção; 

15.4 Caberá ao Diretor Geral indicar um servidor da área administrativa para atuar como “gestor 

administrativo” do contrato. 

15.5 O fiscal técnico deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer produto ou serviço 
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ofertado e acompanhar a devida reparação do serviço ou produto, antes de certificar a nota 

fiscal; 

15.6 A fiscalização do contrato será exercida pelos gestores os quais serão responsáveis pela 
certificação de notas fiscais para efeito de pagamento, fiscalização do cumprimento de prazos 
e cláusulas contratuais, além da verificação da necessidade de aplicação de penalidades, bem 
como as providências necessários à solução de qualquer contratempo que porventura venha a 

ocorrer; 

15.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
solicitadas pelos gestores do contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Geral, para adoção das 

medidas que julgar convenientes; 

15.8 A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

15.9 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados 

pelos gestores do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da contratação estão incluídas na conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União, na seguinte dotação orçamentária: 

Ação 20 GP – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na JE 

Elemento de Despesa: 339039 – Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Fortaleza, 23 de agosto de 2019 

 
 
 

Jonas de Araújo Luz Junior 
Coordenador de Infraestrutura 

 
 

 

De acordo com o art. 10 §2º da Portaria nº 1.240/2009, aprovo o presente Termo de Referência. 

  

 
 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 
Secretário de Tecnologia da Informação 
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Anexo I – Modelo de proposta para formação de preços 
 

Proposta para Formação dos Preços  
 

Data: ______/______/____________ 

Cliente: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará – TRE/CE 

Licitante:  

 
LOTE ÚNICO – CATSER: 26476 

Endereço da Sede: Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro, Fortaleza, CE 
Endereço do Centro de Eventos: Av. Washington Soares, 999 (Salão Icapuí) - Edson Queiroz, 

Fortaleza, CE 
 

Item Descrição do serviço Qtde. prevista Valor em R$ 

1.  
Instalação de circuito dedicado de taxa mínima de 

200 Mbps, incluindo fornecimento de insumos. 
1 

 

2.  
Utilização de enlace dedicado de taxa mínima de 

200 Mbps, por 30 dias. 
1 

 

 TOTAL -  
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 131606/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
Assinado eletronicamente em 23/08/2019 14:23:34

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

JOSE CORREIA DO NASCIMENTO
Assinado eletronicamente em 23/08/2019 14:58:34

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 131610/2019 CARLOS

Fortaleza, 23 de Agosto de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise do termo de referência.

 

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º
14.501/2019

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame jurídico do termo de referência, objeto do documento

PAD nº 131.606/2019, que trata da Contratação de circuito de acesso dedicado ponto a

ponto  com  fornecimento  dos  equipamentos  necessários  em  comodato  conectando  o

Centro de Eventos do Ceará a sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, provendo qual

idade  de  serviço  e  disponibilidade  de  99%  (noventa  e  nove  por  cento),  de  forma  a

atender  aos  requisitos  da  demanda,  conforme  especificações  técnicas  constantes  no

Termo de Referência.

Inicialmente, verifica-se que essa informação segue o padrão adotado

pela Portaria DIGER n.º 295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da

Advocacia-Geral  da  União  para  atuação  desta Assessoria  Jurídica  na  fase  interna  dos

processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS  ADMINISTRATIVOS  E

DOCUMENTOS  A  SEREM

VERIFICADOS

SIM/NÃO DOC. PAD. OBSERVAÇÕES

1.  Abertura  de  processo
administrativo devidamente
autuado,  protocolado  e
numerado  (art.  38,  caput,
da  Lei  nº  8.666/93  e
Portaria  Interministerial  n.
1.677/2015  -  DOU  de
08.10.2015,  Seção 1, pg.31
ou da Portaria Normativa nº
1.243,  de  21.09.2006,  do
Ministério da Defesa)?

SIM PAD
14.501/2019

2.  Consta  o  Documento  de
Oficialização  da  Demanda,
com a respectiva motivação
e/ou  alinhamento  ao  PDTI,

SIM 127.046/2019
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º
14.501/2019

elaborado  pela  Área
Requisitante  da  solução?
(art.  2°,  I  e  XII  e  art.  11,
IN/SLTI  04/2014)  Acórdão
2094/2004 – Plenário - TCU;
Acórdão  2271/1997  -
Plenário - TCU

3.  Foi  instituída  Equipe  de
Planejamento  da
Contratação?  (art.  11,  §2°,
III, IN/SLTI 
04/2014)

SIM 128.462/2019

4.  Foi  juntado  o  Estudo
Técnico  Preliminar  da
Contratação,  incluindo
acordo de nível  de serviço,
quando  aplicável?  (arts.  2°
XIII  e  12  da  IN/SLTI
04/2014)?

SIM 131.602/2019

5.  Há  termo  de  referência
elaborado  pelo  Gestor  do
Contrato,  com  apoio  do
Requisitante da contratação
e da Área de Tecnologia da
Informação,  a  partir  do
Estudo  Técnico  Preliminar
da Contratação (art. 9º, I, §
2º do Decreto nº 5.450/05 e
arts. 2°, XIII, 9, IV, 12 e 14
da IN/SLTI 04/2014)

SIM 131.606/2019

6.  Se  for  hipótese  de
contratação  de  Serviços
Estratégicos  de  Tecnologia
da Informação, foi juntado o
Plano  de  Capacidade?  (art.
2º, XIV da IN/SLTI 04/2014)

N.A.

7.  Foi  elaborada  a  Análise
de  Riscos  em  documento
separado  ou  em  tópico
específico do Estudo Técnico
Preliminar  da  Contratação?
(arts. 2º, XV, e 13 da IN/SLTI
04/2014) 

SIM 131.602/2019

8. Foi elaborada a minuta do
Plano  de  Fiscalização  ?
(arts.  2º,  XVII,  e  20  da
IN/SLTI  04/2014)

N.A
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º
14.501/2019

9.  Foi  elaborada a Lista de
Verificação?  Em  caso
negativo  foi  justificado?
(arts. 2º, XVIII e 20, II, letra
“a”,  item  4  da  IN/SLTI
04/2014)

N.A.

10. Foi elaborado o Modelo
de Execução em documento
separado  ou  em  tópico
específico  do  Termo  de
Referência?  (arts.  2º,  XX e
19 da IN/SLTI 04/2014)

N.A.

11. Foi elaborado o Modelo
de  Gestão  em  documento
separado  ou  em  tópico
específico  do  termo  de
referência?  (arts.  2º,  XXI  e
20 da IN/SLTI 04/2014)

N.A.

12.  A  autoridade
competente  justificou  a
necessidade da contratação
(art.  3º,  I  da  Lei  nº
10.520/02, arts. 9º, III, § 1º
e 30, I, do Decreto 5.450/05
e art. 2º, caput, e parágrafo
único,  VII,  da  Lei  nº
9.784/99)?

SIM 131.606/2019

(item 2)

13.  Objeto  encontra-se

descrito de forma sucinta e

clara?

SIM 131.606/2019

(item 1)

14.  Elementos  que

caracterizam o objeto estão

especificados?

SIM 131.606/2019

(item 3)

15.  Estão  estabelecidas  as

obrigações da Contratada?

SIM 131.606/2019

(item 10)

 

16.  Estão  estabelecidas  as

obrigações da Contratante?

SIM 131.606/2019

(item 9)

17.  Foram  fixados  os

critérios de escolha?

SIM 131.606/2019

(item 6)

18.  Foram determinadas as

condições de pagamento?

SIM 131.606/2019

(item 11)
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19.  Há  previsão  de

penalidades?

SIM 131.606/2019

(item 13)

Conforme  orientação  do

Sr. Diretor-Geral, ajustar a

redação  do  subitem  13.7

do  Termo  de  Referência,

para  a  seguinte:  “Após  o

trânsito  em  julgado  do

processo  de  aplicação  de

penalidade,  o  valor  da

multa porventura aplicada

a  CONTRATADA  será

descontado

automaticamente  da  nota

fiscal a que vier fazer jus.

Em caso de inexistência ou

insuficiência  de  crédito

será enviada à contratada

GRU,  e,  caso  não  haja  o

pagamento  no  prazo

estipulado, o valor devido

será  objeto  de  inscrição

em Dívida Ativa da União,

cobrado  com  base  na  Lei

nº  6830/80,  sem  prejuízo

da  correção  monetária

pelo  Índice  Geral  de

Preços do Mercado [IGPM],

ou  outro  índice  que

porventura  venha  a

substituí-lo”

20.  Foi  determinado o prazo

de vigência? 

SIM 131.606/2019

(item 14)

21.  Consta  Catálogo  de

Materiais  (CATMAT)  /

Catálogo  de  Serviços

SIM
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(CATSER)?

Feita a análise, verifica-se que os documentos verificados, salvo melhor

juízo, atendem parcialmente às exigências contidas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria

TRE/CE n.º 1.240/2009.

Assim, sugere-se a aprovação do Termo de Referência, desde que

efetuadas as alterações indicadas no tópico 19 da presente lista de verificação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo.

Rafael Veras Paz
Assessor-Chefe da Asdir

Mat. n.º 62.550

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário
Mat. n.º 12.364
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Assinado eletronicamente em 26/08/2019 16:17:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 26/08/2019 19:01:39

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 14.501/2019

DESPACHO

R.h.

Acolho a sugestão da ASDIR e  aprovo, desde já, o termo de

referência contido no doc. PAD nº 131.606/2019, conforme art. 7O, §2o, I, da Lei

n.º  8.666/1993,  desde  que  corrigidas  as  ressalvas  apontadas  pela

ASDIR.

À COINF,  para efetuar  as correções  sugeridas e,  ao  mesmo

tempo em que anexar novo documento no PAD (com as devidas assinaturas

eletrônicas), acrescentar minuta do termo de referência, e atualizá-la,

sempre que houver alterações no termo principal. 

Em seguida, à SAD, para providências relativas à contratação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL, em exercício
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1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de circuito de acesso dedicado ponto a ponto com fornecimento dos 
equipamentos necessários em comodato conectando o Centro de Eventos do Ceará a sede do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 
99% (noventa e nove por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda. CATSER: 

26476. 

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E FINALIDADE 

2.1 Finalidade: Prover uma conexão estável, garantida e de qualidade para o ambiente de 

atendimento do Centro de Eventos. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA referem-se a um circuito dedicado ponto a 
ponto de taxa mínima de 200 Mbps, integralmente em fibra ótica, incluindo instalação e 
cessão de equipamentos em comodato durante o período de prestação do serviço, para 
utilização entre 1º e 30 de novembro de 2019 na interligação do Centro de Eventos do Ceará 

com a sede do TRE/CE.  

3.2 O circuito conectará o Centro de Eventos do Ceará (Salão Icapuí), situado a Av. Washington 
Soares 999, Edson Queiroz, a sede do TRE/CE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21, Centro. 

Ambos os imóveis ficam em Fortaleza, Ceará. 

3.3 A LICITANTE deverá apresentar proposta de preço conforme modelo de proposta constante no 

Anexo I. 

3.4 A conexão objeto da presente contratação será de um link de fibra ótica, não sendo admitida o 
uso de outra tecnologia em qualquer ponto da rede. 

3.5 O circuito contratado pode ser conectado a rede da CONTRATADA e desta ser provido um 
circuito conectando-a a sede do TRE/CE, obedecidos os requisitos técnicos deste termo de 

referência. 

3.6 No prédio sede do TRE/CE, a CONTRATADA deverá entregar fisicamente o enlace à rede local 
da CONTRATANTE através de interface Gigabit Ethernet 1 Gb Full Duplex utilizando conector 

RJ-45, localizado no data center da sede da CONTRATANTE. 

3.7 A CONTRATADA deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a sua rede e 
a rede do CONTRATANTE, através de conexão de fibra ótica e atendendo aos parâmetros 

definidos nesta especificação, ficando este serviço sob sua inteira responsabilidade. 

3.8 A conexão deve ficar ativa com a garantia de banda contratada 24 horas/dia, 7 dias/semana. 

3.9 A comunicação estabelecida no enlace não poderá ser compartilhada, devendo apresentar uma 
latência média de 15ms para os enlaces, com uma perda de pacotes não superior a 1% e uma 

disponibilidade mínima de 99% (noventa e nove por cento). 
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3.10 A solução adotada pela CONTRATADA deverá atender a todas as normas técnicas exigidas pelos 
órgãos públicos competentes e responsáveis pela regulamentação, controle e fiscalização do 
meio físico, da conexão lógica, do tipo de transmissão, da velocidade de tráfego, e largura de 

banda utilizada. 

3.11 Os canais de comunicação devem ser estabelecidos através de fibra e não compartilhados, de 
gerencia completa da CONTRATADA, devendo a CONTRATADA prover esta separação através 

de VLANs ou VPNs. 

3.12 A taxa de transferência mínima a ser fornecida pela CONTRATADA será de 200 Mbps e o link 

deve possuir a característica de full duplex, não compartilhado. 

3.13 Em virtude da criticidade dos serviços oferecidos pela Justiça Eleitoral, os quais trafegarão 
sobre os enlaces de comunicação objeto deste contrato, faz-se necessário que a CONTRATADA 
possa solucionar qualquer problema que interfira no funcionamento do enlace de 
comunicação conforme o Acordo de Nível de Serviço estabelecido por contrato e sujeita aos 
descontos calculados conforme o item 112 – DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO 
DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS). Uma vez excedido este prazo o contratante 

poderá aplicar as penalidades especificadas no item 13 deste termo de referência. 

3.14 Para atender ao prazo solicitado, a CONTRATANTE exige que a CONTRATADA possua ou monte 
fora das dependências do TRE/CE, central de relacionamento com infraestrutura de 
atendimento local e de comunicação, disponibilizando no mínimo, número de telefone fixo, 
site ou endereço de correio eletrônico para a abertura de chamado. Deverá ter em seu poder 
ou parcialmente terceirizado sob sua coordenação, equipe de profissionais especializados nas 
atividades relacionadas ao serviço prestado, devendo ainda, possuir responsável técnico 
registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). A indisponibilidade ou 
o mau atendimento deste requisito poderá resultar na incidência das penalidades especificadas 

no item 13 deste termo de referência. 

3.15 O serviço a ser contratado não poderá bloquear ou restringir aplicações TCP/IP. 

3.16 Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições de 
fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, 
deverão obedecer rigorosamente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos 
oficiais competentes ou entidades autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e 
entidades de padrões reconhecidas internacionalmente – ITU-T (International 

Telecommunication Union), ISO (International Standardization Organization), IEEE 
(Institute of Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance 

and Telecomumnication Industry Association). 

3.17 Insumos e Equipamentos. Os seguintes insumos devem ser fornecidos para o funcionamento 
do link instalado (lista não exaustiva, a ser complementada conforme necessidades técnicas da 

CONTRATADA) : 

3.17.1. Cabos e adaptadores: 
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a) cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso; 
b) cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos; 
c) adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica. 

3.17.2. Modem: 

a) modem (óptico) ou outro equipamento para permitir a conexão do Roteador CPE ao 
ambiente WAN da CONTRATADA. Este equipamento deve operar com alimentação 
elétrica em multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz). 

3.17.3. Roteadores CPE (Customer Premise Equipment): Todos os roteadores CPE fornecidos 
devem atender no mínimo as seguintes exigências: 

a) serem dimensionados para que tenham capacidade de encaminhamento de pacotes IP, em 
pacotes por segundo, compatíveis com a velocidade do link conectado, limitando o uso 
de memória a 70% (setenta por cento) do total disponível quando da carga máxima da 
CPU; 

b) caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de 
CPU e memória acima dos limites estabelecidos, o mesmo deverá ser substituído ou 
atualizado, sem ônus para a contratante; 

c) possuírem todas as facilidades de gerenciamento que permitam o fornecimento adequado 
de todos os serviços especificados, destacando: 
c.1) gerenciamento SNMP compatível com as versões v2 e v3; 
c.2) protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte da contratante; 
c.3) permissão para a configuração de “traps” por parte da contratada, a pedido do 

contratante, para monitoração de eventos específicos; 
c.4) suporte a MIB-II e RMON; 
c.5) suporte a classificação de tráfego, IPv4 e IPv6; 
c.6) suporte a tunelamento VPN com IPSec com no mínimo os algoritmos de 168-bit 

3DES, 128-bit AES e 256-bit AES para conexões VPN com IPSEC. Além de 
suporte a autenticação MD5 e SHA1. 

d) fornecer em forma de comodato todos os insumos necessários para o correto 
funcionamento das conexões. 

e) A contratada deverá fornecer acesso à leitura de configuração por parte do contratante, 
através de “usuário” e “senha” específicos. 

f) Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) – RFC 1305 ou protocolo 
SNTP (Simple Network Time Protocol) versão 4 – RFC2030. 

g) WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos. 
h) Características físicas do hardware: 

h.1) Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface 1 Gb (compatíveis com o padrão IEEE 802.3) 
no padrão Gigabit Ethernet com conectores RJ-45 para interconexão com o 
ambiente de rede local ou outro dispositivo gigabit ethernet; 

h.2 ) Deve operar com alimentação elétrica em multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz); 
h.3 ) O equipamento deve ser instalado em rack 19” (dezenove polegadas) de largura; 
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3.18 Avaliação dos insumos: Será verificada a conformidade da especificação técnica dos insumos 
fornecidos com a especificação técnica mínima exigida neste termo de referência. Caso seja 
constatada alguma não conformidade, a CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para 
efetuar a troca dos insumos ou correção dos problemas, que deverá acontecer em até 2 (dois) 

dias corridos, contados a partir da data da comunicação. 

3.19 Os meios de comunicação entre o Centro de Eventos do Ceará e a sede do TRE/CE devem ser 
de propriedade da CONTRATADA, ou seja, a comunicação deverá ocorrer dentro de backbone 
próprio da CONTRATADA, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade 

e disponibilidade dos dados trafegados. 

3.20 Com o objetivo precípuo de atender ao requisito de confidencialidade, a CONTRATADA deverá 
implementar a utilização de uma rede VRF (Virtual Routing and Forwarding) exclusiva e 
dedicada e/ou implementar uma VPN (Virtual Private Network), de modo a garantir a 

confidencialidade dos dados da CONTRATANTE. 

3.21 Os serviços de comunicação de dados devem ser fornecidos por meio de enlaces logicamente 
independentes e isolados do ambiente público da Internet ou de outras redes públicas ou 
privadas não pertencentes a operadora. Esta garantia deve ser implementada fim a fim na 

conexão com as unidades remotas. 

3.22 Sob nenhuma hipótese será admitida a construção da rede corporativa baseada em soluções de 

tunelamento pela rede mundial de computadores (Internet). 

3.23 Fornecer à CONTRATANTE as conexões dedicadas remotas e o equipamento de borda. 

3.24 A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em sua rede. 

4. REQUISITOS OPERACIONAIS 

4.1 Os canais de comunicação devem ser de uso exclusivo da contratante. 

4.2 A rede da contratada deverá permitir que a contratante possa criar redes privadas virtuais com 

o protocolo IPSec (Security Internet Protocol). 

4.3 A rede de comunicação de dados deverá ter garantia de desempenho, segurança e permitir a 

utilização de endereçamento IP privado. 

4.4 Entregar a conexão dedicada devidamente interconectada ao equipamento roteador, devendo 

este ficar instalado em rack disponibilizado pela CONTRATANTE. 

4.5 Garantir o funcionamento de todos os equipamentos e acessórios instalados nas dependências 

do CONTRATANTE sem a necessidade de operadores locais. 

4.6 O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para compor a conexão dedicada 
remota, não será permitido. Portanto, a velocidade do enlace de comunicação deve estar 

disponível sob um único enlace físico. 

4.7 Permitir a classificação e marcação de diferentes níveis de tráfego (QoS), conforme o modelo 
da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá modificar as configurações de QoS dos roteadores e 
dos terminais remotos em até 2 (dois) dias corridos a partir da formalização de solicitação 
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pela CONTRATANTE. 

4.8 Garantia de Banda: 

4.8.1. A conexão dedicada poderá ter a taxa aferida conforme ferramenta homologada pela 
CONTRATANTE a qualquer tempo; 

4.8.2. A garantia de largura de banda do canal deve ser bidirecional, ou seja, a velocidade de 
download deve ser a mesma do upload. 

5. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES DE 
FUNCIONAMENTO DOS LINKS 

5.1 Das instalações: 

5.1.1. O link a ser instalado no prédio sede do TRE/CE em Fortaleza será interligado a rede local 
do Tribunal através de um ativo de rede camada 3 da CONTRATADA, que deverá ter a 
capacidade de roteamento estático e dinâmico; 

5.1.2. Para a instalação do link, a passagem de fiação interna (ligação entre o quadro de 
“distribuição geral” – DG e o CPD/Rack no TRE e no Centro de Eventos do Ceará) é de 
responsabilidade da CONTRATADA, sendo que a CONTRATANTE deverá fornecer os dutos de 
passagem de fiação e encaminhamento no caso do ponto na sede do TRE/CE, cabendo a 
CONTRATADA as ações para esta finalidade junto a administração do Centro de Eventos do 
Ceará; 

5.1.3. O link objeto desta contratação deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro 
de 2019. 

5.2 Dos testes: 

5.2.1. Para o aceite do link serão realizados testes, consistindo em: 

a) teste de conectividade e estabilidade do link; 
b) aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload, 

utilizando ferramenta indicada pela contratante; 
c) verificação da performance do link instalado e análise das perdas de pacotes; 
d) verificação da conformidade técnica dos insumos com o exigido neste TR; 
e) verificação do acesso SNMP. 

5.2.2. Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a CONTRATADA deverá solucionar os 
problemas no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos a partir do recebimento da notificação. 

5.2.3. O aceite do link deve ser dado no prazo de até 24 (vinte e quatro horas) após a conclusão 
com sucesso dos testes pela equipe técnica da CONTRATANTE; 

5.2.4. Caso o aceite do link se dê após o dia 4 de novembro, para fins de pagamento a cobrança 
deverá ser feita a partir da data do aceite. 

 

6. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR E PROPOSTA 

6.1 Consagrar-se-á vencedora do certame a empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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7. HABILITAÇÃO 

7.1 A qualificação técnica da LICITANTE deverá ser comprovada mediante a apresentação de 

documentos, conforme abaixo: 

7.1.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) 
expedida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da 
Resolução CONFEA nº 1.025/2009, de modo a atestar a capacidade técnica da empresa para 
prestação dos serviços deste termo de referência; 

7.1.2. Termo de Autorização ou Contrato de Concessão de SCM (Serviço de Comunicação 
Multimídia) expedido pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), sendo 
aceito, para este fim, o extrato do referido documento devidamente publicado no Diário 
Oficial da União (DOU). 

7.1.3. Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento de serviço de 
mesma natureza. 

8. PLANO DE TRABALHO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1 A instalação e ativação do link deverão ser concluídas até o dia 1º de novembro de 2019. 

8.2 O link deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro de 2019 e poderá ser 

desativado pela CONTRATADA a partir do dia 1º de dezembro de 2019. 

8.3 Em caso de defeito em qualquer estrutura ou equipamento, a CONTRATADA será responsável 

pela manutenção e eventual substituição dos equipamentos. 

8.4 Todos os custos referentes à ativação do link, incluindo passagem de cabos, aquisição e 

configuração dos equipamentos, serão da responsabilidade da CONTRATADA. 

8.5 O prazo para mudança de configurações nos equipamentos de borda, a pedido da 
CONTRATANTE é de 4 horas. Este prazo poderá ser aumentado dependendo da avaliação de 

risco da operação em comum acordo com a CONTRATANTE. 

8.6 A administração do enlace será de responsabilidade da CONTRATADA. Tanto a instalação e 
manutenção do enlace como a solução dos chamados para suporte em caso de falhas serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 

9.2 Propiciar à CONTRATADA o acesso aos locais onde os serviços serão executados, em horário 

adequado, e no tempo necessário para o seu cumprimento. 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 

representante(s) da CONTRATADA. 

9.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior justificados e 

aceitos, não devem ser interrompidos. 

9.5 Emitir, por intermédio do gestor do contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do 
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contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à 

exigência de condições estabelecidas na licitação e à aplicação das sanções. 

9.6 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do gestor do contrato do 

TRE/CE nomeado para tal finalidade. 

9.7 Prover uma solução de gerência de rede única que possibilite o acompanhamento da 
qualidade dos serviços, dos níveis de serviços contratados (ANS), além de realizar os cálculos 

para a validação da fatura. 

9.8 Permitir livre acesso aos funcionários da CONTRATADA devidamente identificados quando for 
necessário efetuar instalação e remoção dos equipamentos ou ainda qualquer serviço 

necessário. 

9.9 Dar aceite do serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após ao funcionamento regular 

do link de dados, bem como efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência. 

9.10 Abrir chamado de reparo junto a central de chamados da CONTRATADA quando houver 
problemas no serviço de comunicação de dados, bem como acompanhar o reparo e o tempo 

de resolução do problema. 

9.11 Fornecer relatórios consolidados de incidentes para cálculos de descontos por 

indisponibilidade. 

9.12 Notificar o não atendimento da taxa de transmissão contratada. 

9.13 Realizar os cálculos para a validação da fatura. 

9.14 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA deverá executar seu planejamento nos dias úteis do calendário das partes 
envolvidas e conforme o horário agendado com a CONTRATANTE e com a administração do 
Centro de Eventos do Ceará. Excepcionalmente, com a concordância das partes, a 

CONTRATADA poderá executar seu trabalho em finais de semana e feriados. 

10.2 Fornecer proposta que deverá incluir todos os custos referentes à realização do serviço, 
inclusive o fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais despesas 
com equipamentos e pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos 

necessários à plena e completa execução do serviço. 

10.3 Fornecer todos os equipamentos e componentes necessários ao serviço, assim como preparar 

toda a infraestrutura necessária à instalação e manutenção do serviço. 

10.4 Executar todos os serviços de instalação, configuração de equipamento e rotas, integração, 
testes de funcionamento e operação de todos os enlaces em atendimento ao especificado neste 

termo de referência. 

10.5 Prestar serviço mediante a utilização de profissionais com a capacidade técnica que o serviço 

requer. 
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10.6 Manter estrutura de atendimento e manutenção ativa e preventiva a problemas relacionados à 
garantia de funcionamento dos equipamentos contratados disponível no período de 24x7 
(vinte e quatro horas por dia nos sete dias da semana), com identificação do número do 
chamado, disponibilizando para a CONTRATANTE número de telefone e endereço de e-mail 

atualizados para notificação de incidentes. 

10.7 Informar aos gestores do contrato a relação nominal de empregados envolvidos na prestação 
dos serviços e horário de execução, com antecedência mínima de 24 horas do início dos 

trabalhos. Qualquer alteração nesta relação deverá ser imediatamente comunicada ao gestor.  

10.8 Para a execução dos serviços no Centro de Eventos do Ceará, a CONTRATADA deverá obedecer 
as normas e exigências estabelecidas pela respectiva administração, não cabendo a 

CONTRATANTE qualquer ingerência ou interferência na relação entre as partes. 

10.9 É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço objeto deste contrato, exceto para a 
instalação dos pontos. Em havendo necessidade de subcontratação, esta deverá limitar-se aos 
serviços de instalação, ou suporte no caso do item 10.3, não sendo admitida para o 
provimento dos serviços de links, gerência, segurança ou administração de rede conforme 
estabelecido neste termo de referência, de maneira a garantir integralmente a 

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados. 

10.10 Caso a empresa contratada para fornecer o link de comunicação oferte algum serviço de 
gerenciamento, por entender que possui conhecimento pleno de seus backbones e/ou 
processo de reparo e, com isso, proporcionar a proatividade no processo de manutenção, 
poderá fazê-lo com o objetivo de não ultrapassar o ANS (Acordo de Nível de Serviço) 
contratado, mas esse serviço não refletirá na consolidação dos PNF (Períodos de Não 
Funcionamento) do enlace de comunicação, tampouco poderá ser cobrado da CONTRATANTE, 

uma vez que a consolidação dos cálculos dos PNF é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

10.11 A contratada deverá disponibilizar a contratante os dados de monitoramento SNMP (Simple 
Network Management Protocol) para o ponto contratado, habilitando para o contratante o 

protocolo SNMP v2 ou v3, com acesso de leitura. 

10.12 Executar a configuração de “traps” para monitoração de eventos específicos solicitados pela 

contratante em 2(dois) dias úteis. 

10.13 Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o TRE/CE. 

10.14 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao TRE/CE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, garantida a sua ampla 

defesa na forma do art. 70 da Lei 8666/93. 

10.15 Em caso de trabalho em área de risco, disponibilizar profissional com habilitação adequada 

para o serviço. 
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10.16 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

Licitação incluindo possuir equipe técnica, sediada em Fortaleza (CE). 

10.17 Receber os relatórios de problemas resultantes de recorrência de incidentes e não 

atendimento de taxa contratada, providenciando a resolução do mesmo imediatamente. 

10.18 Fornecer à contratante os dados necessários para que ela possa executar o monitoramento da 

taxa de transmissão dentro do procedimento por ela estabelecido. 

10.19 Dar ciência aos gestores do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar no sistema. 

10.20 Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo contratante. 

10.21 Prestar informações técnicas, administrativas ou gerenciais solicitadas pela contratante. 

10.22 Disponibilizar para a contratante um canal gerencial de Atenção ao Cliente que será 
utilizado para resolver ou acompanhar problemas inerentes ao bom andamento da prestação 

dos serviços. 

10.23 Fornecer em prazo de antecedência de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento a fatura de 

prestação do serviço, a fim de que esta possa passar pelo processo de aceite. 

10.24 Esclarecer eventuais dúvidas quanto ao valor cobrado na fatura. 

10.25 Recompor danos causados à infraestrutura predial dos locais por culpa ou dolo da contratada 
em decorrência de instalações ou manutenção dos enlaces, sem prejuízo do disposto no item 

10.9. 

10.26 Manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação escrita ou verbal, 
que venha a ser compartilhada, ou trafegando em seus canais, a partir da assinatura do 
contrato, fornecida pela contratante, devendo ser tratada como informação sigilosa, sendo 

proibida sua revelação, reprodução ou exposição a terceiros, sob pena das sanções cabíveis. 

10.27 O horário para execução dos serviços deve ser acordado entre o contratante, a contratada e a 

administração do Centro de Eventos do Ceará. 

10.28 Executar os serviços de manutenção de todos os enlaces fornecidos de acordo com o 

especificado neste termo de referência. 

10.29 Executar os serviços de gerência e monitoramento de todos os enlaces fornecidos de acordo 

com o especificado neste termo de referência. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 Os serviços serão pagos após sua execução, de uma única vez, conforme valores estipulados 
na proposta de preços, a partir da data de aceite da instalação do link, se posterior a 4 de 
novembro de 2019, ou pelo período de 30 dias de uso do link, caso este esteja operacional até 

4 de novembro de 2019.  

11.2 A CONTRATADA deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do contrato, o valor 
bruto dos serviços para o enlace de dados contratado, o valor do ANS do período, o valor 
devido (descontado o ANS), o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, 
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contatos do responsável para esclarecimentos, dentre outras informações que tenham por 

objetivo esclarecer a cobrança sobre os serviços contratados. 

11.3 Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência, o 
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

12. DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 
(ANS) 

12.1 Para o enlace de comunicação: 

12.1.1. O PNF (período de não funcionamento) da conexão é o tempo decorrido entre o registro ou 
detecção, pela equipe técnica da CONTRATANTE, da indisponibilidade do link e a solução do 
problema, atestada pela equipe técnica do CONTRATANTE; 

12.1.2. Serão excluídas dos cálculos de PNF as paradas programadas pela equipe técnica do 
CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupções por motivos de 
caso fortuito ou de força maior, cabendo, nestes casos, à CONTRATADA o ônus da prova 
(conforme Resolução nº 272/2001 da ANATEL); 

12.1.3. O não atendimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS), e consequente redução do valor a 
ser faturado, não inibe a aplicação das penalidades previstas em contrato; 

12.1.4. O ANS não será cumprido caso o somatório dos períodos de não funcionamento (PNF) do 
enlace, ao longo do mês de novembro de 2019, exceda o tempo permitido de parada (Tp), 
que é obtido por:  

   Tp = Td x (1 - 0,99) onde: 
◦ Tp: é o tempo permitido de parada do link, em minutos; 
◦ Td: tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em 

minutos; 
◦ 0,99 corresponde ao ANS de 99%. 

12.1.5. Em caso de não cumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado, a 
CONTRATADA se obrigará a conceder um desconto na fatura de pagamento, observando as 
seguintes regras: 

a) Na vigência do contrato, o fator de multiplicação (F) será 4. Portanto, a fórmula ficará: 

, onde: 

◦ Dm: desconto na parcela subsequente (do mês subsequente); 
◦ Vl: valor mensal contratado para o respectivo link de comunicação; 
◦ Td: tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em 

minutos; 
◦ F: fator de multiplicação; 
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◦  é o somatório de PNF (período de não funcionamento) do link, em 

minutos; 
◦ Tp: tempo permitido de parada de acordo com o ANS contratado. 

12.1.6. O desconto na fatura será calculado levando-se em conta o valor do link por minuto, o 
somatório dos PNF e o desconto do tempo de parada permitido de acordo com o ANS 
contratado. 

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, no Decreto nº 5.450/2005 e suas alterações e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada 
pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito de 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à 

Administração e das cabíveis cominações legais. 

13.2 A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e 

prévia defesa em processo administrativo: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, por hora, 
limitada ao percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela CONTRATADA, na 
conclusão de alterações na configuração dos equipamentos e rotas conforme especificado 
neste termo; 

13.2.3. Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, limitada ao 
percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela CONTRATADA, na conclusão da 
instalação do link após 4 de novembro de 2019, conforme descrito neste Termo de 
Referência;  

13.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do enlace, por dia, limitado ao valor total do 
enlace, nos casos de não atendimento da taxa de transmissão contratada; 

13.2.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de não atendimento das 
obrigações da contratada ou qualquer outra exigência, especificação ou requisito constante 
neste Termo de Referência para as quais não haja penalidade expressa; 

13.2.6. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento parcial na 
execução dos serviços que gerem grande impacto negativo para a CONTRATADA ou risco 
de segurança da informação; 

13.2.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento total na 
execução dos serviços, isto é, se o link contratado não tiver sido instalado, ativado, testado e 
aceito pela equipe técnica da CONTRATANTE até o dia 8 de novembro de 2019; 

13.2.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.2.9. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

13.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, 
IV, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, desde que não sejam passíveis de 
prevenção através de redundância, rotas alternativas, equipamentos reservas, equipamentos 
provedores de energia reserva ou adoção de tecnologia mais resistente à variações e eventos 

climáticos, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.4 As sanções estabelecidas nos itens 13.2.2 a 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente àquelas previstas nos itens 13.2.8 a 13.2.10, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

13.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial da União. 

13.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 

da data da intimação. 

13.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa 
porventura aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que 
vier fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada 
GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de 
inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da 
correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que 

porventura venha a substituí-lo. 

14. VIGÊNCIA 

14.1 Este Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, sem possibilidade de prorrogação, 
nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início em dia de expediente, 

devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 O acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser exercidos por Equipe de Gestão 
da Contratação definida em Portaria, conforme determina a Res. CNJ 182/2013 em seu art. 2º, 

inciso XII. 

15.2 O “fiscal demandante” do contrato será o titular da Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), 

tendo como suplente o Assistente da referida Coordenadoria; 

15.3 O “fiscal técnico” do contrato será o titular da Seção de Suporte Operacional e Redes 

(SESRE), tendo como suplente o Assistente da referida Seção; 

15.4 Caberá ao Diretor Geral indicar um servidor da área administrativa para atuar como “gestor 

administrativo” do contrato. 

15.5 O fiscal técnico deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer produto ou serviço 
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ofertado e acompanhar a devida reparação do serviço ou produto, antes de certificar a nota 

fiscal; 

15.6 A fiscalização do contrato será exercida pelos gestores os quais serão responsáveis pela 
certificação de notas fiscais para efeito de pagamento, fiscalização do cumprimento de prazos 
e cláusulas contratuais, além da verificação da necessidade de aplicação de penalidades, bem 
como as providências necessários à solução de qualquer contratempo que porventura venha a 

ocorrer; 

15.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
solicitadas pelos gestores do contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Geral, para adoção das 

medidas que julgar convenientes; 

15.8 A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

15.9 As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados 

pelos gestores do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da contratação estão incluídas na conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União, na seguinte dotação orçamentária: 

Ação 20 GP – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na JE 

Elemento de Despesa: 339039 – Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Fortaleza, 6 de setembro de 2019 

 
 
 

Jonas de Araújo Luz Junior 
Coordenador de Infraestrutura 

 
 

 

De acordo com o art. 10 §2º da Portaria nº 1.240/2009, aprovo o presente Termo de Referência. 

  

 
 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 
Secretário de Tecnologia da Informação 
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Anexo I – Modelo de proposta para formação de preços 
 

Proposta para Formação dos Preços  
 

Data: ______/______/____________ 

Cliente: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará – TRE/CE 

Licitante:  

 
LOTE ÚNICO – CATSER: 26476 

Endereço da Sede: Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro, Fortaleza, CE 
Endereço do Centro de Eventos: Av. Washington Soares, 999 (Salão Icapuí) - Edson Queiroz, 

Fortaleza, CE 
 

Item Descrição do serviço Qtde. prevista Valor em R$ 

1.  
Instalação de circuito dedicado de taxa mínima de 

200 Mbps, incluindo fornecimento de insumos. 
1 

 

2.  
Utilização de enlace dedicado de taxa mínima de 

200 Mbps, por 30 dias. 
1 

 

 TOTAL -  
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 140618/2019 CARLOS

Fortaleza, 6 de Setembro de 2019.

 

À

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para providências em relação a continuidade do processo de contratação.

 

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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Documento nº 140688/2019 PATRICIABS

Fortaleza, 6 de Setembro de 2019.

 

PAD nº 14501/2019

À COLIC/SCOMP, para cotação.

LUARA NOBRE ARAGÃO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício
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Documento nº 141056/2019 GIOVANA

Fortaleza, 9 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para cotação de preços.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 174/2019

protocolo

ORIGEM:
SEÇÃO DE COMPRAS
Coordenadoria: COLIC Secretaria: SAD

DESTINO: COLIC
DATA: 24/09/2019

Sr.ª Coordenadora,

Envia-se, para providências, cotação de preços realizada visando a formação do

valor estimado referente ao PAD 14501/2019 – Serviço de Telecomunicações – Links

para o Centro de Eventos, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, arts. 7º, § 2º, inc.

II, 15, inc.V, § 1º  e 40, § 2º, inc. II, e com a Instrução Normativa nº 5/2014, alterada

pela IN nº 7/2014, do SLTI/MPOG e acórdão do TCU nº 2787/2017 – Plenário.

Após  a  análise  das  especificações  do  serviço,  a  cotação  de  preços  teve  seu

início através da publicação do termo de referência/projeto básico na  homepage deste

Tribunal, buscando atender aos princípios da transparência e publicidade.

Buscando priorizar os parâmetros previstos nos incisos I e II do art.  2º da IN

SLTI/MPOG  5/2014,  quais  sejam,  “Painel  de  Preços”  e  “contratações  similares  de

outros  entes  públicos”,  de acordo com orientação  do  TCU, por  meio  do Acórdão  n.º

1445/2015  (TC  034.635/2014-9),  foram  pesquisadas  contratações  públicas  similares,

sendo admitidas para análise somente as mais recentes, considerando o disposto no art..

2º, II, da mesma Instrução Normativa: “(...) em execução ou concluídos nos 180 (cento

e oitenta dias) dias anteriores à data da pesquisa de preços”. 

Foram  realizadas  buscas  no  sistema  Banco  de  Preços,  da  empresa  Negócios

Públicos - contratado por este Tribunal para auxiliar no processo de cotação de preços.

Não foram, porém, identificadas contratações públicas similares, em face de uma série

de prerrogativas e características do serviço, apontadas no próprio termo de referência,

tais como: local de instalação e período de funcionamento dos links,  tipo de enlace de
1Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006

Em: 24/09/2019 13:50:23
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS, em 24/09/2019 13:50:23. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



comunicação e quantidade a ser contratada, fornecimento dos insumos necessários em

comodato, entre outros.

As especificações da demanda, contidas em diversos itens do Termo de Referência

anexo, descrevem o serviço considerando sempre sua vinculação ao endereço do Centro de

Eventos  para  a  efetivação  da  contratação.  Há  informações  personalizadas  que  envolvem

coordenadas geográficas onde deverão existir o link de fibra óptica, o que impedem a busca

por valores públicos. 

As características do serviço impediram, s.m.j., a pesquisa de valores públicos, dado

que é um tipo de serviço personalizado,  conforme se verifica pelas informações  expostas.

Estas e diversas outras condições  exigidas  no  Termo  supracitado  constituíram óbice  à

busca  de  preços  públicos,  uma  vez  que  influenciam  diretamente  na  elaboração  da

planilha contendo o valor da proposta a ser apresentada pelas licitantes.

Convém  ressaltar  que  este  é  um  tipo  de  demanda  onde  há  necessidade  de

instalação  de  uma  estrutura  individualizada,  e  que  tem  sido  o  motivo  principal  da

recusa de muitas empresas consagradas, como a  Telefônica,  representando a  Vivo,  e a

própria  Embratel,  representando a  Claro (negativas anexas). O custo da instalação da

estrutura não se justifica pelo tempo do contrato,  conforme alegado pela maioria  dos

fornecedores.

Diante  do  exposto,  a  pesquisa  de  preços  limitou-se  a  inquirição  junto  às

empresas  que  atuam  no  ramo  de  telefonia  e  tecnologia  da  informação,  através  do

SISCOMP – Sistema de Compras, desenvolvido por este Tribunal para a formação de

banco de fornecedores.

Tendo em vista os motivos supracitados e a urgente necessidade de conclusão

do  presente  expediente,  o  preço  de  referência  foi  formado  a  partir  dos  orçamentos

enviados  pelos  fornecedores  e  de  acordo  com  o  Acórdão  1266/2011  TCU  Plenário:

“[...] no caso de não ser possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais para a

estimativa  de  custos  que  antecederem  os  processos  licitatórios,  deve  ser  realizada

pesquisa  de  preços  contendo  o  mínimo  de  três  cotações  de  empresas/fornecedores

distintos,  fazendo  constar  do  respectivo  processo  a  documentação  comprobatória

pertinente aos levantamentos e  estudos que fundamentaram o preço estimado. [...]  E

que,  caso  não seja  possível  obter  esse  número  de  cotações,  deve  ser  elaborada

justificativa circunstanciada.”
2Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Segue  planilha  de  preços  com a  demonstração  do  valor  de  referência,  sendo

utilizada  como  metodologia  de  cálculo  a  média  aritmética  simples  (quando  isto  foi

possível), conforme previsto no art. 2º, §2º, da IN nº 5/2014, do SLTI/MPOG. O valor

destacado em  vermelho, da empresa  Telemar Norte Leste S/A.,  não compôs a referida

média,  tendo  sido  considerado  bastante  elevado  em  relação  às  demais  propostas

recebidas.

Segue,  ainda,  planilha  com  informações  dos  fornecedores  que  enviaram

orçamento, bem como relatórios dos seus quadros societários consultados no SICAF.

Até o final da cotação de preços, o termo de referência não sofreu alterações.

Respeitosamente,

Francisco Wagner da Silva Santos

Técnico Judiciário
Matrícula 67889

De acordo

Giovanna  Luna Araújo Vinhas

Coordenadora de Licitações e Contratos
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ANEXO

4

PLANILHA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO UNIT EMPRESAS

1 1

R$ 6.621,47

R$ 5.506,00 R$ 5.506,00

ORION

R$ 4.390,17 ETICE

R$ 40.000,00 TELEMAR

2 1

R$ 2.500,00

R$ 4.485,00 R$ 4.485,00

ORION

R$ 6.469,80 ETICE

R$ 14.987,34 TELEMAR

PREÇO MÉDIO GLOBAL R$ 9.991,00

EMPRESAS QUE COTARAM

RAZAO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO/TELEFONE/E-MAIL

Telemar Norte Leste S/A 33.000.118/0001-79

04.643.269/0001-47

03.773.788/0001-67

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO

VALOR MÉDIO 
TOTAL

Instalação do circuito dedicado 
de taxa mínima de 200 Mbps, 

incluindo fornecimento de 
insumos.

Utilização de enlace 
dedicado de taxa mínima 

de 200 Mbps, por 30 dias.

Rua Gal. Polidoro, 99 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ – CEP 22280-0001 
– Fone: (61) 3131.3113 – E-mail: ps@oi.net.br 

Orion Telecomunicações Comércio e Serviço 
Ltda.

Av. Santos Dumont, 2626 – Fortaleza/CE – CEP 60150-161 – Fone: 
4005.9000 - E-mail: comercial@oriontelecom.com.br 

Empresa de Tecnologia da Informação do 
Ceará – ETICE

Av. Pontes Vieira, 220 – São João do Tauape – Fortaleza/CE - CEP 
60130-240 – E-mail: comercial@etice.ce.gov.br 
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                   Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
                   SAD/COLIC/Seção de Compras
                   SISCOMP - Sistema de Suporte a Compras

RELATÓRIO DE EMAILS ENVIADOS DATA: 09/09/2019 13:46
PRODUTO(S): SERVICOS DE TRANSMISSAO DE DADOS, INTERNET E WIRELESS

ASSUNTO: ORÇAMENTO PARA LINKS DE COMUNICAÇÃO PARA O FINAL DA BIOMETRIA NO CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ

CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

ACAO INFORMATICA BRASIL LTDA (11) 3531-2872 - - atendimento@ingrammicro.com.br

ALGAR TELECOM S/A (85) 3045-9947 - ROBSON
986293709

atendimento@ctbpc.com.br,
renan@ctbpc.com.br

ALLEN RIO SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA
LTDA

(21) 3184-9570 21 25249570 - licitacao@future.com.br,
adriane.cunha@allen.com.br,

AURIGA INFORMATICA E SERVICOS LTDA (85)  3133-7910 85  31337949 KARLENIE, FCO
ALVES DA SILVA

cotacao@auriga.com.br, mario@auriga.com.br

BROADCASTING SOLUCOES PROFISSIONAIS LTDA. - EPP (11) 2384-2015 - - bruna@broadcastti.com.br

BSB CONSULTORIA TECNICA LTDA (61) 3340-4747 - FABRICIO,
EMERSON

financeiro@bsbtecnologia.com.br

BVR NEGOCIOS E CONSULTORIA LTDA (81) 3426-3773 - - financeiro@bvr.com.br

CAIO CESAR RIBEIRO DO NASCIMENTO (92) 3321-3720 - - caiocesar.ti@live.com

CEMIG TELECOMUNICACOES S.A (31) 3307-6300 - - fernandes@fernandesnet.com.br,
cleite@cemigtelecom.com

CESAR CENTRO DE ESTUDOS E SISTEMAS AVANCADOS DE RECIFE (81) 3425-4700 - - alessandro.santos@cesar.org.br

COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA. 71 22022838 71 22022811 - marcia@comdados-ba.com.br

DIGISERVI TRADING LTDA - ME 11 38622180 - - digiservi@digiservi.com.br

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A 40052144 85 4005-2339 CAMILLA SOUTO camills@embratel.com.br, lizi@embratel.com.br,
peraro@embratel.com.br

FEDERAL SECURITY COMERCIO ELETRO-ELETRONICO LTDA - EPP 11 29501866 - - federalsecurity@federalsecurity.com.br,
vendas.sueidy@femagpastas.com.br,



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

FI PONTE NETO ME 85 32624875 85 99990550 FELIX PONTE felix@qfio.com

FORTEL FORTALEZA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP 3923.0850 - - stella@wirelink.com.br,
anastellacosta@hotmail.com

GATRE SERVICOS E TREINAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA - ME 85 88527215 - - graciela@gatre.com.br

GPR SISTEMA DE SERVICOS LTDA. - EPP 71 9178..1734 - - gpr.ltda@gmail.com

GRID POWER SOLUTIONS ENGENHARIA 85 32173275 - - rafael@gpsengenharia.com,
gustavo@gpsengenharia.com,

G4S MONITORAMENTO E SISTEMAS LTDA 19 35437000 - - fiscal@br.g4s.com

HOMEGRAF EMPREEDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA 85 32533393 85 32533393 ELISANGELA homegraf@gmail.com

IMAGEM SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

85 32531546 - - financeiro@imagemseguranca.com.br

IMR TECNOLOGIA E MARKETING LTDA - ME 11 37113804 11 35444672 - marcelo.faria@imrpesquisa.com

INCLUIR TECNOLOGIA LTDA - ME 35 84438896 - - contato@apoiocontabilidade.cnt.br,
contato@incluirtecnologia.com.br

INFOX PAIXAO POR TI (79) 3211-5122 (79) 2104-
6759

NUNO LOPES comercial@infox.com.br

I2 MOBILE SOLUTION (81) 3233-6417 (81) 9971-
1150

LUCIANO AYRES vitoria.freire@i2mobile.com.br

I4 PROCESSAMENTO E SISTEMAS DE INFORMACOES LTDA 21 30051000 - CATIA administracao@info4.com.br,
catia@info4.com.br

KORE COMERCIAL LTDA - EPP 11 32248725 - - joao@kore.com.br, vendas@kore.com.br

LIFE TECNOLOGIA 11 31070351 61 30371680 - life@lifecon.com.br

MEGATECH CONTROLS COMERCIO E SERVICOS LTDA  - ME 85 34727170 85 34727043 - megacontrols@hotmail.com

MENDEX NETWORKS TELECOMUNICACOES LTDA 13 3856.4311 - - rodrigo@mendex.com.br

MOB SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - EPP 85 34629000 85 92504891 ALEXANDRE suportecorporativo@mobtelecom.com.br,
alexandre.benevides@mobtelecom.com.br



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

OMEGA CONSTRUCOES LIMITADA 19 32460100 - - anderson@omegagrupo.com.br

ONE LINEA 11 31381470 - - comercial@onelinea.com.br

ORION TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 40059000 40059000 JOAO NETO comercial@oriontelecom.com.br,
ramily@oriontelecom.com.br

PINTANG (81) 3134 5200 - RENATO
FIGUEIROA

contato@pitang.com

PIRAMIDE INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 85 30390402 - LIGNEUL CESAR ligneul@hotmail.com

PRIME INOVACAO EM TECNOLOGIA SERVICOS E COMERCIO LTDA  -
ME

61 82580088 - - deboraamelo@gmail.com

PROCENGE (81) 4009 2877 (61) 3533-
6581

- guilherme.barros@procenge.com.br

PWR BRASIL TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA  - ME 61 35368344 61 30429997 - pwrbrasil@gmail.com

QUALISERVE SOLUCOES EM TECNOLOGIA 55 (11) 4941-
1500

- - contato@qualiserve.com.br,
administrativo@qualiserve.com.br

RAPIX TECNOLOGIA E INTERNET LTDA. 85 39243400 - - suporte@rapix.com.br, negocios@rapix.com.br

REAL ENERGY LTDA 81 34291705 - - orcamentos@realenergy.com.br

SEAL TELECOM COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA.

11 38774000 11 38774011 - nelson@sealtelecom.com.br

SECREL 85 32882022 - Cláudio Sabioa
88141448

comercial@secrel.net.br,
wladimir@secrel.net.br,

SOBRALNET SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA - ME (88) 3613.3065 - STELLA stella@wirelink.com.br, roberta@wirelink.com.br,
andre@wirelink.com.br

SOFTAWAY TECNOLOGIA EM (61) 3486-7600 - ADRIANO suporte@way.com.br

SPY SHOP LTDA - EPP 65 30271003 - - spyshop@terra.com.br

TECTREINA COMERIO E SERVICOS LTDA 85 32340563 85 32340458 PAULO SOARES
PACHECO NETO

paulo@qfio.com

TELEFONICA/VIVO 85 981051244 - PAULO CALADO paulo.calado@telefonica.com,
leiliane.freire@telefonica.com



CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

TELEMAR NORTE LESTE S.A 85 31319622 85 32561000 PAULO SERGIO
ALVES DE

ps@oi.net.br, pedidoscorpoifixovelox@oi.net.br,
solicitacoescorpmobilidade@oi.net.

TEXTNET INFORMATICA LTDA 85 40629895 - - anapaula@texnet.com.br,
texnet@texnet.com.br, comercial@texnet.com,

TIME SOLUTIONS TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA 31 32869854 - - administrativo@timesolutions.com.br

TRAINING TECNOLOGIA 61 40638580 - - corporativo@trainingtecnologia.com.br,
contato@trainingtecnologia.com.br

TRANSCCOM TELECOMUNICACOES LTDA  - ME 61 30362630 (84) 3312-
7202

- transccom@transccom.com

VIDEOMAR REDE NORDESTE SA 85 32666000 85 32641104 CELIA  INÁCIO -
CONSULTORA DE

bruna.abreu@multiplaytelecom.com.br

VITIS CONSULTORIA (61) 2191-4900 - - contato@vitisconsultoria.com.br

VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA 11 3868.9850 - - eliana.varolo@vogeltelecom.com

WEBFOCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA 71 3023-3664 - CARLOS
ALBERTO

financeiro@webfoco.net

WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (48)4062-1214 - - daniela.maluche@redeunifique.com.br

WNI EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 41 3240.7600 - - wni@wni.com.br

WORLD PARTNERS SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME 21 33227449 84 40065638 - contato@worldpartners.com.br

ZCR INFORMATICA (71) 3612-8500 71 3612-8501 - roberto@zcr.com.br, comunicacao@zcr.com.br

Total Fornecedores:

Total Email Enviados: 96
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Ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará - TRE 
 
 
Referente: Proposta de serviços de disponibilização de link de dados com acesso à Internet. 

Apresentação 

A Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará (ETICE) é uma empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, da Administração Indireta Estadual, criada pela Lei 
13.006, de 24 de março de 2000, modificada pelas Leis nº13.875, de 07 de fevereiro de 2007, de 
acordo com o inciso I, do art.80, nº14.335, de 20 de abril de 2009, vinculada à Secretaria do 
Planejamento e Gestão, com sede em Fortaleza e jurisdição em todo o território do Estado do 
Ceará. 

A ETICE tem como missão ser um instrumento de fortalecimento da governança e da cidadania, 
por meio da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), estabelecendo as seguintes 
competências: 

 Prestar serviços de suporte técnico e de gestão as áreas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) do Governo do Estado; 

 Executar o planejamento estratégico participativo de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC); 

 Coordenar de forma articulada e integrada as ações de governo eletrônico com o objetivo 
de fomentar e viabilizar a utilização da Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 
pelos Órgãos e Entidades estaduais e, em particular, da internet, na agilização dos 
processos administrativos internos, na obtenção de maior transparência das ações do 
Governo e na universalização e melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão; 

 Realizar a gestão estratégica de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), da 
Administração Pública Estadual, executando as políticas de TIC, definindo normas e 
padrões a serem observados pelos Órgãos e Entidades estaduais, visando assegurar 
compatibilidade e qualidade das informações geradas para subsidiar a tomada de 
decisões; 

 Realizar estudo e identificação de soluções estratégicas e estruturantes de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC); 

 Prestar, à pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC) de interesse do Governo Estadual; 

 Executar, mediante convênios ou contratos, serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) para Órgãos ou Entidades da União e dos Municípios; 

 Realizar a gestão da infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
corporativa da Administração Pública Estadual, compreendendo a gerência da rede de 
comunicação de dados do Governo, a gerência da Internet, Intranet e Extranet, a gerência 
de segurança do acervo de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), da 
infraestrutura corporativa, além de outras que sejam definidas, relacionadas com 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 
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 Prestar os serviços de certificação digital para os Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual; 

 Prover serviços de telecomunicações no âmbito do Governo do Estado; 

 Realizar pesquisa científica na área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). 
 

Descrição dos Serviços 

Serviços de fornecimento de link de dados com acesso à Internet com banda de 200 (duzentos) 
Mbps, para o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará – TRE, no período 01 a 30 de novembro de 
2019, no Centro de Eventos do Ceará (Salão Icapuí), situado na Av. Washington Soares, 999, 
Edson Queiroz, Fortaleza/Ce. 

Custos dos Serviços 

ITEM MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VENDA 
Qtd 

Itens 
Qtd 

Horas/Dias 
Valor 

Proposta 

Projeto 
4 Horas de 

analista R$ 309,62 0 1 R$ 0,00 
Montagem/Acompanhamento 

em loco horário comercial - 
Analista Hora R$ 77,40 1 4 R$ 309,60 

Montagem/Acompanhamento 
em loco horário comercial - 

Técnico Hora R$ 30,94 0 1 R$ 0,00 
Desmontagem/Acompanhamento 

em loco horário comercial - 
Analista Hora R$ 77,40 2 2 R$ 309,60 

Desmontagem/Acompanhamento 
em loco horário comercial - 

Técnico Hora R$ 30,94 0 1 R$ 0,00 
Montagem/Acompanhamento 

em loco fora do horário comercial 
- Analista Hora R$ 116,11 0 1 R$ 0,00 

Montagem/Acompanhamento 
em loco fora do horário comercial 

- Técnico Hora R$ 46,41 0 1 R$ 0,00 
Suporte (remoto) - Analista Hora R$ 34,33 0 1 R$ 0,00 

Deslocamento para atendimento 
fora da capital Km R$ 4,00 0 1 R$ 0,00 

Link Ponto-a-Ponto (Máximo 
50Mbps) Link 

R$ 
2.494,56 0 1 R$ 0,00 

Link Ponto-Multiponto Link 
R$ 

1.781,00 0 1 R$ 0,00 
Firewall Equipamento/Dia R$ 870,20 0 1 R$ 0,00 

Access Point Wifi - 128 usuários Equipamento/Dia R$ 43,51 0 1 R$ 0,00 

Access Point Wifi - 256 usuários Equipamento/Dia R$ 58,01 0 1 R$ 0,00 
Controladora Equipamento/Dia R$ 333,58 0 1 R$ 0,00 
Switch PoE+ Equipamento/Dia R$ 116,03 1 30 R$ 3.480,90 
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Codec Videoconferência Equipamento/Dia R$ 330,67 0 1 R$ 0,00 
Transmissão de Video Serviço R$ 870,20 0 1 R$ 0,00 

Instalação de cabo UTP ate 20 mt Ponto R$ 174,04 0 1 R$ 0,00 
Instalação de cabo UTP ate 21 a 

50 mt Ponto R$ 290,07 1 1 R$ 290,07 
Instalação de cabo UTP ate 51 a 

80 mt Ponto R$ 362,58 0 1 R$ 0,00 
Instalação de cabo UTP ate 81 a 

100 mt Ponto R$ 435,10 0 1 R$ 0,00 
Mbps diario 200 Mbps Mbps R$ 215,66 1 30 R$ 6.469,80 

VALOR TOTAL R$ 10.859,97 
 

Condições de Pagamento 

Pagamento através de um Documento de Arrecadação Estadual - DAE a ser emitido pela ETICE, 
com vencimento em até 30 dias após a assinatura do contrato. 

Vale ressaltar que nessa proposta não está sendo considerado o crescimento da necessidade dos 
recursos pelo cliente ao longo do contrato. À medida que essa necessidade for requerida, deverá 
ser repactuado o custo do contrato, de acordo com os novos recursos a serem disponibilizados 
pela ETICE. 

Essa proposta tem validade de 30 (trinta) dias após o recebimento pelo cliente. 

 
Atenciosamente, 

 

Silvana Cristina Fujita 
Diretora de Relacionamento e Negócios 

Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



Executivo(a) de Negócios :

Engenheiro(a) Comercial :

OPTY SFA:

TRE - CE

Data : 13/09/19

FABIANO GONCALVES DE LOIOLA

PAULO SERGIO ALVES DE MORAES

Poder Judiciário Federal

O conteúdo desta proposta constitui informação privilegiada e, como tal, tem caráter confidencial, só podendo

ser utilizado, exclusivamente, no cumprimento e execução das condições aqui estabelecidas, sendo vedado às

Partes utilizá-lo para fins outros que não os previstos neste instrumento ou repassá-lo a terceiros e/ou

empregados não vinculados diretamente ao objeto proposto.

PROPOSTA COMERCIAL

Classificação : CONFIDENCIAL



•

•

•

•

PAULO SERGIO ALVES DE MORAES

Executivo(a) de Negócios

A presente proposta tem por objetivo apresentar nossa solução em cumprimento à demanda que nos fora apresentada,

atendendo às especificações, condições e prazos nela listados, aos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Poder Judiciário Federal

A Oi é uma marca que representa:

Declarações:

FORTALEZA - CE, 13 de setembro de 2019.

A

Declaramos que os preços oferecidos englobam a prestação de serviços, disponibilização de equipamentos

conforme listados neste documento, mão-de-obra, salários e todos os encargos trabalhistas, manutenção,

armazenamento, bem como todos os tributos e encargos, seguro e quaisquer outras despesas que incidam

ou venham a incidir sobre o objeto desta proposta;

Declaramos que o prazo de inicio do serviço oferecido não será superior a 30 dias, contados a partir da data

da assinatura do contrato;

CNPJ: 33.000.118/0001-79; Inscr. Estadual: 816.804-69; Endereço: Rua Gal. Polidoro, 99 – Botafogo, Rio

de Janeiro, RJ, CEP: 22280-001; Fixo: (61) 3131-3113/(61) 3415-8150; Fax: 0800-61-0329; Banco: 001 -

Banco do Brasil - Agência: 1755-8 - CC: 4779-1

Telemar Norte Leste S/A

TRE - CE - CNPJ 

Prezado(a),

SR. WAGNER SANTOS

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 dias, contados a partir de sua emissão,

conforme data constante no cabeçalho deste documento;

Atenciosamente,



OBSERVAÇÕES:

1) NECESSÁRIO ATÉ 60 DIAS PARA A INSTALAÇÃO;

3) VALORES ACIMA JÁ COM IMPOSTOS.

2) NA PONTA DO CENTRO DE EVENTOS, O CIRCUITO SERÁ ENTREGUE NA SALA DE TI, 

VISTO QUE A REDE INTERNA (FIBRA) PERTENCE AO CENTRO DE EVENTOS;

Projeto de Dados

Esta proposta tem um prazo contratual de 1 mês, contados a partir da assinatura do contrato. 

Proposta de Preços

ITEM Descrição do serviço Qtde. prevista Valor em R$

1

Instalação de circuito dedicado de taxa mínima 

de 200 Mbps, incluindo fornecimento de 

insumos.

1 40.000,00

2
Utilização de enlace dedicado de taxa mínima 

de 200 Mbps, por 30 dias
1 14.987,34

54.987,34TOTAL



FORTALEZA - CE, 13 de setembro de 2019.

Termo de Aceite da Proposta

Com o objetivo de ratificar a sua escolha, solicitamos seu formal “De Acordo” com os termos deste documento. Esta 

proposta será um anexo do nosso Contrato de Serviços.

As partes se comprometem a efetivar a assinatura do Contrato no curso do prazo de validade da proposta. 

DE ACORDO: 

SR. WAGNER SANTOS

TRE - CE - CNPJ 



Wagner Santos 

De: "Paulo Afonso Calado Junior" <paulo.calado@telefonica.com>
Data: sexta-feira, 13 de setembro de 2019 09:45
Para: "Wagner Santos" <wagnersantos@tre-ce.jus.br>
Assunto: RES: Urgente - Links Biometria TRE/CE

b2ágina 1 de 2

24/09/2019

Wagner Santos

Bom dia!

Qual o prazo de contratação ?? pelo que entendi são 30 dias, é isso mesmo ?? se for, infelizmente não 
temos como atender

Qualquer dúvida estou à disposição.

Grato e no aguardo 

Paulo Afonso Calado Junior 

Gerente de Negocios – Especialista Governo

Diretoria de Governo | Gerencia Governo FSP
Av. Senador Virgílio Távora, 1001– Meireles -
Cep 60170-250 – Fortaleza – CE
Cel + 55 85 981051244  
paulo.calado@telefonica.com

www.telefonica.com.br | www.vivo.com.br

Mensagem Confidencial

Conforme disposto na Política de Classificação das Informações da Vivo, as informações existentes nesta mensagem 

foram classificadas como CONFIDENCIAIS e são para conhecimento e uso específico dos seus destinatários, sendo seu 

sigilo protegido por lei e seu uso regulado pelas políticas internas da Vivo. Caso não seja destinatário da mesma, saiba 

que a leitura, cópia e/ou divulgação por sua parte são indevidas e terminantemente proibidas. Caso tenha recebido esta 

mensagem indevidamente, solicita-se a devolução da mesma para o remetente informando o recebimento indevido. 

Caso seja o destinatário da mesma, lembramos da sua responsabilidade no tratamento das informações confidenciais, 

desde sua criação, manipulação, divulgação até seu correto descarte, previstos na Política acima citada.

De: Wagner Santos <wagnersantos@tre-ce.jus.br> 

Enviada em: sexta-feira, 13 de setembro de 2019 09:34

Para: Paulo Afonso Calado Junior <paulo.calado@telefonica.com>

Assunto: Urgente - Links Biometria

Paulo, bom dia,

Amigo, estamos com esta demanda, em anexo, em caráter de urgência, para o evento de 

finalização do cadastro da biometria, que vai ocorrer no Centro de Eventos, em novembro.

Teria como você verificar a possibilidade de nos passar uma proposta com a maior brevidade 

possível?

Aguardo seu retorno e mais uma vez agradeço por sua gentileza e atenção.

Qualquer dúvida ou esclarecimento, estamos à disposição.

Atenciosamente,



Wagner Santos

Seção de Compras – TRE/CE

3453.3735

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso 
exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación 
y/o copia sin autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo 
comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use of the individual or entity named 
above. If the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this 
communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you 
have received this communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso 
exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, 
divulgação e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe 
que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição

b2ágina 2 de 2

24/09/2019



Wagner Santos 

De: "GLAYSON FRANCY ADRIANO ARAUJO GLAYSON" <GLAYSON.ARAUJO@embratel.com.br>
Data: segunda-feira, 23 de setembro de 2019 13:46
Para: "Wagner Santos" <wagnersantos@tre-ce.jus.br>
Assunto: RES: URGENTE - Solicitação de Orçamento - Links Biometria

b1ágina 1 de 1

24/09/2019

Wagner, boa tarde!

Conforme verificado internamente não temos como atender este projeto.

Atenciosamente,

De: Wagner Santos [mailto:wagnersantos@tre-ce.jus.br] 
Enviada em: quarta-feira, 18 de setembro de 2019 11:08
Para: GLAYSON FRANCY ADRIANO ARAUJO GLAYSON
Assunto: URGENTE - Solicitação de Orçamento - Links Biometria

Bom dia, Glayson,

Reenviando o TR de nossa demanda urgente.

Abaixo, as coordenadas dos locais que deverão ter o link de fibra óptica, caso você necessite:

Aguardo seu retorno e mais uma vez agradeço pela gentileza e atenção,

Atenciosamente,

Wagner Santos

Seção de Compras – TRE/CE

3453.3735

GLAYSON ARAÚJO

EMBRATEL

Diretoria Executiva Governo  | Regional Nordeste

T.: 55 85 4005-2423 C.: 55 85 99197-5200

glayson.araujo@embratel.com.br

www.claro.com.br

Endereço Coordenadas Formato Decimal

Centro de Eventos
Av. Washington Soares 999, Edson Queiroz

3°45'50.742" S 38°28'50.675" W -3.764095, -38.480743

Sede TRE-CE

Rua Jaime Benévolo, 21, Centro 3°43'57.151" S 38°31'31.220" W -3.732542, -38.525339



FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS

458.702.093-15 - Governo

Consultar Quadro e Participação Societária / Administrativa

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Brasília, 24 de Setembro de 2019 Produção

Consulta Cadastro Segurança Sair

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consulta...
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.643.269/0001-47
Razão Social: ORION TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ORION TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 218.940.863-68 Participação Societária: 25,00%
Nome: FRED JORGE ALMEIDA LEITE
Carteira de Identidade: 2008163844 Órgão Expedidor: SSP-CE
Data de Expedição: 12/04/2012 Data de Nascimento: 03/01/1962
Filiação Materna: MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 60.040-430
Endereço: RUA DEPUTADO JOAO PONTES 900, 100 - APTO 401 BLOCO B - FATIMA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 87363760
Email: fred@oriontelecom.com.br

Emitido em: 24/09/2019 13:36 de
CPF: 458.702.093-15      Nome: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 243.509.153-20 Participação Societária: 25,00%
Nome: GUGLIELMO MARCONI VENCESLAU CANDIDO
Carteira de Identidade: 92004032820 Órgão Expedidor: SSP-CE
Data de Expedição: 23/06/2004 Data de Nascimento: 30/10/1961
Filiação Materna: RAIMUNDA VENCESLAU CANDIDO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 8912006003219 Órgão Expedidor: rj
Data de Expedição: 06/06/2012

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
RITA HELENA DE PAULA CANDIDONome:

266.659.053-49Estrangeiro:

CEP: 60.411-260
Endereço: AVENIDA DEPUTADO OSWALDO STUDART, 362 - AP 502 - FATIMA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 00000000
Email: marconi@oriontelecom.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 060.626.443-49 Participação Societária: 25,00%
Nome: MESSIAS XAVIER DE SOUSA
Carteira de Identidade: 287790 Órgão Expedidor: SSP-CE
Data de Expedição: 12/12/1974 Data de Nascimento: 14/04/1949
Filiação Materna: INEZ LUCIA MENDES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 97002168840 Órgão Expedidor: ce
Data de Expedição: 08/04/1997

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
TELMA FEITOSA DE SOUSANome:

155.628.593-00Estrangeiro:

CEP: 60.140-110
Endereço: RUA CATAO MAMEDE, 885 - APT. 502 - ALDEOTA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 00000000
Email: mxavier@oriontelecom.com.br

Emitido em: 24/09/2019 13:36 de
CPF: 458.702.093-15      Nome: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 320.558.383-34 Participação Societária: 25,00%
Nome: LUIS HENRIQUE TORRES DE CARVALHO
Carteira de Identidade: 2008099929 Órgão Expedidor: SSP-CE
Data de Expedição: 31/01/2012 Data de Nascimento: 18/03/1969
Filiação Materna: FRANCISCA VILANY DE CARVALHO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2008100503 Órgão Expedidor: ce
Data de Expedição: 31/01/2012

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SANDRA MARIA PORTO VERASNome:

463.479.843-34Estrangeiro:

CEP: 60.835-445
Endereço: RUA IPU, 355 - SABIAGUABA
Município / UF: Fortaleza / Ceará
Telefone: (85) 00000000
Email: ltorres@oriontelecom.com.br

Emitido em: 24/09/2019 13:36 de
CPF: 458.702.093-15      Nome: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.000.118/0001-79
Razão Social: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: OI
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 131.562.505-97
Nome: EURICO DE JESUS TELES NETO
Carteira de Identidade: 2709809 Órgão Expedidor: SSP/BA
Data de Expedição: 27/02/2008 Data de Nascimento: 29/12/1956
Filiação Materna: MARIA DOLORES TELES DE CARVALHO MELO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 22.640-060
Endereço: AVENIDA GRANDE CANAL, 2915 - BLOCO 01 APTO 303 - BARRA DA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 24841002
Email: alessandro.almeida@oi.net.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 987.611.886-20
Nome: CARLOS AUGUSTO MACHADO PEREIRA DE ALMEIDA BRANDAO
Carteira de Identidade: MG6832979 Órgão Expedidor: SSPMG
Data de Expedição: 31/07/2015 Data de Nascimento: 19/06/1974
Filiação Materna: MARIA ITELVINA MACHADO BRANDAO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 22.793-235
Endereço: RUA EURICO MELO, 117 - COND SANTA MARINA - BARRA DA TIJUCA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 88610801
Email: GUILHERME.HASEGAWA@OI.NET.BR

Emitido em: 24/09/2019 13:35 de
CPF: 458.702.093-15      Nome: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 009.469.547-47
Nome: JOSE CLAUDIO MOREIRA GONCALVES
Carteira de Identidade: 068859297 Órgão Expedidor: DICRJ
Data de Expedição: 12/08/2008 Data de Nascimento: 15/02/1967
Filiação Materna: MARIA DA GLORIA MOREIRA GONCALVES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 24.210-390
Endereço: AVENIDA BENJAMIN SODRE, 186 - APTO 1102 - BOA VIAGEM
Município / UF: Niterói / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 00000000
Email: ALESSANDRO.ALMEIDA@OI.NET.BR

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 105.112.858-76
Nome: BERNARDO KOS WINIK
Carteira de Identidade: 15931845 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 09/10/2017 Data de Nascimento: 09/10/1967
Filiação Materna: FLORA KOS WINIK
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 05.007-002
Endereço: RUA DR HOMEM DE MELO, 807 - PERDIZES
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (21) 00000000
Email: ALESSANDRO.ALMEIDA@OI.NET.BR

Emitido em: 24/09/2019 13:35 de
CPF: 458.702.093-15      Nome: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 150909/2019 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Setembro de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo orçamentário para a realização de certame licitatório.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/09/2019 14:47:10
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 24/09/2019 14:47:10. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 150909/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 24/09/2019 14:47:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151085/2019 IBERE

Fortaleza, 24 de Setembro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Reporta-se arrimo orçamentário suficiente na Ação Ação 7832 - Implantação do

Sistema de Automação de Identificação do Eleitor, GND 3 (Outras Despesas

Correntes), para recepcionar a presente demanda de despesa.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/09/2019 16:13:20
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 24/09/2019 16:13:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 151085/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 24/09/2019 16:13:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151094/2019 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para elaboração do edital.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/09/2019 16:17:07
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 24/09/2019 16:17:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 151094/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 24/09/2019 16:17:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151189/2019 ANDREIA

Fortaleza, 24 de Setembro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para decidir quanto à participação na licitação a ser aberta, considerando a peculiaridade do objeto e
a restrição do mercado, uma vez que o art. 47 da LC 123/06 obriga à Administração a realizar
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais),
considerando o valor estimado da contratação informado pela SCOMP.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/09/2019 16:48:30
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 24/09/2019 16:48:30. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 151189/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 24/09/2019 16:48:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151219/2019 GIOVANA

Fortaleza, 24 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

A participação deve a ser aberta, considerando a peculiaridade do objeto, a restrição do

mercado, a urgência da contratação e as pesquisas prévias.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/09/2019 17:06:21
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 24/09/2019 17:06:21. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 151219/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 24/09/2019 17:06:21

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2019 
Processo TRE/CE n.º 14.501/2019  

 
O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através de seus Pregoeiros, instituídos pelas Portarias n.º 

1 de 02 de janeiro de 2019 e 134 de 31 de janeiro de 2019, comunica aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  menor preço global,  para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de link de comunicação, nos termos das Leis n.º 8.666/1993, com as 
devidas alterações, n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto n.º 5.450/2005, demais normas 
pertinentes e ainda mediante as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

 
A Sessão Pública, por meio de Sistema Eletrônico, p ara a Abertura das Propostas, dar-se-á 

no dia 11 de outubro de 2019, às 14:00h (catorze ho ras) , ou às mesmas horas do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data no edifício-sede do TRE-CE, localizado na 
Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, nesta Capital, CEP 60.050-080, ou em caso de problemas técnicos de 
acesso à Internet ou ao sítio www.comprasnet.gov.br. 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e dessa forma serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Integram este edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo II – Minuta do contrato. 
Anexo III – Termo de Referência e Subanexos. 
Anexo III – Preços de Referência. 

 
 

Capítulo I – DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de circuito de acesso dedicado ponto a 
ponto com fornecimento dos equipamentos necessários em comodato, conectando o Centro de Eventos do 
Ceará à sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 
99%(noventa e nove por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda especificada no Anexo III - 
Termo de Referência. 

1.2. A especificação dos serviços, os requisitos operacionais, os serviços de instalação, 
configuração e testes de funcionamento dos links, o plano de trabalho e as condições de entrega estão 
descritos nos itens 3, 4, 5 e 8 do Anexo III – Termo de Referência. 

1.3. Na hipótese de haver diferença na descrição registrada no Sistema Comprasnet 
(www.comprasnet.gov.br) e nas especificações constantes no ANEXO III deste edital, deverá ser 
considerada a do edital. 

 
 

Capítulo II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que: 
a) Pertençam ao ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto e que atendam aos 

requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação e estiverem credenciadas na Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia, a qual atuará como órgão provedor do sistema eletrônico 
“comprasgovernamentais” para participação de Pregão eletrônico; 

b) Não se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com pedido de 
falência, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação; 

c) Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a 
penalidade, ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, enquanto perdurar a 
suspensão; 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/09/2019 14:50:18
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 25/09/2019 14:50:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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d) Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si, quaisquer que sejam suas formas de constituição. Não poderão participar empresas estrangeiras não 
autorizadas a funcionar no País; 

e) Manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, nos 
termos do art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 

e.1) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 
às sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto n. 5.450/2005. 
2.2. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia, atuará como provedor do SISTEMA, não se responsabilizando o 
TRIBUNAL por eventual desconexão sua ou dos licitantes ao SISTEMA, assim como por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3. O LICITANTE responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

2.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, 
inclusive, pelas transações que forem efetuadas em nome da licitante, no sistema eletrônico. O TRE-CE 
também não se responsabilizará por eventual desconexão. 

2.5. Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios, 
servidor ou dirigente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no art. 9º, inciso 
III, da Lei n. 8.666/93. 

2.6. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas nos 
itens anteriores poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública, aí incluídos os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal 
e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Cadastro nacional 
de Empresas inidôneas e Suspensas, nos termos do acórdão nº 1.793/2011, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União. 
 
 

Capítulo III - DO CREDENCIAMENTO PARA O PREGÃO ELET RÔNICO 
 

3.1. Para participar da presente licitação a licitante deverá se credenciar na ferramenta “Pregão 
Eletrônico”, através do sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 

Capítulo IV – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

4.1. A participação neste Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante 
e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, no valor global, cotado(s) para o objeto da 
presente proposta, a partir da data da liberação do presente edital no sítio www.comprasnet.gov.br até o 
horário limite de início da sessão pública, ou seja, às 14:00h (catorze horas) do dia 11/10/2019, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.2. No momento do envio da proposta, as licitantes deverão manifestar, no sistema eletrônico, 
por meio de declaração: 

4.2.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos do Edital, bem como o cumprimento de 
todos os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII do artigo 4º da Lei n.º 10.520/02. 
4.2.2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002. 
4.2.3. A inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e que a proposta foi 
elaborada de modo independente. 
4.2.4. O cumprimento dos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06, para que 
possam gozar dos benefícios outorgados pelo referido diploma legal, se for o caso. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/09/2019 14:50:18
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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4.3. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em formulário específico, no qual a licitante deverá inserir as informações adicionais necessárias, 
esclarecendo-se que aquelas informações que conflitarem com o edital ensejarão a desclassificação da 
empresa no item. Não havendo informação adicional, em atendimento à exigência do sistema, basta que a 
empresa declare no citado campo: “Conforme edital”. É vedada a inclusão de qualquer símbolo, nome 
estranho ou papel timbrado que a identifique, sob pena de desclassificação. 

4.3.1. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, 
considerando-se que pelo preço proposto o licitante obrigar-se-á ao descrito neste edital. 

4.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública (Inciso III, do Art. 13º, do Decreto n.º 5.450/05). 

4.4.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará procederá a abertura de processo administrativo, 
visando à apuração de responsabilidade das empresas que descumprirem as regras editalícias 
durante a sessão pública. Considerar-se-á descumprimento ao prazo disposto no item 4.7, o 
envio de proposta que não atenda aos requisitos do item 4.8 e, ainda, a inabilitação da licitante, 
tornando sem efeito a declaração exigida no item 4.2.1, o que ensejam a aplicação da sanção 
especificada no item 11.1, conforme disciplina o artigo 28 do Decreto nº 5.450/05. 

4.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão(Inciso IV, do Art. 13º, do Decreto 
5.450/05). 

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.7. Após o encerramento da etapa de lances, a proposta de preços da(s) empresa(s) vencedora(s), 
datada e ajustada com os lances ofertados, de pleno acordo com todos os requisitos do item 4.8, deverá 
ser enviada exclusivamente como anexo através da função “Enviar anexo/planilha atualizada”, 
disponibilizada pelo(a) pregoeiro(a) na fase de aceitação, impreterivelmente no prazo de 2 (duas) horas, a 
partir da convocação, sob pena de ser recusada pelo(a) pregoeiro(a). 

4.7.1 Os anexos deverão ser enviados em arquivo específico tipo “xls” ou planilha “ods”, 
compatíveis com os aplicativos Microsoft Excel 97 e BrOffice 3.3.0, ou ainda, em formato não 
editável do tipo “.pdf”. 
4.7.2 Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivo para a desclassificação 
da mesma, quando esta puder ser ajustada pela licitante, sem a majoração do preço ofertado 
e sempre obedecendo-se ao prazo previsto no item 4.7. 

4.8. O documento a ser anexado deverá vir sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas e deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) proposta definitiva de preços, com detalhamento do objeto, os preços dos serviços de 
instalação e de utilização do enlace dedicado solicitados no Termo de Referência – Anexo III, conforme 
modelo sugerido no Anexo I, sendo os valores expressos em algarismo e por extenso, em moeda corrente 
nacional; 

b) validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura desta licitação; 

c) Termo de Autorização ou Contrato de Concessão de SCM (Serviço de Comunicação 
Multimídia) expedido pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), sendo aceito para este fim o 
extrato do referido documento devidamente publicado no Diário Oficial da união, para a prestação dos 
serviços objetos do Termo de Referência. 

d) declaração expressa de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos referentes 
à realização do serviço, inclusive o fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais 
despesas com equipamentos e pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos 
necessários à plena e completa execução do serviço. 

e) indicação do nome da empresa (razão social), n.º do CNPJ/MF e endereço; 
f) indicação do telefone/fax para contato, email comercial, bem como dados bancários da pessoa 

jurídica (conta corrente, agência e banco). 

4.9. A(s) licitante(s) deverá(ão) utilizar o Anexo I deste Edital para a formulação de sua proposta, 
complementando as informações, caso necessário. 

4.10. A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.11. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último. 
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4.12. Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue ao TRE/CE sem ônus adicional. 
 
 

Capítulo V - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
 

5.1. O(A) Pregoeiro(a), via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas no prazo avençado, as quais 
deverão guardar perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no instrumento 
convocatório. 

5.2. A proposta que não atender às especificações do edital será previamente desclassificada, 
não havendo possibilidade de oferecimento de lances. 
 
 

Capítulo VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL.  

6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos por lote, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

6.3. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 

6.4. No transcurso da Sessão Pública as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.5. Caso ocorra a desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
no link de avisos do comprasnet, com envio do aviso ao endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.6. A etapa de lances será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a), mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. 

6.7. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os valores da primeira 
colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que 
será disponibilizada automaticamente nas telas do pregoeiro e do fornecedor e encaminhada mensagem 
por meio de chat, prosseguindo com os benefícios concedidos às microempresas e empresas de pequeno 
porte através da Lei Complementar n.º 123/06. 

6.8. Se o menor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME ou EPP, 
o sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de desempate, conforme determina 
o § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena 
de preclusão, consoante determina o § 3º do art. 45 da LC nº 123/2006. 

6.9. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o sistema 
convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, 
na ordem de classificação. 

6.10. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará nova 
classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo pregoeiro. Não havendo êxito ou não existindo 
ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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6.11. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se encontrem no 
intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a 
empresa que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.12. Havendo equivalência de valores apresentados por empresas em igualdade de condições, 
será assegurada a ordem de preferência disposta no art. 3º, §2º da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela 
Lei nº 12.349 de 15/12/2010. 

6.13. O(A) pregoeiro(a) convocará a licitante vencedora após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e a decisão acerca da aceitação da proposta, 
solicitando a inclusão da proposta ajustada, exclusivamente na forma eletrônica, através da função 
“convocar anexo”, disponibilizada na ferramenta para o pregoeiro(a). 

6.14. Não serão aceitas propostas com os preços excessivos ou inexeqüíveis, considerando-se 
preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima 
do preço de referência da administração. Consideram-se inexeqüíveis aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto, o que ocorrerá após a solicitação do pregoeiro. 

6.14.1. No caso de negociação proposta pelo(a) pregoeiro(a) no chat, aguardar-se-á o prazo 
de 15(quinze) minutos para que a licitante manifeste sua aceitação ou recusa à solicitação 
realizada. 

6.15. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e sua 
exeqüibilidade, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições do Edital. 
 

 
Capítulo VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de menor valor global, atendidas as 
especificações contidas neste Edital e seus anexos . 

7.2. O(A) pregoeiro(a) efetuará o julgamento da proposta, após o encerramento da etapa de 
lances e envio do anexo de proposta, podendo encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas, 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre a sua aceitação. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento das Propostas de Preços, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor valor global.  

7.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital 
e seus anexos, que sejam omissas, apresentem preços excessivos, inexeqüíveis ou irregularidades e 
defeitos que dificultem o julgamento. 

7.5. Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, deverá ser comprovada 
sua condição de habilitação, na forma do que determina o Capítulo VIII deste Edital. 

7.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda às condições do Edital e seus Anexos. 

7.7. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com 
a licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.1. A negociação será proposta pelo(a) pregoeiro(a) no chat do Pregão Eletrônico e a 
licitante deverá se manifestar no prazo máximo de 15(quinze) minutos quanto a sua aceitação 
ou recusa à solicitação realizada. 

7.8. Em caso de divergência entre as informações contidas no sistema eletrônico e na proposta 
específica, prevalecerão aquelas da proposta. 

7.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem que não esteja prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 

7.10. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo(a) Pregoeiro(a). 
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7.11. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art. 5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa 
determinação legal. 

7.12. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 

7.13. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 
preços. 

7.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto 
n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente. 
 
 

Capítulo VIII – DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, habilitação parcial e qualificação 
econômico-financeira será verificada mediante consulta on-line ao SICAF, sendo o resultado informado aos 
interessados na própria sessão e deverá ser constatado o seguinte: 

8.1.1.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
8.1.2. Prova de regularidade com a Seguridade Social; 
8.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 
8.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
8.1.5. Balanço Patrimonial. 

8.2. A etapa de habilitação compreenderá ainda: 
8.2.1. consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da 
Controladoria Geral da União – CGU; 

8.2.2. consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
8.2.3. consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal; 

8.2.4. consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante; 
8.2.5. consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

8.3. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.1 e que 
constem nos cadastros listados no item 8.2, que não apresentem atividade pertinente e compatível com o 
objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

8.3.1.  Com relação aos cadastros do item 8.2, somente serão inabilitadas as empresas que 
sofreram a aplicação da sanção fundamentada no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e do art. 87, IV 
da Lei 8.666/93, as quais impedem a licitante de contratar com toda a Administração Pública, 
ou, ainda aquelas apenadas pela Administração do órgão licitante, sob o fundamento do art. 
87, III, da Lei nº 8.666/93, sendo neste caso o impedimento limitado ao âmbito do órgão 
aplicador da sanção. 

8.4. Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF, ou não 
haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões vencidas, ou ainda as 
declarações constantes nos itens 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 não estejam completas e corretas ou 
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, será exigido o envio da documentação ou 
declarações, como anexo no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após solicitação do(a) 
Pregoeiro(a). 

8.5. Será exigido, ainda, para fins de habilitação os seguintes documentos, observadas as 
orientações do item 8.7, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, nos termos do Decreto n.º 4.358/2002, que deverá ser apresentada no 
sistema eletrônico pelas licitantes, no momento de envio das propostas ; 

b) Declaração de que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na 
presente licitação, exigida somente para as licitantes que optarem pela verificação da sua regularidade fiscal 
pelo SICAF, que deverá ser apresentada no sistema eletrônico pe las licitantes, no momento de envio 
das propostas ; 

c) Declaração de que a proposta foi elaborada de modo independente, que deverá ser 
apresentada no sistema eletrônico pelas licitantes,  no momento de envio das propostas.  

d) Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) 
expedida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da Resolução 
CONFEA nº 1.025/2009, de modo a atestar a capacidade técnica da empresa para a prestação dos serviços 
deste edital. 
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e) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprove que a licitante executou serviço de mesma natureza do objeto desta contratação. 

 

8.6. Caso o balanço patrimonial apresente alguma irregularidade perante o SICAF ou, embora 
regular, apresente índices de LG, SG, e LC menores que 1, a licitante deverá encaminhá-lo ao pregoeiro 
juntamente com as demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.1. Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

8.6.1.1. publicados em Diário Oficial; ou 
8.6.1.2. publicados em jornal de grande circulação; ou 
8.6.1.3. por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicílio 
da licitante; ou 
8.6.1.4. por cópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticado no órgão de registro 
público competente da sede ou domicílio da licitante - inclusive com os Termos de Abertura 
e de Encerramento; ou 
8.6.1.5. por cópia extraída do Livro Diário, com o respectivo comprovante de entrega da 
Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil, juntamente com o termo de autenticação 
eletrônica realizada pela Junta Comercial; ou 
8.6.1.6. outros meios permitidos pelas normas de regência; 

8.6.2. A análise da qualificação econômico-financeira será feita por servidores qualificados 
designados pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará e avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG), e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 
1 (um): 
 

LG =   ATIVO   CIRCULANTE    +   REALIZÁVEL A LONGO  PRAZO   
            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
SG = _______________ATIVO TOTAL                                                         

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

LC = __ATIVO CIRCULANTE      
            PASSIVO CIRCULANTE 

 
8.6.3. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 
8.6.4. A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos índices - Liquidez 
Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente – LC, deverá comprovar Patrimônio 
Líquido mínimo correspondente a 10% do valor total estimado para a contratação, na forma 
dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93; 
8.6.5. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com esses documentos, o memorial de cálculo correspondente. 
8.6.6. As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do titular ou 
representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente habilitado; 
8.6.7. As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de 
existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado; e 
8.6.8. Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, 
as informações prestadas à Receita Federal. 

8.7. Não há necessidade de que as microempresas e empresas de pequeno porte apresentem 
documentação referente à regularidade fiscal válida, em conformidade com o art. 42 e 43 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. Havendo alguma restrição, 
proceder-se-á na forma do subitem 8.6.1. Os demais documentos exigidos nos itens 8.2 e 8.5 deverão ser 
apresentados sem restrições. 

8.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
TRE-CE, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
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n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa 
Oficial. 

8.9. Para fins de habilitação, a verificação pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio nos 
sítios oficiais de órgãos e entidades emissores das certidões, constitui meio legal de prova - (§4° do art. 25 
do Decreto n.° 5.450/2005). 

8.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a licitante inabilitada. 

8.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a assinatura 
do emitente de tais documentos, além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 

8.12. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

8.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
requeridos neste Edital e em seus anexos. 

8.14. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 
emissor não declare a validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de 
emissão. 

8.15. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a 
adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. Na hipótese de existência de recursos, o processo 
virtual será encaminhado à Autoridade Superior competente deste TRE para julgamento e, em caso de 
improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão 
quanto à contratação. 

8.16. O licitante deverá manter, durante toda a execução, as condições de habilitação estipuladas 
nos itens 8.1, 8.2 e 8.5 do edital. 
 
 

Capítulo IX - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, através de formulário próprio, no âmbito do Sistema Eletrônico, quando então o(a) 
Pregoeiro(a) fará o juízo de admissibilidade do recurso. Em sendo aceito, será concedido o prazo de 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso pela licitante, ficando as demais desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

9.1.1. O sistema encaminhará automaticamente e-mail para as demais licitantes quando do 
registro das razões do recurso. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do seu direito 
de recurso e a adjudicação do objeto licitado ao vencedor. 

9.3. Os recursos imotivados ou em desacordo com as condições estabelecidas neste edital não 
serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a). 

9.4. O Pregoeiro terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a 
sua decisão ou, encaminhá-lo à Autoridade Superior competente, devidamente informados, para apreciação 
e decisão, no mesmo prazo. 

9.5. As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registradas em campo específico 
do sistema. 

9.6. Julgados os recursos, a autoridade titular do órgão promotor do certame fará a adjudicação 
do objeto à licitante declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão 
recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto 
no item 9.1 deste edital. 

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de 
Licitações deste TRE, no endereço indicado no item 20.13 deste edital. 
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Capítulo X – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
 

10.1 Será firmado contrato com a licitante vencedora, o qual terá suas cláusulas e condições 
reguladas pelas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

10.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, sem 
justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-se, a licitante 
vencedora, às penalidades aludidas no Capítulo XI deste Edital. 

10.4 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, 
será aplicada a regra prevista no item 10.3 deste Capítulo. 

10.5 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

10.6 O contrato a ser firmado entre o TRE/CE e a licitante vencedora terá vigência até 31 de 
dezembro de 2019, a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia 
de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

10.7 O contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial 
da União. 

 
Capítulo XI – DAS PENALIDADES 

 

11.1. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio de citação e ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão 
do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda da Minuta de 
Contrato – Anexo II deste edital. 
 

Capítulo XII – DA RESCISÃO 
Vide Cláusula Décima Quarta do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo XIII - DA DOTAÇÃO 

Vide Cláusula Décima Segunda do Anexo II deste Edital 
 

Capítulo XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
Vide Cláusula Sétima do Anexo II e Item 10 do Anexo III deste Edital 

 
Capítulo XV - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO TRE/CE 

Vide Cláusula Oitava do Anexo II e Item 9 do Anexo III deste Edital 
 

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E  FISCAIS DA LICITANTE VENCEDORA 
Vide Cláusula Nona do Anexo II deste Edital 

 
Capítulo XVII – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, REQU ISITOS OPERACIONAIS, SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES, DO PLANO DE TRAB ALHO E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA DOS SERVIÇOS 

Vide Itens 3, 4,5 e 8 do Anexo III deste Edital 
 

Capítulo XVIII – DO PAGAMENTO  
Vide Cláusula Quinta do Anexo II deste Edital 
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Capítulo XIX - DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLA RECIMENTOS AO EDITAL 
 

19.1 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital, de outros 
assuntos relacionados a presente licitação, dúvida de interpretação ou omissão, deverá ser efetuada pelas 
empresas interessadas em participar do certame até o 3º (terceiro) dia útil  que anteceder a data 
estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a abertura da sessão eletrônica, sob pena 
de aceitação de todas as condições editalícias. 

19.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, interposta por 
meio eletrônico, através do e-mail selic@tre-ce.gov.br ou através de documento protocolizado neste Tribunal, 
a ser comunicada ao(à) Pregoeiro(a) Oficial do TRE/CE. 

19.3 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão, até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Tribunal, 
através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
exclusivamente por meio eletrônico. 

19.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste Pregão 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.5 A impugnação deverá ser interposta por meio eletrônico, por e-mail ou através de 
documento protocolizado neste Tribunal, a ser comunicada ao(à) Pregoeiro(a) Oficial do TRE/CE. 

19.6 Se acolhida petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste 
Pregão. 

19.7 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas 
serão divulgados no sítio www.comprasnet.gov.br, no link: acesso livre/pregões/agendados – Código UASG 
070007 ou no link “visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos”. 

 
 

Capítulo XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Edital. 

20.2 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação das licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pela autoridade superior competente. 

20.3 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao(s) mesmo(s), 
será o resultado da licitação submetido à Autoridade Superior, para os procedimentos de adjudicação e 
homologação. 

20.4 As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações, das 
propostas e dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

20.5 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30, XII, alínea b do Decreto 
n.º 5.450/2005 e na legislação pertinente. 

20.6 No caso de a empresa ser optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal e/ou documento equivalente, cópia autenticada do Termo de Opção ou de Isenção naquilo que 
estiver dispensado legalmente, sob pena de retenção na fonte, por parte deste Tribunal, do imposto de renda 
pessoa jurídica, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade social e da 
contribuição para o PIS/PASEP, sobre os valores pagos a quaisquer pessoas jurídicas, consoante determina 
a Lei n.º 9.430/96, a Instrução Normativa Conjunta n.º 539/05 do SRF/STN/SFC e a Lei Complementar n.º 
116 de 31/07/2003, art. 6º, §2º, II, c/c Decreto-Lei n.º 11.591/2005. 

20.7 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no § 1º, art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e § 2º, inciso II, art. 65 da Lei n.º 9.648/98, os quais a licitante vencedora 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas. 

20.8 O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, em especial na hipótese contida no parágrafo único do 
art. 9º do Decreto 6.204, de 05/09/2007. 
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20.9 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

20.11 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Seção 
Judiciária da Justiça Federal na Capital do Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

20.12 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica a 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a 
licitante que, tendo-o aceito sem objeção vier, após o julgamento desfavorável, apresentar falhas e 
irregularidades que o viciem. 

20.13 A Seção de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados, 
estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas, na Rua Jaime 
Benévolo, nº 21, Térreo, Centro, Fortaleza – Ceará, pelo telefone: (85) 3453-3736 ou, ainda, pelo e-mail: 
selic@tre-ce.gov.br. 
 
 

Fortaleza/CE, 25 de setembro de 2019 
 
 

Andréia Vasconcelos Tomaz 
Pregoeira 

 
 

Hugo Pereira Filho 
Diretor-Geral 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2019 - TRE/CE 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 
Nome da Empresa:     CNPJ: 
 
Endereço:      CEP: 
 
Fone:       E-mail comercial:      
 
Validade da proposta:  
 
Conta Corrente n.º:   Banco:   N.º da Agência: 
 
 
Proposta de preços para fornecimento de link de dados para interligar o TRE-CE ao Centro de Eventos do 
Ceará, com fornecimento de equipamentos em comodato, provendo qualidade de serviço e disponibilidade 
de 99%(noventa e nove por cento) de forma a atender aos requisitos da demanda especificada no Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 60/2019. 

 

Item Descrição do serviço Quantidade prevista Valor em R$ 

1 Instalação de circuito dedicado de 
taxa mínima de 200 Mbps, incluindo 
fornecimento de insumos. 

1 R$ ............., ...... 

(.......................................) 

2 Utilização de enlace dedicado de 
taxa mínima de 200 Mbps, por 30 
dias. 

1 R$ ............., ...... 

(.......................................) 

Valor global da proposta R$ ............., ...... 

(.......................................) 

 

 
Declaramos  que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os custos referentes à realização 
do serviço, inclusive o fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais despesas 
com equipamentos e pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos necessários 
à plena e completa execução do serviço. 
 
Declaramos  que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de 
Referência – Anexo III do Pregão Eletrônico 60/2019. 

 
 

OBS.: Anexar à proposta Termo de Autorização ou Con trato de Concessão de SCM (Serviço de 
Comunicação Multimídia) expedido pela ANATEL (Agênc ia Nacional de Telecomunicações), sendo 
aceito para este fim o extrato do referido document o devidamente publicado no Diário Oficial da 
união, para a prestação dos serviços objetos do Ter mo de Referência. 

 
 

_________________/____,        de                                        de 2019. 
 
 
 

________________________________________ 
Nome do Representante Legal 

RG. e CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2019 - TRE/CE 
ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N.º       /2019 
 

Contrato de _____________________________ que 
entre si celebram a União, por intermédio do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará e a 
empresa ............................................................................
........ 

 
 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Centro, em 
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente  
CONTRATANTE, representado neste ato por __________________________, RG n.º ____________, CPF 
n.º ______________, no uso da competência atribuída pelo ________, e a empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ sob n.º _____________________, estabelecida na 
________________, n.º _______, Bairro _____________, telefone: __________________, em 
_______________/_________, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor 
________________________, portador do RG n.º __________________ - ________ e CPF n.º 
______________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
________________________________________________, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
1.1 O presente contrato fundamenta-se: 
a) No Pregão Eletrônico ___/2019, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e Decreto n.º 

5450/2005; 
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente: 

• constem no processo administrativo n.º ___________; 
• não contrariem o interesse público; 

a) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 
b) Nos preceitos do Direito Público; 
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2.1. O presente contrato tem como a contratação de circuito de acesso dedicado ponto 
a ponto com fornecimento dos equipamentos necessários em comodato, conectando o Centro de Eventos 
do Ceará à sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade 
de 99%(noventa e nove por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda especificada no Termo 
de Referência anexo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS REQUISITOS OPERC IONAIS, 
DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES, DO PLANO DE TRABALHO ED AS 

CONDIÇÕES DE ENTREGA  
Vide Itens 3, 4, 5 e 8 do Termo de Referência anexo 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
4.1 Pela contratação do serviço, objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor global de R$ ............... (........................) pelos serviços discriminados no Termo de 
Referência. 

4.2 No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídos todos os custos referentes 
à realização do serviço, inclusive o fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais 
despesas com equipamentos e pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos 
necessários à plena e completa execução do serviço. 

4.3 O valor de estipulado no item 4.1 é irreajustável. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1 Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas no Termo de Referência, 

o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de nota fiscal mensal, 
de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho - NE, por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, exceto os pagamentos decorre ntes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais) que serão efetuados no praz o de até 5 (cinco) dias úteis.  

5.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com 
a nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro 
de 2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias. 

5.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos 
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

5.4 Os serviços serão pagos após sua execução, de uma única vez, conforme valores 
estipulados na proposta de preços, a partir da data de aceite da instalação do link, se posterior a 4 de 
novembro de 2019, ou pelo período de 30 dias de uso do link, caso este esteja operacional até 4 de 
novembro de 2019. 

5.5 A contratada deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do contrato, o valor 
bruto dos serviços para o enlace de dados contratado, o valor do ANS do período, o valor devido 
(descontado o ANS), o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, contatos do responsável 
para esclarecimentos, dentre outras informações que tenham por objetivo esclarecer a cobrança sobre os 
serviços contratados. 

5.6 O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for 
observado que o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas, 
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis. 

5.7 O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da 
CONTRATADA, até que a situação seja resolvida, ou que o TRE-CE seja ressarcido dos prejuízos causados. 

5.8 Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no 
art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

5.9 A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro será devolvido 
à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 5.1, os dias 
que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação. 

5.10 Para fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal 
e/ou documento equivalente para pagamento acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas , 
da Certidão Negativa de Débito – CND/INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS e da certidão 
conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, Receita 
Estadual e Receita Municipal a fim de comprovar a sua regularidade fiscal. 

5.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

5.12 O TRE-CE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo TRE-CE, entre a data referida no item 5.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a 
seguinte: 

EM = I x N x VP 
 Onde: 

 EM = Encargos moratórios 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 VP = Valor a ser pago 
 I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 I = (TX)   I = (6/100)  I = 0,0001644 

365                365 
  TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 
CLAÚSULA SEXTA – DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

(ANS) 
 

6.1. Para o enlace de comunicação: 

6.1.1. O PNF – “Período de não funcionamento” da conexão é o tempo decorrido entreo 
registro ou detecção, pela equipe técnica da CONTRATANTE, da indisponibilidade do link e a solução do 
problema, atestada pela equipe técnica do CONTRATANTE; 
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6.1.2. Serão excluídas dos cálculos de PNF as paradas programadas pela equipe técnica 
do CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupções por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, cabendo, nestes casos, à CONTRATADA o ônus da prova (conforme Resolução 
nº 272/2001 da ANATEL); 

6.1.3. O não atendimento do ANS, e consequente redução do valor a ser faturado, não inibe 
a aplicação das penalidades previstas em contrato; 

6.1.4. O ANS não será cumprido caso o somatório dos períodos de não funcionamento (PNF) 
do enlace, ao longo do mês de novembro de 2019, exceda o tempo permitido de parada (Tp), que é obtido 
por: e tempos de parada de um determinado enlace exceda o tempo permitido de parada (Tppc ou Tppl), 
que é obtido por: 

Tp = Td * (1 – 0,99) 

Significado das siglas: 

Tp É o tempo permitido de parada do link, em minutos; 

Td = tempo total possível de disponibilidade do link do respectivo mês em minutos; 

0,99 corresponde ao ANS de 99%. 

 
6.1.5. Em caso de não cumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado, a 

CONTRATADA se obrigará a conceder um desconto na fatura de pagamento, observando as seguintes 
regras: 

a) Na vigência do contrato, o Fator de multiplicação (F) será 4. Portanto, a fórmula ficará: 
 

Dm=(
Vl

Td
) ∗ (F ∗ (∑Pnf− Tp)) 

Significado das siglas: 

Dm = Desconto na parcela subsequente(do mês subsequente); 

Vl = Valor mensal contratado para o respectivo link de comunicação; 

Td = tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em minutos; 

F = Fator de Multiplicação; 

∑Pnf  = somatório dos Pnf (“período de não funcionamento do link”) em minutos; 

Tp = tempo permitido de parada de acordo com o ANS contratado; 

6.1.7. O desconto na fatura será calculado levando-se em conta o valor do link por minuto, 
o somatório dos PNF e o desconto do tempo de parada permitido de acordo com o ANS contratado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTR ATADA 

 
7.1. Contratada fica obrigada a: 
a) cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o contrato e o Termo de Referência anexo, de 

modo a cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços; 
b) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência 

da contratante. 
c) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
d) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE; 

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93; 

f) não veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do TRE-CE; 

g) demais obrigações previstas no item 10 do Termo de Referência – Anexo III. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTR ATANTE 
 

8.1. O contratante compromete-se a: 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/09/2019 14:50:18
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E



TRE/CE – Edital P.E. nº 60/2019 – Links de Dados para o Centro de Eventos Pág. 16/29 

a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de 
preços da Contratada; 

b) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 
detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma; 

c) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato; 

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64; 

e) comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
contratação do objeto licitado; 

f) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a empresa prestar fora das especificações 
do edital e da proposta; 

g) demais obrigações previstas no item 9 do Termo de Referência – Anexo III. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA 
 

9.1. À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 

9.2. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do TRE-CE. 

9.3. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência 
são de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ O 
Vide item 15 do Termo de Referência anexo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
11.1. Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último. 
11.2. O contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no Diário 

Oficial da União. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: ......................................., 
no Elemento de Despesa: .........................., no Subelemento: ......................................... 

12.2. Foi emitida em ..../...../......, a Nota de Empenho do tipo ..........., identificada pelo número 
2019NE000...., no valor de R$ ............. (................) visando atender as despesas decorrentes da execução 
deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, 
ressalvado o disposto no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, 
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais. 

13.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, 
garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 
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b) multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, por 
hora, limitada ao percentual de 10% (dez por cento) pelo atraso causado pela contratada, na conclusão de 
alterações na configuração dos equipamentos e rotas conforme especificado no Termo de Referência; 

c)  Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, limitada ao 
percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela CONTRATADA, na conclusão da instalação 
do link após 4 de novembro de 2019, conforme descrito no Termo de Referência; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do enlace, por dia, limitado ao valor total 
do enlace, nos casos de não atendimento da taxa de transmissão contratada; 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de não atendimento 
das obrigações da contratada ou qualquer outra exigência, especificação ou requisito constante no Termo 
de Referência para as quais não haja penalidade expressa; 

f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento parcial 
na execução dos serviços que gerem grande impacto negativo para a CONTRATADA ou risco de segurança 
da informação; 

g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento total na 
execução dos serviços, isto é, se o link contratado não tiver sido instalado, ativado, testado e aceito pela 
equipe técnica da CONTRATANTE até o dia 8 de novembro de 2019. 

h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o TRE-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

i) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

 
13.3. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

13.4. As sanções estabelecidas nos itens 13.2.b a 13.2.g poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com aquelas previstas nos itens 13.2.h a 13.2.j, descontando-se esses valores 
dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA. 

13.5. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor 
do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) 
pela Administração, observado o devido contraditório. 

13.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data da intimação. 

13.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente 
no Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF. 

13.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa 
porventura aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o 
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado 
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado 
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 
14.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 

da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, independente de 
qualquer interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Quarta (Das Penalidades). 

14.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao 
descumprimento das obrigações ajustadas; 

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do contrato; 
c) houver subcontratação total do objeto deste Contrato ou parcial sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente instrumento; 
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d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e 
determinadas pelo CONTRATANTE; 

e) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução deste Contrato; 

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação; 
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA; 
h) for utilizado este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 
i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93. 

14.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada. 

14.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

14.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.6. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

14.7. Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS 
 

15.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
Contrato e também os abaixo elencados: 

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público; 

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
Lei n.º 8.666/93; 

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 

16.1. A prestação de serviços ora contratada obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar, às cláusulas deste Contrato e 
aos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º _____/2019; 
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante às 

fls.____do Processo n.o ____________/2018; 
c) Termo de Referência em anexo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
17.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da 

Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital. 
 

E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme, 
é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor e forma, 
necessárias para a sua publicação e execução. 

 
 

Fortaleza/CE,           de                                       de 2019. 
 

 
___________________________________________ _________________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2019 - TRE/CE 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETIVO  

 
1.1. Contratação de circuito de acesso dedicado ponto a ponto com fornecimento dos equipamentos 
necessários em comodato conectando o Centro de Eventos do Ceará a sede do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 99% (noventa e nove por cento), de forma a 
atender aos requisitos da demanda. CATSER: 26476. 
 
2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E FINALIDADE  

 
2.1. Finalidade: Prover uma conexão estável, garantida e de qualidade para o ambiente de atendimento do 
Centro de Eventos.  
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

3.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA referem-se a um circuito dedicado ponto a ponto 
de taxa mínima de 200 Mbps, integralmente em fibra ótica, incluindo instalação e cessão de equipamentos 
em comodato durante o período de prestação do serviço, para utilização entre 1º e 30 de novembro de 2019 
na interligação do Centro de Eventos do Ceará com a sede do TRE/CE.  

3.2. O circuito conectará o Centro de Eventos do Ceará (Salão Icapuí), situado a Av. Washington Soares 
999, Edson Queiroz, a sede do TRE/CE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21, Centro. Ambos os imóveis 
ficam em Fortaleza, Ceará.  

3.3. A LICITANTE deverá apresentar proposta de preço conforme modelo de proposta constante no Anexo 
I.  

3.4. A conexão objeto da presente contratação será de um link de fibra ótica, não sendo admitida o uso de 
outra tecnologia em qualquer ponto da rede.  

3.5. O circuito contratado pode ser conectado a rede da CONTRATADA e desta ser provido um circuito 
conectando-a a sede do TRE/CE, obedecidos os requisitos técnicos deste termo de referência.  

3.6. No prédio sede do TRE/CE, a CONTRATADA deverá entregar fisicamente o enlace à rede local  da 
CONTRATANTE através de interface Gigabit Ethernet 1 Gb Full Duplex utilizando conector RJ-45, localizado 
no data center da sede da CONTRATANTE.  

3.7. A CONTRATADA deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a sua rede e a rede 
do CONTRATANTE, através de conexão de fibra ótica e atendendo aos parâmetros definidos nesta espe-
cificação, ficando este serviço sob sua inteira responsabilidade.  

3.8. A conexão deve ficar ativa com a garantia de banda contratada 24 horas/dia, 7 dias/semana.  

3.9. A comunicação estabelecida no enlace não poderá ser compartilhada, devendo apresentar uma latência 
média de 15ms para os enlaces, com uma perda de pacotes não superior a 1% e uma disponibilidade 
mínima de 99% (noventa e nove por cento).  

3.10. A solução adotada pela CONTRATADA deverá atender a todas as normas técnicas exigidas pelos 
órgãos públicos competentes e responsáveis pela regulamentação, controle e fiscalização do meio físico, 
da conexão lógica, do tipo de transmissão, da velocidade de tráfego, e largura de banda utilizada.  

3.11. Os canais de comunicação devem ser estabelecidos através de fibra e não compartilhados, de geren-
cia completa da CONTRATADA, devendo a CONTRATADA prover esta separação através de VLANs ou 
VPNs.  

3.12. A taxa de transferência mínima a ser fornecida pela CONTRATADA será de 200 Mbps e o link deve 
possuir a característica de full duplex, não compartilhado.  

3.13. Em virtude da criticidade dos serviços oferecidos pela Justiça Eleitoral, os quais trafegarão sobre os 
enlaces de comunicação objeto deste contrato, faz-se necessário que a  CONTRATADA possa solucionar 
qualquer problema que interfira no funcionamento do enlace de comunicação conforme o Acordo de Nível 
de Serviço estabelecido por contrato e sujeita aos descontos calculados conforme o item 112 – DESCON-
TOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS). Uma vez excedido este 
prazo o contratante poderá aplicar as penalidades especificadas no item 13 deste termo de referência.  
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3.14. Para atender ao prazo solicitado, a CONTRATANTE exige que a CONTRATADA possua ou monte 
fora das dependências do TRE/CE, central de relacionamento com infraestrutura de atendimento local e de 
comunicação, disponibilizando no mínimo, número de telefone fixo, site ou endereço de correio eletrônico 
para a abertura de chamado. Deverá ter em seu poder ou parcialmente terceirizado sob sua coordenação, 
equipe de profissionais especializados nas atividades relacionadas ao serviço prestado, devendo ainda, 
possuir responsável técnico registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). A indis-
ponibilidade ou o mau atendimento deste requisito poderá resultar na incidência das penalidades especifi-
cadas no item 13 deste termo de referência.  

3.15. O serviço a ser contratado não poderá bloquear ou restringir aplicações TCP/IP.  

3.16. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições de fabricação, 
operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer rigoro-
samente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou entidades 
autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações), e entidades de padrões reconhecidas internacionalmente – ITU-T (Inter-
national Telecommunication Union), ISO (International Standardization Organization), IEEE (Institute of 
Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance and Telecomumnication Industry 
Association).  

3.17, insumos e Equipamentos.Os seguintes insumos devem ser fornecidos para o funcionamento do link 
instalado (lista não exaustiva, a ser complementada conforme necessidades técnicas da CONTRATADA) :  

3.17.1.Cabos e adaptadores:  
a) cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso; 
b) cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos; 
c) adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica. 

3.17.2. Modem: 

a) modem (óptico) ou outro equipamento para permitir a conexão do Roteador CPE ao ambiente WAN 
da CONTRATADA. Este equipamento deve operar com alimentação elétrica em multi-voltagem (110/220V; 
50/60Hz). 

3.17.3. Roteadores CPE (Customer Premise Equipment): Todos os roteadores CPE fornecidos devem aten-
der no mínimo as seguintes exigências: 

a) serem dimensionados para que tenham capacidade de encaminhamento de pacotes IP, em pacotes 
por segundo, compatíveis com a velocidade do link conectado, limitando o uso de memória a 70% 
(setenta por cento) do total disponível quando da carga máxima da CPU; 

b) caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de CPU e 
memória acima dos limites estabelecidos, o mesmo deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus para 
a contratante; 

c) possuírem todas as facilidades de gerenciamento que permitam o fornecimento adequado de todos 
os serviços especificados, destacando: 

c.1) gerenciamento SNMP compatível com as versões v2 e v3; 
c.2) protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte da contratante; 
c.3) permissão para a configuração de “traps” por parte da contratada, a pedido do contratante, para 
monitoração de eventos específicos; 
c.4) suporte a MIB-II e RMON; 
c.5) suporte a classificação de tráfego, IPv4 e IPv6; 
c.6) suporte a tunelamento VPN com IPSec com no mínimo os algoritmos de 168-bit 3DES, 128-bit 
AES e 256-bit AES para conexões VPN com IPSEC. Além de suporte a autenticação MD5 e SHA1. 

d) fornecer em forma de comodato todos os insumos necessários para o correto funcionamento das 
conexões. 

e) A contratada deverá fornecer acesso à leitura de configuração por parte do contratante, através de 
“usuário” e “senha” específicos. 

f) Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) – RFC 1305 ou protocolo SNTP (Simple 
Network Time Protocol) versão 4 – RFC2030. 

g) WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos. 

h) Características físicas do hardware: 
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h.1) Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface 1 Gb (compatíveis com o padrão IEEE 802.3) no padrão 
Gigabit Ethernet com conectores RJ-45 para interconexão com o ambiente de rede local ou outro 
dispositivo gigabit ethernet; 
h.2 ) Deve operar com alimentação elétrica em multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz); 
h.3 ) O equipamento deve ser instalado em rack 19” (dezenove polegadas) de largura; 

3.18. Avaliação dos insumos: Será verificada a conformidade da especificação técnica dos insumos for-
necidos com a especificação técnica mínima exigida neste termo de referência. Caso seja constatada al-
guma não conformidade, a CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para efetuar a troca dos insumos ou 
correção dos problemas, que deverá acontecer em até 2 (dois) dias corridos, contados a partir da data da 
comunicação. 

3.19. Os meios de comunicação entre o Centro de Eventos do Ceará e a sede do TRE/CE devem ser de 
propriedade da CONTRATADA, ou seja, a comunicação deverá ocorrer dentro de backbone próprio da CON-
TRATADA, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados 
trafegados. 

3.20. Com o objetivo precípuo de atender ao requisito de confidencialidade, a CONTRATADA deverá imple-
mentar a utilização de uma rede VRF (Virtual Routing and Forwarding) exclusiva e dedicada e/ou implemen-
tar uma VPN (Virtual Private Network), de modo a garantir a confidencialidade dos dados da CONTRATANTE. 

3.21. Os serviços de comunicação de dados devem ser fornecidos por meio de enlaces logicamente in-
dependentes e isolados do ambiente público da Internet ou de outras redes públicas ou privadas não per-
tencentes a operadora. Esta garantia deve ser implementada fim a fim na conexão com as unidades remotas. 

3.22. Sob nenhuma hipótese será admitida a construção da rede corporativa baseada em soluções de 
tunelamento pela rede mundial de computadores (Internet). 

3.23. Fornecer à CONTRATANTE as conexões dedicadas remotas e o equipamento de borda. 

3.24. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em sua rede. 

 
4. REQUISITOS OPERACIONAIS 
 

4.1. Os canais de comunicação devem ser de uso exclusivo da contratante. 

4.2. A rede da contratada deverá permitir que a contratante possa criar redes privadas virtuais com o proto-
colo IPSec (Security Internet Protocol). 

4.3. A rede de comunicação de dados deverá ter garantia de desempenho, segurança e permitir a utilização 
de endereçamento IP privado. 

4.4. Entregar a conexão dedicada devidamente interconectada ao equipamento roteador, devendo este ficar 
instalado em rack disponibilizado pela CONTRATANTE. 

4.5. Garantir o funcionamento de todos os equipamentos e acessórios instalados nas dependências do CON-
TRATANTE sem a necessidade de operadores locais. 

4.6. O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para compor a conexão dedicada remota, não 
será permitido. Portanto, a velocidade do enlace de comunicação deve estar disponível sob um único enlace 
físico. 

4.7. Permitir a classificação e marcação de diferentes níveis de tráfego (QoS), conforme o modelo da CON-
TRATANTE. A CONTRATADA deverá modificar as configurações de QoS dos roteadores e dos terminais remotos 
em até 2 (dois) dias corridos a partir da formalização de solicitação pela CONTRATANTE. 

4.8. Garantia de Banda: 

4.8.1. A conexão dedicada poderá ter a taxa aferida conforme ferramenta homologada pela CONTRA-
TANTE a qualquer tempo; 

4.8.2. A garantia de largura de banda do canal deve ser bidirecional, ou seja, a velocidade de download 
deve ser a mesma do upload. 

 
5.SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES DE FUNCIONAMENTO DOS LINKS 

5.1. Das instalações: 

5.1.1. O link a ser instalado no prédio sede do TRE/CE em Fortaleza será interligado a rede local do 
Tribunal através de um ativo de rede camada 3 da contratada, que deverá ter a capacidade de rotea-
mento estático e dinâmico; 

5.1.2. Para a instalação do link, a passagem de fiação interna (ligação entre o quadro de “distribuição 
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geral” – DG e o CPD/Rack no TRE e no Centro de Eventos do Ceará) é de responsabilidade da CONTRA-
TADA, sendo que a CONTRATANTE deverá fornecer os dutos de passagem de fiação e encaminhamento no 
caso do ponto na sede do TRE/CE, cabendo a CONTRATADA as ações para esta finalidade junto a admi-
nistração do Centro de Eventos do Ceará; 

5.1.3. O link objeto desta contratação deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro de 
2019. 

5.2. Dos testes: 

5.2.1. Para o aceite do link serão realizados testes, consistindo em: 

a) teste de conectividade e estabilidade do link; 
b) aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload, utilizando 
ferramenta indicada pela contratante; 
c) verificação da performance do link instalado e análise das perdas de pacotes; 
d) verificação da conformidade técnica dos insumos com o exigido neste TR; 
e) verificação do acesso SNMP. 

5.2.2. Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a CONTRATADA deverá solucionar os problemas 
no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos a partir do recebimento da notificação. 

5.2.3. O aceite do link deve ser dado no prazo de até 24 (vinte e quatro horas) após a conclusão com 
sucesso dos testes pela equipe técnica da CONTRATANTE; 

5.2.4. Caso o aceite do link se dê após o dia 4 de novembro, para fins de pagamento a cobrança 
deverá ser feita a partir da data do aceite. 

 

6. CRITÉRIO DE DESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR E PROPOSTA 

6.1. Consagrar-se-á vencedora do certame a empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL . 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. A qualificação técnica da LICITANTE deverá ser comprovada mediante a apresentação de documentos, 
conforme abaixo: 

7.1.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) expe-
dida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da Resolução CONFEA 
nº 1.025/2009, de modo a atestar a capacidade técnica da empresa para prestação dos serviços deste 
termo de referência; 

7.1.2. Termo de Autorização ou Contrato de Concessão de SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) 
expedido pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), sendo aceito, para este fim, o extrato 
do referido documento devidamente publicado no Diário Oficial da União (DOU). 

7.1.3. Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento de serviço de mesma 
natureza. 

 

8. PLANO DE TRABALHO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

8.1. A instalação e ativação do link deverão ser concluídas até o dia 1º de novembro de 2019. 

8.2. O link deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro de 2019 e poderá ser desativado pela 
contratada a partir do dia 1º de dezembro de 2019. 

8.3. Em caso de defeito em qualquer estrutura ou equipamento, a contratada será responsável pela manu-
tenção e eventual substituição dos equipamentos. 

8.4. Todos os custos referentes à ativação do link, incluindo passagem de cabos, aquisição e configuração 
dos equipamentos, serão da responsabilidade da contratada. 

8.5. O prazo para mudança de configurações nos equipamentos de borda, a pedido da contratante é de 4 
horas. Este prazo poderá ser aumentado dependendo da avaliação de risco da operação em comum acordo 
com a contratante. 
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8.6. A administração do enlace será de responsabilidade da contratada. Tanto a instalação e manutenção 
do enlace como a solução dos chamados para suporte em caso de falhas serão de responsabilidade da 
contratada. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 

9.2. Propiciar à contratada o acesso aos locais onde os serviços serão executados, em horário adequado, 
e no tempo necessário para o seu cumprimento. 

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) representante(s) da 
contratada. 

9.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade 
da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior justificados e aceitos, não devem ser 
interrompidos. 

9.5. Emitir, por intermédio do gestor do contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, 
em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condi-
ções estabelecidas na licitação e à aplicação das sanções. 

9.6. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do gestor do contrato do TRE/CE 
nomeado para tal finalidade. 

9.7. Prover uma solução de gerência de rede única que possibilite o acompanhamento da qualidade dos 
serviços, dos níveis de serviços contratados (ANS), além de realizar os cálculos para a validação da fatura. 

9.8. Permitir livre acesso aos funcionários da contratada devidamente identificados quando for necessário 
efetuar instalação e remoção dos equipamentos ou ainda qualquer serviço necessário. 

9.9. Dar aceite do serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após ao funcionamento regular do link 
de dados, bem como efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência. 

9.10. Abrir chamado de reparo junto a central de chamados da contratada quando houver problemas no 
serviço de comunicação de dados, bem como acompanhar o reparo e o tempo de resolução do problema. 

9.11. Fornecer relatórios consolidados de incidentes para cálculos de descontos por indisponibilidade. 

9.12. Notificar o não atendimento da taxa de transmissão contratada. 

9.13. Realizar os cálculos para a validação da fatura. 

9.14. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA deverá executar seu planejamento nos dias úteis do calendário das partes envolvidas 
e conforme o horário agendado com a CONTRATANTE e com a administração do Centro de Eventos do Ceará. 
Excepcionalmente, com a concordância das partes, a CONTRATADA poderá executar seu trabalho em finais 
de semana e feriados. 

10.2. Fornecer proposta que deverá incluir todos os custos referentes à realização do serviço, inclusive o 
fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais despesas com equipamentos e 
pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos necessários à plena e completa 
execução do serviço. 

10.3. Fornecer todos os equipamentos e componentes necessários ao serviço, assim como preparar toda 
a infraestrutura necessária à instalação e manutenção do serviço. 

10.4. Executar todos os serviços de instalação, configuração de equipamento e rotas, integração, testes 
de funcionamento e operação de todos os enlaces em atendimento ao especificado neste termo de referên-
cia. 

10.5. Prestar serviço mediante a utilização de profissionais com a capacidade técnica que o serviço requer. 

10.6. Manter estrutura de atendimento e manutenção ativa e preventiva a problemas relacionados à ga-
rantia de funcionamento dos equipamentos contratados disponível no período de 24x7 (vinte e quatro horas 
por dia nos sete dias da semana), com identificação do número do chamado, disponibilizando para a CON-
TRATANTE número de telefone e endereço de e-mail atualizados para notificação de incidentes. 
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10.7. Informar aos gestores do contrato a relação nominal de empregados envolvidos na prestação dos 
serviços e horário de execução, com antecedência mínima de 24 horas do início dos trabalhos. Qualquer 
alteração nesta relação deverá ser imediatamente comunicada ao gestor.  

10.8. Para a execução dos serviços no Centro de Eventos do Ceará, a CONTRATADA deverá obedecer as 
normas e exigências estabelecidas pela respectiva administração, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 
ingerência ou interferência na relação entre as partes. 

10.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço objeto deste contrato, exceto para a instalação 
dos pontos. Em havendo necessidade de subcontratação, esta deverá limitar-se aos serviços de instalação, 
ou suporte no caso do item 10.3, não sendo admitida para o provimento dos serviços de links, gerência, 
segurança ou administração de rede conforme estabelecido neste termo de referência, de maneira a garantir 
integralmente a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados. 

10.10. Caso a empresa contratada para fornecer o link de comunicação oferte algum serviço de gerencia-
mento, por entender que possui conhecimento pleno de seus backbones e/ou processo de reparo e, com 
isso, proporcionar a proatividade no processo de manutenção, poderá fazê-lo com o objetivo de não ultra-
passar o ANS (Acordo de Nível de Serviço) contratado, mas esse serviço não refletirá na consolidação dos 
PNF (Períodos de Não Funcionamento) do enlace de comunicação, tampouco poderá ser cobrado da CON-
TRATANTE, uma vez que a consolidação dos cálculos dos PNF é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

10.11. A contratada deverá disponibilizar a contratante os dados de monitoramento SNMP (Simple Network 
Management Protocol) para o ponto contratado, habilitando para o contratante o protocolo SNMP v2 ou v3, 
com acesso de leitura. 

10.12. Executar a configuração de “traps” para monitoração de eventos específicos solicitados pela con-
tratante em 2(dois) dias úteis. 

10.13. Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contri-
buições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o TRE/CE. 

10.14. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao TRE/CE ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras comina-
ções contratuais ou legais a que estiver sujeita, garantida a sua ampla defesa na forma do art. 70 da Lei 
8666/93. 

10.15. Em caso de trabalho em área de risco, disponibilizar profissional com habilitação adequada para o 
serviço. 

10.16. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação 
incluindo possuir equipe técnica, sediada em Fortaleza (CE). 

10.17. Receber os relatórios de problemas resultantes de recorrência de incidentes e não atendimento de 
taxa contratada, providenciando a resolução do mesmo imediatamente. 

10.18. Fornecer à contratante os dados necessários para que ela possa executar o monitoramento da taxa 
de transmissão dentro do procedimento por ela estabelecido. 

10.19. Dar ciência aos gestores do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar no sistema. 

10.20. Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo contratante. 

10.21. Prestar informações técnicas, administrativas ou gerenciais solicitadas pela contratante. 

10.22. Disponibilizar para a contratante um canal gerencial de Atenção ao Cliente que será utilizado para 
resolver ou acompanhar problemas inerentes ao bom andamento da prestação dos serviços. 

10.23. Fornecer em prazo de antecedência de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento a fatura de pres-
tação do serviço, a fim de que esta possa passar pelo processo de aceite. 

10.24. Esclarecer eventuais dúvidas quanto ao valor cobrado na fatura. 

10.25. Recompor danos causados à infraestrutura predial dos locais por culpa ou dolo da contratada em 
decorrência de instalações ou manutenção dos enlaces, sem prejuízo do disposto no item 10.9. 

10.26. Manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação escrita ou verbal, que venha 
a ser compartilhada, ou trafegando em seus canais, a partir da assinatura do contrato, fornecida pela con-
tratante, devendo ser tratada como informação sigilosa, sendo proibida sua revelação, reprodução ou expo-
sição a terceiros, sob pena das sanções cabíveis. 

10.27. O horário para execução dos serviços deve ser acordado entre o contratante, a contratada e a 
administração do Centro de Eventos do Ceará. 
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10.28. Executar os serviços de manutenção de todos os enlaces fornecidos de acordo com o especificado 
neste termo de referência. 

10.29. Executar os serviços de gerência e monitoramento de todos os enlaces fornecidos de acordo com 
o especificado neste termo de referência. 
 
11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. Os serviços serão pagos após sua execução, de uma única vez, conforme valores estipulados na 
proposta de preços, a partir da data de aceite da instalação do link, se posterior a 4 de novembro de 2019, 
ou pelo período de 30 dias de uso do link, caso este esteja operacional até 4 de novembro de 2019.  

11.2. A CONTRATADA deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do contrato, o valor bruto dos 
serviços para o enlace de dados contratado, o valor do ANS do período, o valor devido (descontado o ANS), 
o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, contatos do responsável para esclarecimentos, 
dentre outras informações que tenham por objetivo esclarecer a cobrança sobre os serviços contratados. 

11.3. Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência, o CONTRA-

TANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as 
descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto 
para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que 
serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

 

12. DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍV EL DE SERVIÇOS (ANS)  

 

12.1. Para o enlace de comunicação: 

12.1.1.O PNF (período de não funcionamento) da conexão é o tempo decorrido entre o registro ou de-
tecção, pela equipe técnica da CONTRATANTE, da indisponibilidade do link e a solução do problema, ates-
tada pela equipe técnica do CONTRATANTE; 

12.1.2. Serão excluídas dos cálculos de PNF as paradas programadas pela equipe técnica do CONTRA-
TANTE em conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupções por motivos de caso fortuito ou de 
força maior, cabendo, nestes casos, à CONTRATADA o ônus da prova (conforme Resolução nº 272/2001 
da ANATEL); 

12.1.3.  O não atendimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS), e consequente redução do valor a 
ser faturado, não inibe a aplicação das penalidades previstas em contrato; 

12.1.4. O ANS não será cumprido caso o somatório dos períodos de não funcionamento (PNF) do en-
lace, ao longo do mês de novembro de 2019, exceda o tempo permitido de parada (Tp), que é obtido por:  

   Tp = Td x (1 - 0,99) onde: 
◦ Tp: é o tempo permitido de parada do link, em minutos; 
◦ Td: tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em 

minutos; 
◦ 0,99 corresponde ao ANS de 99%. 

12.1.5. Em caso de não cumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado, a CONTRATADA 
se obrigará a conceder um desconto na fatura de pagamento, observando as seguintes regras: 

a) Na vigência do contrato, o fator de multiplicação (F) será 4. Portanto, a fórmula ficará: 

�� =

�

�

× � × (∑��� − ��), onde: 

◦ Dm: desconto na parcela subsequente (do mês subsequente); 
◦ Vl: valor mensal contratado para o respectivo link de comunicação; 
◦ Td: tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em 

minutos; 
◦ F: fator de multiplicação; 
◦ ∑���  é o somatório de PNF (período de não funcionamento) do link, em 

minutos; 
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◦ Tp: tempo permitido de parada de acordo com o ANS contratado. 

12.1.6. O desconto na fatura será calculado levando-se em conta o valor do link por minuto, o so-
matório dos PNF e o desconto do tempo de parada permitido de acordo com o ANS contratado. 

 
13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
no Decreto nº 5.450/2005 e suas alterações e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente 
do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito de ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento 
dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais; 

13.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia 
defesa em processo administrativo: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, por hora, 
limitada ao percentual de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela contratada, na conclusão 
de alterações na configuração dos equipamentos e rotas conforme especificado neste termo; 

c) Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia, limitada ao percentual 
de 10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela contratada, na conclusão da instalação do link 
após 4 de novembro de 2019, conforme descrito neste Termo de Referência;  

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do enlace, por dia, limitado ao valor total do enlace, 
nos casos de não atendimento da taxa de transmissão contratada; 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de não atendimento das 
obrigações da contratada ou qualquer outra exigência, especificação ou requisito constante neste 
Termo de Referência para as quais não haja penalidade expressa; 

f) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento parcial na 
execução dos serviços que gerem grande impacto negativo para a CONTRATADA ou risco de 
segurança da informação; 

g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pelo descumprimento total na execução 
dos serviços, isto é, se o link contratado não tiver sido instalado, ativado, testado e aceito pela 
equipe técnica da contratante até o dia 8 de novembro de 2019m); 

h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-CE, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

i) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração do TRE/CE, desde que não sejam passíveis de prevenção através de 
redundância, rotas alternativas, equipamentos reservas, equipamentos provedores de energia reserva ou 
adoção de tecnologia mais resistente à variações e eventos climáticos, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

13.4. As sanções estabelecidas nos itens 13.2.2 a 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
àquelas previstas nos itens 13.2.8 a 13.2.10, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente 
no Diário Oficial da União. 

13.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da 
intimação. 

13.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura aplicada 
à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, 
o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa daUnião, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem 
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prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura 
venha a substituí-lo. 
 

14. VIGÊNCIA  

 

14.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, sem possibilidade de prorrogação, nos termos do 
inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir 
o último. 

 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

15.1.O acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser exercidos por Equipe de Gestão da Con-
tratação definida em Portaria, conforme determina a Res. CNJ 182/2013 em seu art. 2º, inciso XII. 

15.2. O “fiscal demandante” do contrato será o titular da Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), tendo 
como suplente o Assistente da referida Coordenadoria; 

15.3. O “fiscal técnico” do contrato será o titular da Seção de Suporte Operacional e Redes (SESRE), 
tendo como suplente o Assistente da referida Seção; 

15.4. Caberá ao Diretor Geral indicar um servidor da área administrativa para atuar como “gestor admi-
nistrativo” do contrato. 

15.5. O fiscal técnico deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer produto ou serviço ofer-
tado e acompanhar a devida reparação do serviço ou produto, antes de certificar a nota fiscal; 

15.6. A fiscalização do contrato será exercida pelos gestores os quais serão responsáveis pela certifica-
ção de notas fiscais para efeito de pagamento, fiscalização do cumprimento de prazos e cláusulas contra-
tuais, além da verificação da necessidade de aplicação de penalidades, bem como as providências neces-
sários à solução de qualquer contratempo que porventura venha a ocorrer; 

15.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicita-
das pelos gestores do contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Geral, para adoção das medidas que julgar 
convenientes; 

15.8. A ação de fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais; 

15.9. As informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada deverão ser prestados pelos ges-
tores do contrato. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. As despesas decorrentes da contratação estão incluídas na conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União, na seguinte dotação orçamentária: 

Ação 20 GP – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na JE 

Elemento de Despesa: 339039 – Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fortaleza, 6 de setembro de 2019 

 

Jonas de Araújo Luz Junior 
Coordenador de Infraestrutura 

De acordo com o art. 10 §2º da Portaria nº 1.240/2009, aprovo o presente Termo de Referência. 

 
 

Carlos Antônio Sampaio de Melo 
Secretário de Tecnologia da Informação 
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SUBANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS  

 

Proposta para Formação dos Preços  

 
Data:  ______/______/____________ 

Cliente:  Tribunal Regional Eleitoral do Ceará – TRE/CE 

Licitante:   

 
LOTE ÚNICO – CATSER: 26476 

Endereço da Sede: Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro, Fortaleza, CE 
Endereço do Centro de Eventos: Av. Washington Soares, 999 (Salão Icapuí) - Edson Queiroz, Fortaleza, 

CE 
 

Item Descrição do serviço Qtde. prevista Valor em R $ 

1.  Instalação de circuito dedicado de taxa mínima de 
200 Mbps, incluindo fornecimento de insumos. 

1 
 

2.  Utilização de enlace dedicado de taxa mínima de 
200 Mbps, por 30 dias. 

1 
 

 TOTAL -  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2019 - TRE/CE 
ANEXO IV – PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 
Item Descrição do serviço Qtde. prevista Valor médi o de 

Referência em R$ 

1.  Instalação de circuito dedicado de taxa mínima de 
200 Mbps, incluindo fornecimento de insumos. 

1 
R$5.506,00 

2.  Utilização de enlace dedicado de taxa mínima de 
200 Mbps, por 30 dias. 

1 
R$ 4.485,00 

 
PREÇO MÉDIO GLOBAL 

- 

R$ 9.991,00 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151669/2019 ANDREIA

Fortaleza, 25 de Setembro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para encaminhar o edital do Pregão Eletrônico 60/2019 à DIGER para análise

jurídica e, se oportuno e conveniente, autorizar a abertura do certame licitatório.

Ressaltamos que o artigo 47 da Lei Complementar 123/06 obriga à

Administração a realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). No entanto, elaboramos o edital com ampla

participação diante da peculiaridade do objeto e sugestão da COLIC, conforme as

justificativas apontadas por essa Coordenadoria no despacho, Doc. nº 151.219/2019.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151679/2019 GIOVANA

Fortaleza, 25 de Setembro de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise do edital.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/09/2019 14:57:05
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 25/09/2019 14:57:05. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 151679/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 25/09/2019 14:57:05

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PAD n.º 14501/2019

DESPACHO

Em razão do valor  de  referência  cotado pela  SCOMP (doc.  pad nº
150798/2019), do objeto do contrato ser de interesse da Administração Pública, bem
como em face de deliberação ocorrida na presente data em reunião da Comissão
Gestora da Biometria, encaminhe-se à COLIC/SELIC, para manifestação acerca da
contratação  na  forma  direta  por  dispensa  de  licitação  em  razão  do  valor,  com
fundamento no art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.

Após,  à  DIGER,  para  análise  e  decisão  quanto  à  contratação  por
dispensa.

Fortaleza, 25 de setembro de 2019.

ELZA PATRÍCIA BARRETO DE SOUZA

Secretária de Administração, em exercício
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 151810/2019 GIOVANA

Fortaleza, 25 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para instruir o processo para contratação por dispensa conforme determinação

superior.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 175/2019

protocolo
ORIGEM:

SEÇÃO DE COMPRAS

Coordenadoria: COLIC Secretaria: SAD

DESTINO: COORD. LICITAÇÕES E CONTRATOS
DATA: 26/09/2019

Srª Coordenadora,

Em  atendimento  à  solicitação  dessa  Coordenadoria,  encaminhamos  toda  a  documentação

comprovando  a  regularidade  da  empresa  Orion  Telecomunicações  Comércio  e  Serviço  Ltda., que

enviou proposta com o menor valor global, totalizando R$ 9.121,47  (nove mil, cento e vinte e um reais

e quarenta e sete centavos).

 As  demais  informações  pertinentes  à  cotação  permanecem  inalteradas,  conforme  CI

174/2019, Doc. 150798/2019. 

Respeitosamente.

Francisco Wagner da Silva Santos
Seção de Compras

Mat. 67889
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.643.269/0001-47
Razão Social: ORION TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: ORION TELECOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/10/2019
FGTS 30/09/2019
Trabalhista Validade: 27/12/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/07/2019 (*)
Receita Municipal Validade: 31/08/2019 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/09/2019 16:17 de
CPF: 357.575.313-04      Nome: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao




 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/09/2019 16:20:30 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ORION TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 04.643.269/0001-47 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

Nº 201906986112

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.316.112-5

CNPJ / CPF:

04.643.269/0001-47

RAZÃO SOCIAL:

ORION TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública  Estadual  -  CADINE,  verificou-se
nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data
e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/09/19  ÀS 16:27:13
VÁLIDA ATÉ 24/11/2019

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?...

1 de 1 25/09/2019 16:27



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 

Certidão Nº 2019/222571
  

CPF/CNPJ: 04.643.269/0001-47

Contribuinte: ORION TELECOMUNICACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: Av SANTOS DUMONT 2626 907

ALDEOTA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 169904-0

Inscrição IPTU: 513419-6

Localização Cartográfica: 15 0132 0302 0191

Testada Principal (m): 50,00

Área do Terreno (m²): 3270,00

Área Privativa (m²):  80.61

Área Comum (m²): 0,00

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a
presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo que
venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.   

Fortaleza, 8 de agosto de 2019 ( 17:44:38 )

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº 13.716/2015.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

  
CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.643.269/0001-47

Razão

Social:
ORION TELECOMUNICAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA SANTOS DUMONT 2626 SL 615 / ALDEOTA / FORTALEZA / CE /
60150-161

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2019 a 19/10/2019

Certificação Número: 2019092004583030529700

Informação obtida em 25/09/2019 16:21:59

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 de 1 25/09/2019 16:22





































TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 152350/2019 GIOVANA

Fortaleza, 26 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar a cntratação por dispensa, pelo valor.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 12:17:20
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 26/09/2019 12:17:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 152350/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 12:17:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

INFORMAÇÃO n.º 83/2019 – Processo PAD n.º 14.501/2019 
Dispensa de Licitação (Lei n.° 8.666/93, art. 24, II) 

 
INTERESSADO 
Secretaria de Tecnologia da Informação 

 
CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 
OBJETO: Contratação de link de comunicação de dados para o Centro de Eventos.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.121,47 (nove mil, cento e vinte e um reais e quarenta e 
sete centavos). 
 
PESSOA JURÍDICA VENCEDORA, conforme as justificativas da SCOMP: 
 
ORION TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ: 04.643.269/0001-47 
PESQUISA DE PREÇOS: Doc. PAD n.º 150.800/2019 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Doc. PAD n.º 152.323/2019. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 
 Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez. 
 
MOTIVAÇÃO: 
Item 2 do termo de referência (Doc. PAD n.º 140.616/2019). 

 
CONCLUSÃO: Pela legalidade da solicitação, desde que comprovada a existência de crédito 
orçamentário pela SOF, e desde que não importe em fracionamento de despesa. 

 

Fortaleza (CE), 26 de setembro de 2019. 
 

 
Andréia Vasconcelos Tomaz 

SELIC – TRE/CE 
 

A SELIC informou quanto à possibilidade de contratação por dispensa de licitação pelo valor, uma 
vez que o preço total da contratação enquadra-se no limite previsto no art. 24, II da Lei 8.666/93. 
Caso não seja possível ou essa Secretaria decida contrário, solicitamos a verificação de saldo 
orçamentário e autorização para elaborarmos edital de licitação visando à aquisição através de 
pregão eletrônico. 
DE ACORDO: _____________________________________________ 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 12:28:16
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 26/09/2019 12:28:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 12:28:16
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 152363/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 12:28:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 152366/2019 ANDREIA

Fortaleza, 26 de Setembro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 12:28:39
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 26/09/2019 12:28:39. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 152366/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 12:28:39

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 152475/2019 GIOVANA

Fortaleza, 26 de Setembro de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo orçamentário e encaminhar à GADIR.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 13:37:36
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 26/09/2019 13:37:36. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 152475/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 13:37:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 152654/2019 IBERE

Fortaleza, 26 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para informar saldo orçamentário, inclusive valor utilizado com esteio no art. 24, II da

Lei 8666/93, relativamente ao item de despesa da demanda.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 14:47:42
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 26/09/2019 14:47:42. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 152654/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 14:47:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



  __ SI AFI 2019- DOCUMENTO- CONSULTA- CONPE ( CONSULTA PRE- EMPENHO) __________________

  26/ 09/ 19  17: 03                                      USUARI O :  SUELY          

  DATA EMI SSAO    :  26Set 19                            NUMERO  :  2019PE000176   

  DATA LI MI TE     :  31Dez19                                                     

  UG EMI TENTE     :  070007 -  TRI BUNAL REGI ONAL ELEI TORAL DO CEARA               

  GESTAO EMI TENTE :  00001  -  TESOURO NACI ONAL                                   

  FAVORECI DO      :                                                              

  TAXA CAMBI AL    :                                                              

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO /  FI NALI DADE                                                       

  CONTRATAÇÃO DE LI NK DE COMUNI CAÇÃO DE DADOS PARA O CENTRO DE EVENTOS.          

  SUBI TEM:  13.  -  POR DI SPENSA DE LI CI TAÇÃO.                                      

  PAD:  14501/ 19                                                                 

                                                                                

  EVENTO ESF PTRES    FONTE      ND     UGR      PI                     V A L O R

  401081  1 084796  0100000000 339040        REV TELEPR                 9. 121, 47

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR :  45776962315 -  SUELY                UG :  070007   26Set 19   17: 01

  PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 17:04:18
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 26/09/2019 17:04:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 153044/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 17:04:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 14501/2019

Valor da Despesa R$ 9.121,47

Disponibilidade Orçamentária R$ 9.121,47

R$ 6.000,00

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

107671 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE LINK DE COMUNICAÇÃO DE DADOS PARA O 
CENTRO DE EVENTOS.

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

084573 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

084574 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

084796 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

 * VALOR TOTAL DAS DESPESAS JÁ REALIZADAS NO 
SUBELEMENTO: 13 (339040-13) = R$ 6.000,00.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 17:14:17
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 26/09/2019 17:14:17. Assinatura eletrônica.
- IBERE COMIN NUNES, em 26/09/2019 17:44:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 153065/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 17:14:17

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 26/09/2019 17:44:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 153145/2019 IBERE

Fortaleza, 26 de Setembro de 2019.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário, inclusive quanto à execução com esteio no

art. 24, II da Lei nº 8.666/93.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/09/2019 17:45:38
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 26/09/2019 17:45:38. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO – ART. 24, II da LEI

8.666/93

PAD N.º 014501/2019

IN  FORMAÇÃO

Senhor Diretor – Geral do TRE-CE,

 Trata-se da análise do processo digital eletrônico, acima epigrafado, cujo objeto, em suma, diz respeito a

aquisição de link de comunicaçãode dados para o Centro de Evento por ocasião da biometria.

 Indica-se que a presente contratação possa ser efetivada mediante dispensa de licitação, com esteio no art.

24, II,  da Lei n.º  8.666/1993, haja vista se tratar  de aquisição de pequeno valor,  do elevado custo para abrir-se um

certame licitatório, bem como o tempo necessário para sua realização.

 A seguir, segue lista dos atos administrativos e documentos para verificação.

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM / 
NÃO 

DOC. PAD. OBS.

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38,
caput, da Lei nº 8.666/93 e Portaria Interministerial n. 1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, 
Seção 1, pg.31 ou da Portaria Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

Sim PAD N.º 014501/2019

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da compra, serviço ou obra, elaborada pelo 
agente ou setor competente? Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU

Sim Doc.127047/2019
Doc. 127046/2019

3. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que demonstrem o dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

Sim Doc.131602/2019

4. Há manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis 
adotados no procedimento licitatório (TCU, Ac. 2.380/2012-2ª Câmara)?
Link: Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

Não se 
aplica

5. A autoridade competente justificou a necessidade do objeto da contratação direta (art. 26, 
caput, Lei n° 8.666/93 e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

SIM Doc. 131606/2019 
[Termo de Referência]

6. A justificativa contempla a caracterização da situação de dispensa (art. 17, art. 24, II e 
seguintes da Lei 8.666/93) ou de inexigibilidade de licitação (art. 25, Lei 8.666/93), com os 
elementos necessários à sua configuração (art. 26, caput, e parágrafo 1°, I, Lei n° 8.666/93)?

Não  A  possibilidade  de  aquisição  por
dispensa  foi  sugerida  posteriormente
pela  SCOMP/SELIC/SAD  em  razão
do valor da contratação. (DOC/ PAD
Nº  152350/2019  e  DOC/PAD  N.º
152363/2019

7. Existe parecer técnico apto a justificar e/ou configurar a hipótese legal de contratação direta
aplicável ao caso concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 8.666/93)?

Sim 152363/2019 Informação  da   SELIC/COLIC  e  a
manifestação da ASDIR neste doc.

8. No caso de aquisição de bens, consta documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do objeto, observadas as demais diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

Não se 
aplica

9. Existe declaração de exclusividade expedida pela entidade competente, no caso de 
inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

Não se 
aplica

 

10. A administração averiguou a veracidade do atestado de exclusividade apresentado nos 
termos do art. 25, I, da Lei n 8.666/93? (Orientação Normativa AGU n° 16, de 1° de abril de 
2009)

Não se 
aplica

11. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, § 2°, 
I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

Não se 
aplica.
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12. No caso do item anterior, consta a aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade 
competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

Não se 
aplica

13.  Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo 
(art. 6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a sua execução (art. 7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)?

Não se 
aplica

 

14. Em sendo objeto da contratação direta, obra ou serviço, existe orçamento detalhado em 
planilhas que expresse a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de 
preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II e art. 15, XII, 
“a”, IN/SLTI 02/2008), assim como a respectiva pesquisa de preços realizada (art. 43, IV da 
Lei nº 8.666/93 e art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 05/2014)? 

Não se 
aplica

15. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do 
objeto da contratação (art. 15, III, Lei nº 8.666/93 e IN 05/2014)?

Sim Doc. 150798/2019

16. Quando da utilização de método de pesquisa diverso do disposto no §2º do art. 2º da 
IN/SLTI 05/2015, foi tal situação justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI 05/2014)

Não se 
aplica

17. No caso de pesquisa com menos de três preços/fornecedores, foi apresentada justificativa? 
(art. 2º, § 5º da IN/SLTI 05/2014)

Não se 
aplica

18. Existe justificativa quanto à aceitação do preço ofertado pela futura contratada (parágrafo 
único, III, art. 26, Lei n° 8.666/93)?

Sim Doc.150800/2019 Apresentou proposta com menor valor
global total. 
  

19. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do bem, do executante da obra, do 
prestador do serviço ou do fornecedor do bem (parágrafo único, II, art. 26, Lei 8.666/93)?

Sim 152321/2019 Menor cotação de preços

20. Em face do valor do objeto, as participantes são microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06, art. 6º do Decreto nº 8.538/15 e 
art. 34 da Lei nº 11.488/07)?

Não

21. Incide uma das exceções previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538/15, devidamente 
justificada, a afastar a exclusividade?

Não se 
aplica

22. Foram observados os dispositivos legais que dispõem sobre a margem de preferência? 
(Decretos ns 7546/2011 e 8538/2015 e outros)

Não se 
aplica

23. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 7º, § 
2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

Sim  153065/2019

24. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa 
prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo 
diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?

Não se 
aplica

25. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 
9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º da Lei nº 10.522/02, STF, ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição para contratar com a Administração? 
São sistemas de consulta de registro de penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 
(c) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF;

SIM 123809/2019 Faltantes: Consulta ao CADIN e
Declaração de cumprimento aos

termos da Lei 9854/99
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(d) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN; e
(d) Conselho Nacional de Justiça - CNJ (http://www.cnj.jus.br)

26. A contratação direta foi autorizada motivadamente pela autoridade competente (art. 50, IV,
Lei n° 9.784/99)?

Não Ocorrerá  com a  decisão  do  Diretor-
Geral. 

27. Foi juntada a minuta de termo de contrato, se for o caso. Não A  minuta  de  termo  de  contrato  é
dispensável no presente caso, podendo
ser substituída pela nota de empenho,
nos termos dos arts. 38, inciso X, e 62
da Lei 8.666/93.

28. Análise pela assessoria jurídica (art. 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). Sim Efetuada no presente documento.

Frisa-se que o procedimento encontra-se instruído com os documentos pertinentes à contratação, a saber:

solicitação  com a  devida  justificativa,  pesquisa  de  mercado,  enquadramento  da  despesa  no  orçamento  anual  deste

TRE/CE, informação da COLIC.

É o breve relatório.

Pelo exposto,  demonstrada  a conveniência e oportunidade,  bem como a observância dos limites legais

dispostos no art.  24, II,  da Lei das Licitações,  opina-se pela dispensa de licitação em comento, observando-se a

necessidade de apresentaçao da documentaçao apontada no item 25.

À consideração superior.

Fortaleza(CE), [data registrada no sistema].

Mauro Ângelo Cardoso Paz

Mat.87030/Assessor/DIGER
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 014501/2019
DESPACHO

R. h.

Trata-se,  em  síntese,  de  expediente  relativo  à   contratação  de
empresa  para  fornecimento  de  link  para  o  encerramento  do  atendimento
biométrico no Centro de Eventos.

A Coordenadoria de Licitações (COLIC) e a Assessoria da Diretoria-
Geral (ASDIR) opinaram pela contratação direta.

Assim, observada a conveniência e oportunidade da administração,
autorizo  a  contratação,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas  por
delegação (Portaria n.º 169/2019), por meio de dispensa, com amparo no art.
24, II, da Lei n.º 8.666/93, adotando, como razões de decidir, as manifestações
prestadas pela COLIC e ASDIR,  ex vi  art.  50,  §1º,  da Lei  n.º  9.784/99,  com
atendimento  da  ressalva  apontada  pela  ASDIR  no  item  25  da  sua
análise  no  doc.  014501/2019,  no  tocante  à  apresentação  de
documentação faltante.

Em seguiga  à  SOF,  para  emitir  nota  de  empenho  em favor  da
empresa contratada.

Após, à SAD, para demais providências relativas à contratação. 

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral [assinatura no sistema]
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 155058/2019 IBERE

Fortaleza, 30 de Setembro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para empenhamento da despesa.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 156189/2019 ALANA

Fortaleza, 1 de Outubro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para informar o número de contrato.

 

ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Por: ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 156273/2019 ERICAGONCALVES

Fortaleza, 1 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Informamos que o número do contrato a ser celebrado é o .113/2019

 

ERICA VALERIA TREVIZAN GONCALVES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 156814/2019 SUELYVENANCIO

Fortaleza, 2 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para cumprimento do despacho no doc pad n° 155011/19, no tocante à apresentação

de documentação faltante, qual seja, Declaração de cumprimento aos termos da Lei nº

9854/99.

 

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/10/2019 14:09:08
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 156844/2019 GIOVANA

Fortaleza, 2 de Outubro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para anexar a documentação solicitada.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/10/2019 14:28:20
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 02/10/2019 14:28:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 156844/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 02/10/2019 14:28:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 156993/2019 WAGNERSANTOS

Fortaleza, 2 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Conforme solicitado por essa Coordenadoria, informamos que o documento aludido

encontra-se anexo ao Doc. PAD 152323/2019, na página 2, referente à relação

contendo toda a documentação necessária para contratação por dispensa de licitação.

 

FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS

SEÇÃO DE COMPRAS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 156999/2019 WAGNERSANTOS

Fortaleza, 2 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Conforme solicitado por essa Coordenadoria, informamos que o documento aludido encontra-se anexo ao
Doc. PAD 152323/2019, na página 2, referente à relação contendo toda a documentação necessária para
contratação por dispensa de licitação.

 

FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS

SEÇÃO DE COMPRAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/10/2019 15:53:39
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS, em 02/10/2019 15:53:39. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 156999/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
Assinado eletronicamente em 02/10/2019 15:53:39
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                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 02Out19 NUMERO: 2019NE000804 ESPECIE:  EMPENHO DE DESPESA

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-383 0

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORT ALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 04643269/0001-47 - ORION TELECOMUNICA COES COMERCIO E SERVICOS L

 ENDERECO   : SANTOS DUMONT 2626 SALA 907 ALDEOTA

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60150-161

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 19CT0113 - CONTRATAÇÃO DE LINK DE COMUNICAÇÃO DE D ADOS PARA CONECTAR O CENTRO

 DE EVENTOS DO CEARÁ À SEDE DO TRE/CE, DE ACORDO CO M O TERMO DE REFERÊNCIA NO

 DOC PAD Nº 140616/19.

 CLASS : 1 14101 02126057078320001 084796 010000000 0 339040 000000 REV TELEPR

 TIPO  : ESTIMATIVO MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICIT ACAO

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO:  PAD 14501/19

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: CE / 1389

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART24/02 LEI8666/93               NUM.  ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               9.121,47

 NOVE MIL, CENTO E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E SE TE CENTAVOS*****************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339040 SUBITEM: 13 -COMUNICACAO DE DADOS E RED ES

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITA RIO:              6.621,47

                                        VALOR DO SE Q. :              6.621,47

 INSTALAÇÃO DE CIRCUITO DEDICADO PONTO A PONTO DE T AXA MÍNIMA DE 200 MBPS, INTE

 GRALMENTE EM FIBRA ÓTICA, INCLUINDO CESSÃO DE EQUI PAMENTOS EM COMODATO DURANTE

 O PERÍODO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (01 A 30 DE NOVE MBRO DE 2019).

                                         SUBTOTAL     :              6.621,47

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/10/2019 18:37:07
Por: IBERE COMIN NUNES e outro

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 02/10/2019 18:37:07. Assinatura eletrônica.
- RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA LIMA, em 03/10/2019 18:19:59. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   2

 EMISSAO  : 02Out19     NUMERO: 2019NE000804   PROC ESSO: PAD 14501/19

 EMITENTE : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RAL DO CEARA

 CREDOR   : 04643269/0001-47 - ORION TELECOMUNICACO ES COMERCIO E SERVICOS L

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 SEQ.: 2   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITA RIO:              2.500,00

                                        VALOR DO SE Q. :              2.500,00

 UTILIZAÇÃO DE ENLACE DEDICADO DE TAXA MÍNIMA DE 20 0 MBPS, NO PERÍODO DE 01 DE

 NOVEMBRO A 30 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO,NA INTERLIGAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS

 DO CEARÁ COM A SEDE DO TRE/CE. O CIRCUITO CONECTAR Á O CENTRO DE EVENTOS DO CEA

 RÁ (SALÃO ICAPUÍ), SITUADA NA AV. WASHINGTON SOARE S, 999, EDSON QUEIROZ, A SE-

 DE DO TRE/CE, SITUADO NA RUA JAIME BENÉVOLO, 21, C ENTRO. AMBOS OS IMÓVEIS FI-

 CAM EM FORTALEZA/CE.

                                          T O T A L   :               9.121,47

        -----------------------------          ---- -------------------------

        IBERê COMIN NUNES                      R. A UGUSTO DE O. LIMA

        ORDENADOR SUBSTITUTO                   GEST OR FINANCEIRO SUBSTITUTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/10/2019 18:37:07
Por: IBERE COMIN NUNES e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 157183/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 02/10/2019 18:37:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RAIMUNDO AUGUSTO DE OLIVEIRA LIMA
Assinado eletronicamente em 03/10/2019 18:19:59

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 157316/2019 IBERE

Fortaleza, 2 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Encaminha-se empenho assinado.

Para as demais providências quanto à celebração de contrato.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/10/2019 18:38:33
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 02/10/2019 18:38:33. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 157316/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 02/10/2019 18:38:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 157620/2019 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Outubro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para elaboração de contrato.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/10/2019 12:48:31
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 03/10/2019 12:48:31. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 157620/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 03/10/2019 12:48:31

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Dispensa de Licitação Art. 24, II
Processo TRE/CE n.º 14.501/2019

CONTRATO N.º  113/2019

Contrato de prestação de serviço que entre si celebram a
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará  e  a  empresa  ORION  TELECOMUNICAÇÕES
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Pelo  presente  instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo,  n.º  21,  Centro,  em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor-Geral, em exercício, Iberê Comin Nunes, no uso
da  competência  atribuída  pelas  Portarias  nº  756/2015  e  nº  169/2019,  e  a  empresa  ORION
TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.643.269/0001-47,
estabelecida na Av. Santos Dumont, n.º 2626, Sala 907, Bairro Aldeota, telefone (85) 4005-9000 e Fax (85)
4005-9009,  E-mail:  comercial@oriontelecom.com.br,  CEP:  60150-161,  em  Fortaleza/CE,  doravante
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Guglielmo Marconi Venceslau Candido, portador
do RG n.º 92004032820 SSPCE e CPF n.º 243.509.153-20, residente na Rua Pompeu Sobrinho, n.º 366,
apto. 201 – Bloco 1, Bairro Vila União, CEP 60410-330, em Fortaleza/CE, resolvem celebrar o presente
CONTRATO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC), mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente contrato fundamenta-se:
a) Na Dispensa de Licitação, Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93;
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

• constem no processo administrativo n.º 14.501/2019;
• não contrariem o interesse público;

a) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como a contratação de circuito de acesso dedicado ponto a
ponto com fornecimento dos equipamentos necessários em comodato, conectando o Centro de Eventos
do Ceará à sede do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade
de 99%(noventa e nove por cento), de forma a atender aos requisitos da demanda especificada no Termo
de Referência anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS REQUISITOS OPERCIONAIS,
DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES, DO PLANO DE TRABALHO E DAS 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA referem-se a um circuito dedica-
do ponto a ponto de taxa mínima de 200 Mbps, integralmente em fibra ótica, incluindo instalação e cessão
de equipamentos em comodato durante o período de prestação do serviço, para utilização entre 1º e 30 de
novembro de 2019 na interligação do Centro de Eventos do Ceará com a sede do TRE/CE. 

TRE/CE – PAD nº 14.501/2019
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Em: 03/10/2019 16:21:24
Por: RAFAEL VERAS PAZ e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAFAEL VERAS PAZ, em 03/10/2019 16:21:24. Assinatura eletrônica.
- IBERE COMIN NUNES, em 03/10/2019 17:48:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



3.2. O circuito conectará o Centro de Eventos do Ceará (Salão Icapuí),  situado a Av.
Washington Soares 999, Edson Queiroz, a sede do TRE/CE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21, Centro.
Ambos os imóveis ficam em Fortaleza, Ceará.

3.3. E ainda itens 3, 4, 5 e 8 do Termo de Referência anexo

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE

4.1 Pela contratação do serviço, objeto deste instrumento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ 9.121,47 (nove mil,  cento e vinte e um reais e quarenta e sete
centavos) pelos serviços discriminados no Termo de Referência.

4.2 No  preço  apresentado  pela  CONTRATADA  estão  incluídos  todos  os  custos
referentes  à  realização  do  serviço,  inclusive  o  fornecimento  de  materiais,  equipamentos,  transporte,
software e demais despesas com equipamentos e pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros,
além dos encargos necessários à plena e completa execução do serviço.

4.3 O valor de estipulado no item 4.1 é irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Instrumento, o
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de nota fiscal mensal,
de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho - NE, por meio de ordem bancária, creditada
na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  exceto  os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  até  R$  17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

5.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto à nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.

5.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012.

5.4 Os serviços serão pagos após sua execução, de uma única vez, conforme valores
estipulados na proposta de preços, a partir da data de aceite da instalação do link, se posterior a 4 de
novembro de 2019, ou pelo período de 30 dias de uso do link, caso este esteja operacional até 4 de
novembro de 2019.

5.5 A Contratada deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do Contrato, o
valor bruto dos serviços para o enlace de dados contratado, o valor do ANS do período, o valor devido
(descontado o ANS), o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, contatos do responsável
para esclarecimentos, dentre outras informações que tenham por objetivo esclarecer a cobrança sobre os
serviços contratados.

5.6 O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o serviço prestado não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

5.7   O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da
Contratada, até que a situação seja resolvida, ou que o TRE-CE seja ressarcido dos prejuízos sofridos.

5.8   Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida
no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

5.9  A  nota  fiscal  e/ou  documento  equivalente  que  for  apresentado  com  erro  será
devolvido à Contratada para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 5.1,
os dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.

5.10 Para fazer jus ao Pagamento, a Contratada deverá encaminhar a nota fiscal e/ou
documento equivalente para pagamento acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas , da
Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND/INSS,  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  e  da  Certidão
Conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, Receita
Estadual e Receita Municipal a fim de comprovar a sua regularidade fiscal.

5.11   Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços.

5.12 O TRE-CE poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  correspondentes  a
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Contrato.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pelo TRE-CE, entre a data referida no item 5.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a seguinte:
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EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365                365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA – DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
(ANS)

6.1. Para o enlace de comunicação:

6.1.1. O PNF – “Período de não funcionamento” da conexão é o tempo decorrido entreo
registro ou detecção, pela equipe técnica da CONTRATANTE, da indisponibilidade do link e a solução do
problema, atestada pela equipe técnica do CONTRATANTE;

6.1.2. Serão excluídas dos cálculos de PNF as paradas programadas pela equipe técnica
do CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupções por motivos de caso
fortuito ou de força maior, cabendo, nestes casos, à CONTRATADA o ônus da prova (conforme Resolução
nº 272/2001 da ANATEL);

6.1.3. O não atendimento do ANS, e consequente redução do valor a ser faturado, não
inibe a aplicação das penalidades previstas em contrato;

6.1.4. O ANS não será cumprido caso o somatório dos períodos de não funcionamento
(PNF) do enlace, ao longo do mês de novembro de 2019, exceda o tempo permitido de parada (Tp), que é
obtido por: e tempos de parada de um determinado enlace exceda o tempo permitido de parada (Tppc ou
Tppl), que é obtido por:

Tp = Td * (1 – 0,99)

Significado das siglas:

Tp É o tempo permitido de parada do link, em minutos;

Td = tempo total possível de disponibilidade do link do respectivo mês em minutos;

0,99 corresponde ao ANS de 99%.

6.1.5.  Em caso de não cumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado, a
CONTRATADA se obrigará a conceder um desconto na fatura de pagamento, observando as seguintes
regras:
a) Na vigência do contrato, o Fator de multiplicação (F) será 4. Portanto, a fórmula ficará:

Dm=(
V l
Td

)* (F*(∑ Pnf−Tp))

Significado das siglas:

Dm = Desconto na parcela subsequente(do mês subsequente);

Vl = Valor mensal contratado para o respectivo link de comunicação;

Td = tempo total possível de disponibilidade do link no respectivo mês, em minutos;

F = Fator de Multiplicação;

∑Pnf = somatório dos Pnf (“período de não funcionamento do link”) em minutos;

Tp = tempo permitido de parada de acordo com o ANS contratado;

6.1.6. O desconto na fatura será calculado levando-se em conta o valor do link por minuto,
o somatório dos PNF e o desconto do tempo de parada permitido de acordo com o ANS contratado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada está obrigada a:

a) cumprir  rigorosamente tudo o que dispõe o contrato  e  o Termo de Referência  anexo,  de modo a
cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços;

b) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência da contratante.

c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo,  durante  a  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93;

f) não veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do
TRE-CE;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 A Contratante compromete-se a:

a) efetuar  o  pagamento,  de  acordo  com  preço  e  condições  estipulados  na  proposta  de  preços  da
Contratada;

b) promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a fiscalização deste
Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e
comunicando  à  Contratada  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas
corretivas de sua parte;

c) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do
Contrato;

d) comunicar,  no  ato  da  liquidação  da  despesa,  através  da  Seção  de  Contabilidade,  aos  órgãos
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e
os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64;

e) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação do objeto licitado;

f) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a empresa prestar fora das especificações do edital e da
proposta;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA

9.1. À  Contratada  caberá  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o CONTRATANTE.

9.2. Deverá  a  Contratada  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência do TRE-CE.

9.3. Todos  os  encargos  de  uma  possível  demanda  trabalhista,  civil  ou  penal,
relacionadas  à  execução  do  contrato,  originariamente  ou  vinculada  por  prevenção,  conexão  ou
contingência são de responsabilidade da Contratada.

9.4. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos elencados acima, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Contratante, nem poderá onerar o
objeto  deste  contrato,  razão  pela  qual  a  Contratada  renuncia  expressamente  a  qualquer  vínculo  de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA– DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato deverão ser exercidos por Equipe
de Gestão da Contratação definida em Portaria, conforme determina a Res. CNJ 182/2013 em seu art. 2º,
TRE/CE – PAD nº 14.501/2019
Contrato nº 113/2019 – ORION TELECOMUNICAÇÕES - Links de Dados para o Centro de Eventos Pág. 4/17Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006

Em: 03/10/2019 16:21:24
Por: RAFAEL VERAS PAZ e outro

T
R

E



inciso XII.

10.2 O “fiscal demandante” do contrato será o titular da Coordenadoria de Infraestrutura
(COINF), tendo como suplente o Assistente da referida Coordenadoria;

10.3 O “fiscal técnico” do contrato será o titular da Seção de Suporte Operacional e Re-
des (SESRE), tendo como suplente o Assistente da referida Seção;

10.4 Caberá ao Diretor-Geral indicar um servidor da área administrativa para atuar como
“gestor administrativo” do Contrato.

10.5 O fiscal técnico deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer produto ou
serviço ofertado e acompanhar a devida reparação do serviço ou produto, antes de certificar a nota fiscal;

10.6 A fiscalização do Contrato será exercida pelos gestores, os quais serão responsá-
veis pela certificação de notas fiscais para efeito de pagamento, fiscalização do cumprimento de prazos e
cláusulas contratuais, além da verificação da necessidade de aplicação de penalidades, bem como as pro-
vidências necessários à solução de qualquer contratempo que porventura venha a ocorrer;

10.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deve-
rão ser solicitadas pelos gestores do Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria-Geral, para adoção das
medidas que julgar convenientes;

10.8 A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contra-
tuais;

10.9 As informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada deverão ser pres-
tados pelos gestores do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1. Este Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, tendo início e vencimento
em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último.

11.2. O Contrato terá validade e eficácia a partir da data da publicação do extrato no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: 084796, no Elemento de
Despesa:339040, no Subitem: 13 – Comunicação de Dados e Redes

12.2. Foi emitida em 2/10/2019, a Nota de Empenho do tipo Estimativo, identificada pelo
número 2019NE000804, no valor de R$ 9.121,47 (nove mil, cento e vinte e um reais e quarenta e sete
centavos) visando atender as despesas decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. A Contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93
e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, ressalvado o
disposto no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE,  conforme a
gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou
prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

13.2. A Contratante  poderá  aplicar  à  Contratada  as  seguintes  penalidades,  garantida
ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) advertência;

b) multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do Contrato, por hora, limitada ao
percentual de 10% (dez por cento) pelo atraso causado pela Contratada, na conclusão de alterações na
configuração dos equipamentos e rotas conforme especificado no Termo de Referência;

c)  multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, por dia, limitada ao percentual de
10% (dez por cento), pelo atraso, causado pela Contratada, na conclusão da instalação do link após 4 de
novembro de 2019, conforme descrito no Termo de Referência;

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do enlace, por dia, limitado ao valor total do enlace, nos
casos de não atendimento da taxa de transmissão contratada;
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e) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de não atendimento das obrigações
da Contratada ou qualquer outra exigência, especificação ou requisito constante no Termo de Referência
para as quais não haja penalidade expressa;

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato pelo descumprimento parcial na execução dos
serviços que gerem grande impacto negativo para a Contratada ou risco de segurança da informação;

g) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pelo descumprimento total na execução dos
serviços, isto é, se o link contratado não tiver sido instalado, ativado, testado e aceito pela equipe técnica
da Contratante até o dia 8 de novembro de 2019.

h) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-CE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

i) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002;

j) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

13.3.  Se  o  motivo  do  descumprimento  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou
reconhecida  força  maior,  devidamente  justificado  e  aceito  pela  Administração  do  TRE/CE,  a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

13.4.  As  sanções  estabelecidas  nos  itens  13.2.b  a  13.2.g  poderão  ser  aplicadas  à
Contratada  com  aquelas  previstas  nos  itens  13.2.h  a  13.2.j,  descontando-se  esses  valores  dos
pagamentos a serem efetuados à Contratada.

13.5. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor
do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e os eventuais prejuízos sofridos pela
Administração, observado o devido contraditório.

13.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

13.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente
no Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

13.8. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da
multa porventura aplicada a Contratada será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado
com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado
[IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste  Contrato,  por
parte da Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido,  mediante notificação
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, independente de
qualquer interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Quarta (Das Penalidades).

14.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial
ou extrajudicial, quando:

a) constar  de  relatório  firmado  pelo  servidor  designado  para  acompanhamento  e  fiscalização  deste
Contrato a comprovação de dolo ou culpa da Contratada, referente ao descumprimento das obrigações
ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo da Contratante, na execução do Contrato;

c) houver subcontratação total do objeto deste Contrato ou parcial sem prévia e expressa autorização da
Contratante, associação da Contratada com outrem, cessão ou transferência total, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e determinadas
pela Contratante;

e) ocorrer  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impeditivos  da  execução  deste
Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;

g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da Contratada;
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h) for  utilizado este  contrato  para qualquer  operação  financeira,  sem prévia  e  expressa anuência  da
Contratante;

i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93.

14.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde
que haja conveniência para a Contratante e esta conveniência seja devidamente justificada.

14.4.  A rescisão  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente.

14.5.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.

14.7. Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União, no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS

15.1. A Contratada reconhece os direitos da Contratante relativos ao presente Contrato e
também os abaixo elencados:

a) modificar o Contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público;

b)  extinguir  o  Contrato  unilateralmente,  nos  casos  especificados  no  inciso  I  do  artigo  79  da  Lei  n.º
8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

16.1. A prestação de serviços ora contratada obedecerá ao estipulado neste Instrumento,
bem como às disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar, às cláusulas deste Contrato e
aos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste Contrato, no que não o contrariem:

a) Proposta  da  Contratada,  com  os  documentos  que  a  integram,  constante  no  Documento  nº
150.800/2019 do PAD n.o 14.501/2019;

b) Termo de Referência em anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E,  como  prova  de  haverem ajustado  e  contratado  entre  si,  depois  de  lido  e  achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual
teor e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                                       de 2019.

___________________________________________ _________________________________________
Iberê Comin Nunes Guglielmo Marconi Venceslau Candido

Diretor-Geral do TRE, em exercício ORION TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA

CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 113/2019 - TRE-CE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1.Contratação de circuito de acesso dedicado ponto a ponto com fornecimento dos equipamentos ne-
cessários em comodato conectando o Centro de Eventos do Ceará a sede do Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 99% (noventa e nove por cento), de forma a
atender aos requisitos da demanda. CATSER: 26476.

2. MOTIVAÇÃO, JUSTIFICATIVA E FINALIDADE

2.1. Finalidade: Prover uma conexão estável, garantida e de qualidade para o ambiente de atendimento do
Centro de Eventos. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA referem-se a um circuito dedicado ponto a ponto
de taxa mínima de 200 Mbps, integralmente em fibra ótica, incluindo instalação e cessão de equipamentos
em comodato durante o período de prestação do serviço, para utilização entre 1º e 30 de novembro de
2019 na interligação do Centro de Eventos do Ceará com a sede do TRE/CE. 

3.2. O circuito conectará o Centro de Eventos do Ceará (Salão Icapuí), situado a Av. Washington Soares
999, Edson Queiroz, a sede do TRE/CE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21, Centro. Ambos os imóveis fi -
cam em Fortaleza, Ceará. 

3.3. A LICITANTE deverá apresentar proposta de preço conforme modelo de proposta constante no Anexo
I. 

3.4. A conexão objeto da presente contratação será de um link de fibra ótica, não sendo admitida o uso de
outra tecnologia em qualquer ponto da rede. 

3.5. O circuito contratado pode ser conectado a rede da CONTRATADA e desta ser provido um circuito co -
nectando-a a sede do TRE/CE, obedecidos os requisitos técnicos deste termo de referência. 

3.6. No prédio sede do TRE/CE, a CONTRATADA deverá entregar fisicamente o enlace à rede local  da
CONTRATANTE através de interface Gigabit Ethernet 1 Gb Full Duplex utilizando conector RJ-45, localiza-
do no data center da sede da CONTRATANTE. 

3.7. A CONTRATADA deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a sua rede e a
rede do CONTRATANTE, através de conexão de fibra ótica e atendendo aos parâmetros definidos nesta
especificação, ficando este serviço sob sua inteira responsabilidade. 

3.8. A conexão deve ficar ativa com a garantia de banda contratada 24 horas/dia, 7 dias/semana. 

3.9. A comunicação estabelecida no enlace não poderá ser compartilhada, devendo apresentar uma latên-
cia média de 15ms para os enlaces, com uma perda de pacotes não superior a 1% e uma disponibilidade
mínima de 99% (noventa e nove por cento). 

3.10. A solução adotada pela CONTRATADA deverá atender a todas as normas técnicas exigidas pelos ór-
gãos públicos competentes e responsáveis pela regulamentação, controle e fiscalização do meio físico, da
conexão lógica, do tipo de transmissão, da velocidade de tráfego, e largura de banda utilizada. 

3.11. Os canais de comunicação devem ser estabelecidos através de fibra e não compartilhados, de ge-
rencia completa da CONTRATADA, devendo a CONTRATADA prover esta separação através de VLANs
ou VPNs. 

3.12. A taxa de transferência mínima a ser fornecida pela CONTRATADA será de 200 Mbps e o link deve
possuir a característica de full duplex, não compartilhado. 

3.13. Em virtude da criticidade dos serviços oferecidos pela Justiça Eleitoral, os quais trafegarão sobre os
enlaces de comunicação objeto deste contrato, faz-se necessário que a  CONTRATADA possa solucionar
qualquer problema que interfira no funcionamento do enlace de comunicação conforme o Acordo de Nível
de Serviço estabelecido por contrato e sujeita aos descontos calculados conforme o item 112 – DESCON-
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TOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS). Uma vez excedido este
prazo o contratante poderá aplicar as penalidades especificadas no item 13 deste termo de referência. 

3.14. Para atender ao prazo solicitado, a CONTRATANTE exige que a CONTRATADA possua ou monte
fora das dependências do TRE/CE, central de relacionamento com infraestrutura de atendimento local e
de comunicação, disponibilizando no mínimo, número de telefone fixo, site ou endereço de correio eletrôni-
co para a abertura de chamado. Deverá ter em seu poder ou parcialmente terceirizado sob sua coordena-
ção, equipe de profissionais especializados nas atividades relacionadas ao serviço prestado, devendo ain-
da, possuir responsável técnico registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia). A
indisponibilidade ou o mau atendimento deste requisito poderá resultar na incidência das penalidades es-
pecificadas no item 13 deste termo de referência. 

3.15. O serviço a ser contratado não poderá bloquear ou restringir aplicações TCP/IP. 

3.16. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas condições de fabrica-
ção, operação, manutenção, configuração, funcionamento, alimentação e instalação, deverão obedecer ri-
gorosamente às normas e recomendações em vigor, elaboradas por órgãos oficiais competentes ou enti-
dades autônomas reconhecidas na área – ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANATEL
(Agência Nacional de Telecomunicações), e entidades de padrões reconhecidas internacionalmente – ITU-
T (International Telecommunication Union), ISO (International Standardization Organization), IEEE (Institu-
te of Electrical and Electronics Engineers), EIA/TIA (Electronics Industry Alliance and Telecomumnication
Industry Association). 

3.17, insumos e Equipamentos.Os seguintes insumos devem ser fornecidos para o funcionamento do link
instalado (lista não exaustiva, a ser complementada conforme necessidades técnicas da CONTRATADA) : 

3.17.1.Cabos e adaptadores: 
a) cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso;
b) cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos;
c) adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica.

3.17.2. Modem:

a) modem (óptico) ou outro equipamento para permitir a conexão do Roteador CPE ao ambiente WAN

da CONTRATADA. Este equipamento deve operar com alimentação elétrica em multi-voltagem (110/220V;
50/60Hz).

3.17.2. Roteadores CPE (Customer Premise Equipment):  Todos os roteadores CPE fornecidos devem
atender no mínimo as seguintes exigências:

a) serem  dimensionados  para  que  tenham  capacidade  de  encaminhamento  de  pacotes  IP,  em
pacotes por segundo, compatíveis com a velocidade do link conectado, limitando o uso de memória a
70% (setenta por cento) do total disponível quando da carga máxima da CPU;

b) caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de CPU e
memória acima dos limites estabelecidos, o mesmo deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus
para a contratante;

c) possuírem todas as facilidades de gerenciamento que permitam o fornecimento adequado de todos
os serviços especificados, destacando:

c.1) gerenciamento SNMP compatível com as versões v2 e v3;
c.2) protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte da contratante;
c.3) permissão para a configuração de “traps” por parte da contratada, a pedido do contratante,
para monitoração de eventos específicos;
c.4) suporte a MIB-II e RMON;
c.5) suporte a classificação de tráfego, IPv4 e IPv6;
c.6) suporte a tunelamento VPN com IPSec com no mínimo os algoritmos de 168-bit 3DES, 128-bit
AES e 256-bit  AES para conexões VPN com IPSEC. Além de suporte a autenticação MD5 e
SHA1.

d) fornecer em forma de comodato todos os insumos necessários para o correto funcionamento das
conexões.

e) A contratada deverá fornecer acesso à leitura de configuração por parte do contratante, através de
“usuário” e “senha” específicos.

f) Deve suportar o protocolo NTP (Network Time Protocol) – RFC 1305 ou protocolo SNTP (Simple
Network Time Protocol) versão 4 – RFC2030.
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g) WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos.

h) Características físicas do hardware:
h.1) Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface 1 Gb (compatíveis com o padrão IEEE 802.3) no padrão
Gigabit Ethernet com conectores RJ-45 para interconexão com o ambiente de rede local ou outro
dispositivo gigabit ethernet;
h.2 ) Deve operar com alimentação elétrica em multi-voltagem (110/220V; 50/60Hz);
h.3 ) O equipamento deve ser instalado em rack 19” (dezenove polegadas) de largura;

3.18. Avaliação dos insumos: Será verificada a conformidade da especificação técnica dos insumos for-
necidos com a especificação técnica mínima exigida neste termo de referência. Caso seja constatada al -
guma não conformidade, a CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para efetuar a troca dos insumos ou
correção dos problemas, que deverá acontecer em até 2 (dois) dias corridos, contados a partir da data da
comunicação.

3.19. Os meios de comunicação entre o Centro de Eventos do Ceará e a sede do TRE/CE devem ser de
propriedade da  CONTRATADA,  ou  seja,  a  comunicação  deverá  ocorrer  dentro  de  backbone próprio  da
CONTRATADA, de maneira a garantir integralmente a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos da-
dos trafegados.

3.20. Com o objetivo precípuo de atender ao requisito de confidencialidade, a CONTRATADA deverá imple-
mentar a utilização de uma rede VRF (Virtual Routing and Forwarding) exclusiva e dedicada e/ou imple-
mentar  uma  VPN  (Virtual  Private  Network),  de  modo  a  garantir  a  confidencialidade  dos  dados  da
CONTRATANTE.

3.21. Os serviços de comunicação de dados devem ser fornecidos por meio de enlaces logicamente in-
dependentes e isolados do ambiente público da Internet ou de outras redes públicas ou privadas não per-
tencentes a operadora. Esta garantia deve ser implementada fim a fim na conexão com as unidades remo-
tas.

3.22. Sob nenhuma hipótese será admitida a construção da rede corporativa baseada em soluções de
tunelamento pela rede mundial de computadores (Internet).

3.23. Fornecer à CONTRATANTE as conexões dedicadas remotas e o equipamento de borda.

3.24. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade dos dados trafegados em sua rede.

4. REQUISITOS OPERACIONAIS

4.1.Os canais de comunicação devem ser de uso exclusivo da contratante.

4.2. A rede da contratada deverá permitir que a contratante possa criar redes privadas virtuais com o
protocolo IPSec (Security Internet Protocol).

4.3.A rede de comunicação de dados deverá ter garantia de desempenho, segurança e permitir a utiliza-
ção de endereçamento IP privado.

4.4. Entregar a conexão dedicada devidamente interconectada ao equipamento roteador, devendo este
ficar instalado em rack disponibilizado pela CONTRATANTE.

4.5. Garantir o funcionamento de todos os equipamentos e acessórios instalados nas dependências do
CONTRATANTE sem a necessidade de operadores locais.

4.6. O uso de “trunking”, ou seja, o uso de mais de um enlace para compor a conexão dedicada remo-
ta, não será permitido. Portanto, a velocidade do enlace de comunicação deve estar disponível sob um
único enlace físico.

4.7. Permitir a classificação e marcação de diferentes níveis de tráfego (QoS), conforme o modelo da
CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá modificar as configurações de QoS dos roteadores e dos terminais re-
motos em até 2 (dois) dias corridos a partir da formalização de solicitação pela CONTRATANTE.

4.8.Garantia de Banda:

4.8.1. A  conexão  dedicada  poderá  ter  a  taxa  aferida  conforme  ferramenta  homologada  pela
CONTRATANTE a qualquer tempo;
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4.8.2. A garantia de largura de banda do canal deve ser bidirecional, ou seja, a velocidade de downlo-
ad deve ser a mesma do upload.

5.SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES DE FUNCIONAMENTO DOS LINKS

5.1.Das instalações:

5.1.1. O link a ser instalado no prédio sede do TRE/CE em Fortaleza será interligado a rede local do
Tribunal através de um ativo de rede camada 3 da contratada, que deverá ter a capacidade de rotea -
mento estático e dinâmico;

5.1.2. Para a instalação do link, a passagem de fiação interna (ligação entre o quadro de “distribuição
geral”  – DG e o CPD/Rack no TRE e no Centro de Eventos do Ceará) é de responsabilidade da
CONTRATADA, sendo que a CONTRATANTE deverá fornecer os dutos de passagem de fiação e encaminha-
mento no caso do ponto na sede do TRE/CE, cabendo a CONTRATADA as ações para esta finalidade jun-
to a administração do Centro de Eventos do Ceará;

5.1.3. O link objeto desta contratação deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro de
2019.

5.2. Dos testes:

5.2.1. Para o aceite do link serão realizados testes, consistindo em:

a) teste de conectividade e estabilidade do link;
b) aferição da velocidade do  link instalado,  tanto  para  download como para  upload,  utilizando
ferramenta indicada pela contratante;
c) verificação da performance do link instalado e análise das perdas de pacotes;
d) verificação da conformidade técnica dos insumos com o exigido neste TR;
e) verificação do acesso SNMP.

5.2.2. Caso o resultado dos testes seja desfavorável, a CONTRATADA deverá solucionar os problemas
no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos a partir do recebimento da notificação.

5.2.3. O aceite do link deve ser dado no prazo de até 24 (vinte e quatro horas) após a conclusão
com sucesso dos testes pela equipe técnica da CONTRATANTE;

5.2.4. Caso o aceite do link se dê após o dia 4 de novembro, para fins de pagamento a cobrança de-
verá ser feita a partir da data do aceite.

6. CRITÉRIO DE DESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR E PROPOSTA

6.1. Consagrar-se-á vencedora do certame a empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.

7. HABILITAÇÃO

7.1.A qualificação técnica da LICITANTE deverá ser comprovada mediante a apresentação de documen-
tos, conforme abaixo:

7.1.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) expe-
dida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nos termos da Resolução CON-
FEA nº 1.025/2009, de modo a atestar a capacidade técnica da empresa para prestação dos serviços
deste termo de referência;

7.1.2. Termo de Autorização ou Contrato de Concessão de SCM (Serviço de Comunicação Multimí-
dia) expedido pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), sendo aceito, para este fim, o
extrato do referido documento devidamente publicado no Diário Oficial da União (DOU).
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7.1.3. Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando o fornecimento de serviço de mesma
natureza.

8. PLANO DE TRABALHO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1. A instalação e ativação do link deverão ser concluídas até o dia 1º de novembro de 2019.

8.2.O link deverá estar plenamente operacional no dia 4 de novembro de 2019 e poderá ser desativado
pela contratada a partir do dia 1º de dezembro de 2019.

8.3.Em caso de defeito em qualquer estrutura ou equipamento, a contratada será responsável pela manu-
tenção e eventual substituição dos equipamentos.

8.4.Todos os custos referentes à ativação do link, incluindo passagem de cabos, aquisição e configuração
dos equipamentos, serão da responsabilidade da contratada.

8.5.O prazo para mudança de configurações nos equipamentos de borda, a pedido da contratante é de 4
horas. Este prazo poderá ser aumentado dependendo da avaliação de risco da operação em comum acor-
do com a contratante.

8.6.A administração do enlace será de responsabilidade da contratada. Tanto a instalação e manutenção
do enlace como a solução dos chamados para suporte em caso de falhas serão de responsabilidade da
contratada.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1.1.

1.2. 9.1 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço.

1.3. 9.2. Propiciar à contratada o acesso aos locais onde os serviços serão executados, em horário
adequado, e no tempo necessário para o seu cumprimento.

1.4. 9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) represen-
tante(s) da contratada.

1.5. 9.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à conti-
nuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior justificados e acei-
tos, não devem ser interrompidos.

1.6. 9.5. Emitir, por intermédio do gestor do contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do
contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à
exigência de condições estabelecidas na licitação e à aplicação das sanções.

1.7. 9.6. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do gestor do contrato do
TRE/CE nomeado para tal finalidade.

1.8. 9.7. Prover uma solução de gerência de rede única que possibilite o acompanhamento da qualida-
de dos serviços, dos níveis de serviços contratados (ANS), além de realizar os cálculos para a va -
lidação da fatura.

1.9. 9.8. Permitir livre acesso aos funcionários da contratada devidamente identificados quando for ne-
cessário efetuar instalação e remoção dos equipamentos ou ainda qualquer serviço necessário.

1.10. 9.9. Dar aceite do serviço em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após ao funcionamento regular
do link de dados, bem como efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência.

1.11. 9.10. Abrir chamado de reparo junto a central de chamados da contratada quando houver proble-
mas no serviço de comunicação de dados, bem como acompanhar o reparo e o tempo de resolu -
ção do problema.

1.12. 9.11. Fornecer relatórios consolidados de incidentes para cálculos de descontos por indisponibili-
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dade.

1.13. 9.12. Notificar o não atendimento da taxa de transmissão contratada.

1.14. 9.13. Realizar os cálculos para a validação da fatura.

1.15. 9.14. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA deverá executar seu planejamento nos dias úteis do calendário das partes envolvi-
das e conforme o horário agendado com a CONTRATANTE e com a administração do Centro de Eventos do
Ceará. Excepcionalmente, com a concordância das partes, a  CONTRATADA poderá executar seu trabalho
em finais de semana e feriados.

10.2. Fornecer proposta que deverá incluir todos os custos referentes à realização do serviço, inclusive
o fornecimento de materiais, equipamentos, transporte, software e demais despesas com equipamentos e
pessoal, bem como todos os tributos, fretes, seguros, além dos encargos necessários à plena e completa
execução do serviço.

10.3. Fornecer todos os equipamentos e componentes necessários ao serviço, assim como preparar
toda a infraestrutura necessária à instalação e manutenção do serviço.

10.4. Executar todos os serviços de instalação, configuração de equipamento e rotas, integração, testes
de funcionamento e operação de todos os enlaces em atendimento ao especificado neste termo de refe-
rência.

10.5. Prestar serviço mediante a utilização de profissionais com a capacidade técnica que o serviço re-
quer.

10.6. Manter estrutura de atendimento e manutenção ativa e preventiva a problemas relacionados à ga-
rantia de funcionamento dos equipamentos contratados disponível no período de 24x7 (vinte e quatro ho-
ras por dia nos sete dias da semana), com identificação do número do chamado, disponibilizando para a
CONTRATANTE número de telefone e endereço de e-mail atualizados para notificação de incidentes.

10.7. Informar aos gestores do contrato a relação nominal de empregados envolvidos na prestação dos
serviços e horário de execução, com antecedência mínima de 24 horas do início dos trabalhos. Qualquer
alteração nesta relação deverá ser imediatamente comunicada ao gestor. 

10.8. Para a execução dos serviços no Centro de Eventos do Ceará, a CONTRATADA deverá obedecer as
normas e exigências estabelecidas pela respectiva administração, não cabendo a CONTRATANTE qualquer
ingerência ou interferência na relação entre as partes.

10.9. É vedada a subcontratação total ou parcial do serviço objeto deste contrato, exceto para a instala-
ção dos pontos. Em havendo necessidade de subcontratação, esta deverá limitar-se aos serviços de insta-
lação, ou suporte no caso do item 10.3, não sendo admitida para o provimento dos serviços de links, ge-
rência, segurança ou administração de rede conforme estabelecido neste termo de referência, de maneira
a garantir integralmente a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados trafegados.

10.10. Caso a empresa contratada para fornecer o link de comunicação oferte algum serviço de gerencia-
mento, por entender que possui conhecimento pleno de seus backbones e/ou processo de reparo e, com
isso, proporcionar a proatividade no processo de manutenção, poderá fazê-lo com o objetivo de não ultra-
passar o ANS (Acordo de Nível de Serviço) contratado, mas esse serviço não refletirá na consolidação dos
PNF (Períodos de Não Funcionamento) do enlace de comunicação, tampouco poderá ser cobrado da
CONTRATANTE, uma vez que a consolidação dos cálculos dos PNF é de responsabilidade da CONTRATANTE.

10.11. A contratada  deverá  disponibilizar  a  contratante  os  dados  de  monitoramento  SNMP (Simple
Network Management Protocol) para o ponto contratado, habilitando para o contratante o protocolo SNMP
v2 ou v3, com acesso de leitura.

10.12. Executar a configuração de “traps” para monitoração de eventos específicos solicitados pela con-
tratante em 2(dois) dias úteis.

10.13. Responder pelas despesas relativas encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contri -
buições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o TRE/CE.

10.14. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao TRE/CE ou a terceiros, em ra-
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zão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras co-
minações contratuais ou legais a que estiver sujeita, garantida a sua ampla defesa na forma do art. 70 da
Lei 8666/93.

10.15. Em caso de trabalho em área de risco, disponibilizar profissional com habilitação adequada para o
serviço.

10.16. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação in-
cluindo possuir equipe técnica, sediada em Fortaleza (CE).

10.17. Receber os relatórios de problemas resultantes de recorrência de incidentes e não atendimento de
taxa contratada, providenciando a resolução do mesmo imediatamente.

10.18. Fornecer à contratante os dados necessários para que ela possa executar o monitoramento da
taxa de transmissão dentro do procedimento por ela estabelecido.

10.19. Dar ciência aos gestores do contrato, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar no sistema.

10.20. Aceitar os acréscimos ou supressões julgados necessários pelo contratante.

10.21. Prestar informações técnicas, administrativas ou gerenciais solicitadas pela contratante.

10.22. Disponibilizar para a contratante um canal gerencial de Atenção ao Cliente que será utilizado para
resolver ou acompanhar problemas inerentes ao bom andamento da prestação dos serviços.

10.23. Fornecer em prazo de antecedência de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento a fatura de
prestação do serviço, a fim de que esta possa passar pelo processo de aceite.

10.24. Esclarecer eventuais dúvidas quanto ao valor cobrado na fatura.

10.25. Recompor danos causados à infraestrutura predial dos locais por culpa ou dolo da contratada em
decorrência de instalações ou manutenção dos enlaces, sem prejuízo do disposto no item 10.9.

10.26. Manter o mais absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação escrita ou verbal, que ve-
nha a ser compartilhada, ou trafegando em seus canais, a partir da assinatura do contrato, fornecida pela
contratante, devendo ser tratada como informação sigilosa, sendo proibida sua revelação, reprodução ou
exposição a terceiros, sob pena das sanções cabíveis.

10.27. O horário para execução dos serviços deve ser acordado entre o contratante, a contratada e a ad-
ministração do Centro de Eventos do Ceará.

10.28. Executar os serviços de manutenção de todos os enlaces fornecidos de acordo com o especifica-
do neste termo de referência.

10.29. Executar os serviços de gerência e monitoramento de todos os enlaces fornecidos de acordo com
o especificado neste termo de referência.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Os serviços serão pagos após sua execução, de uma única vez, conforme valores estipulados na
proposta de preços, a partir da data de aceite da instalação do link, se posterior a 4 de novembro de 2019,
ou pelo período de 30 dias de uso do link, caso este esteja operacional até 4 de novembro de 2019. 

11.2. A CONTRATADA deverá emitir fatura detalhando a descrição e o número do contrato, o valor bruto
dos serviços para o enlace de dados contratado, o valor do ANS do período, o valor devido (descontado o
ANS), o valor de retenção dos impostos, o valor líquido da fatura, contatos do responsável para esclareci-
mentos, dentre outras informações que tenham por objetivo esclarecer a cobrança sobre os serviços con-
tratados.

11.3. Após  verificado  que  o  serviço  cumpre  as  exigências  contidas  neste  Termo  de  Referência,  o
CONTRATANTE efetuará o pagamento à  CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo
com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na conta corren-
te da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
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12. DESCONTOS PELO NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS (ANS)

12.1. Para o enlace de comunicação:

12.1.1.O PNF (período de não funcionamento) da conexão é o tempo decorrido entre o registro ou de-
tecção, pela equipe técnica da  CONTRATANTE, da indisponibilidade do  link e a solução do problema,
atestada pela equipe técnica do CONTRATANTE;

12.1.2.  Serão  excluídas  dos  cálculos  de  PNF  as  paradas  programadas  pela  equipe  técnica  do
CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, bem como as interrupções por motivos de caso fortuito
ou de força maior, cabendo, nestes casos, à  CONTRATADA o ônus da prova (conforme Resolução nº
272/2001 da ANATEL);

12.1.3.  O não atendimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS), e consequente redução do valor a
ser faturado, não inibe a aplicação das penalidades previstas em contrato;

12.1.4. O ANS não será cumprido caso o somatório dos períodos de não funcionamento (PNF) do en-
lace, ao longo do mês de novembro de 2019, exceda o tempo permitido de parada (Tp), que é obtido
por: 

 Tp = Td x (1 - 0,99) onde:
◦ Tp: é o tempo permitido de parada do link, em minutos;

◦ Td:  tempo total  possível  de disponibilidade  do  link no  respectivo  mês,  em

minutos;
◦ 0,99 corresponde ao ANS de 99%.

12.1.3. Em caso de não cumprimento do Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado, a CONTRATADA

se obrigará a conceder um desconto na fatura de pagamento, observando as seguintes regras:

a) Na vigência do contrato, o fator de multiplicação (F) será 4. Portanto, a fórmula ficará:

Dm=
V l
T d

×F×(∑ PN F−T p ) , onde:

◦ Dm: desconto na parcela subsequente (do mês subsequente);

◦ Vl: valor mensal contratado para o respectivo link de comunicação;

◦ Td:  tempo total  possível  de disponibilidade  do link  no  respectivo  mês,  em
minutos;

◦ F: fator de multiplicação;

◦ ∑ PN F  é o  somatório  de PNF (período de não funcionamento)  do link,  em

minutos;
◦ Tp: tempo permitido de parada de acordo com o ANS contratado.

12.1.3. O desconto na fatura será calculado levando-se em conta o valor do link por minuto, o so-
matório dos PNF e o desconto do tempo de parada permitido de acordo com o ANS contratado.

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
no  Decreto  nº  5.450/2005  e  suas  alterações  e  na  Lei  nº  10.520/2002,  a  ser  aplicada  pela  autoridade
competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito de ampla defesa, sem prejuízo do
ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais;

13.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia
defesa em processo administrativo:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato, por hora,
limitada  ao  percentual  de  10%  (dez  por  cento),  pelo  atraso,  causado  pela  contratada,  na
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conclusão de alterações na configuração dos equipamentos e rotas conforme especificado neste
termo;

c)  Multa  moratória  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  por  dia,  limitada  ao
percentual  de  10% (dez por  cento),  pelo  atraso,  causado pela  contratada,  na conclusão  da
instalação do link após 4 de novembro de 2019, conforme descrito neste Termo de Referência; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do enlace, por dia, limitado ao valor total do
enlace, nos casos de não atendimento da taxa de transmissão contratada;

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de não atendimento das
obrigações  da  contratada  ou  qualquer  outra  exigência,  especificação  ou  requisito  constante
neste Termo de Referência para as quais não haja penalidade expressa;

f)  Multa de 5% (cinco por cento)  sobre o valor  do contrato pelo descumprimento parcial  na
execução dos serviços que gerem grande impacto negativo para a CONTRATADA ou risco de
segurança da informação;

g)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  pelo  descumprimento  total  na
execução dos serviços, isto é, se o link contratado não tiver sido instalado, ativado, testado e
aceito pela equipe técnica da contratante até o dia 8 de novembro de 2019m);

h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE-
CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

i) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002;

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da punição  ou até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.  87,  IV,  da Lei  nº
8.666/1993.

13.3.  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente
justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, desde que não sejam passíveis de prevenção através
de redundância, rotas alternativas, equipamentos reservas, equipamentos provedores de energia reserva
ou adoção de tecnologia mais resistente à variações e eventos climáticos, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas.

13.4. As sanções estabelecidas nos itens 13.2.2 a 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
àquelas previstas nos itens 13.2.8 a 13.2.10, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.5.  Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

13.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da
intimação.

13.7. Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura aplicada
à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus. Em caso de inexistência
ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado,
o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa daUnião, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

14. VIGÊNCIA 

1.1.

1.2. 14.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, sem possibilidade de prorrogação, nos ter-
mos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, tendo início em dia de expediente, devendo excluir
o primeiro e incluir o último.

2. 15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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15.1.O acompanhamento e a fiscalização do contrato deverão ser exercidos por Equipe de Gestão da
Contratação definida em Portaria, conforme determina a Res. CNJ 182/2013 em seu art. 2º, inciso XII.

15.1. O “fiscal demandante” do contrato será o titular da Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), ten-
do como suplente o Assistente da referida Coordenadoria;

15.2. O “fiscal técnico” do contrato será o titular da Seção de Suporte Operacional e Redes (SESRE),
tendo como suplente o Assistente da referida Seção;

15.3. Caberá ao Diretor Geral indicar um servidor da área administrativa para atuar como “gestor admi-
nistrativo” do contrato.

15.4. O fiscal técnico deverá notificar a empresa sobre problemas em qualquer produto ou serviço ofer-
tado e acompanhar a devida reparação do serviço ou produto, antes de certificar a nota fiscal;

15.5. A fiscalização do contrato será exercida pelos gestores os quais serão responsáveis pela certifica-
ção de notas fiscais para efeito de pagamento, fiscalização do cumprimento de prazos e cláusulas contra-
tuais, além da verificação da necessidade de aplicação de penalidades, bem como as providências neces-
sários à solução de qualquer contratempo que porventura venha a ocorrer;

15.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicita-
das pelos gestores do contrato, em tempo oportuno, à Diretoria Geral, para adoção das medidas que jul -
gar convenientes;

15.7. A ação de fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais;

15.8. As informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada deverão ser prestados pelos ges-
tores do contrato.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  estão  incluídas  na  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União, na seguinte dotação orçamentária:

Ação 20 GP – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na JE

Elemento de Despesa: 339039 – Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

Fortaleza, 6 de setembro de 2019

Jonas de Araújo Luz Junior
Coordenador de Infraestrutura

De acordo com o art. 10 §2º da Portaria nº 1.240/2009, aprovo o presente Termo de Referência.

) Carlos Antônio Sampaio de Melo
Secretário de Tecnologia da Informação
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 157783/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 03/10/2019 16:21:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 03/10/2019 17:48:43

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 157785/2019 NARDA

Fortaleza, 3 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento para análise e assinatura.

 

NARDA DE MATOS ESMERALDO

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/10/2019 14:54:13
Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO
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PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Documento nº 157880/2019 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Outubro de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 03/10/2019 15:25:26. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 14501/2019

INFORMAÇÃO

Termo(s)  contido(s)  no(s)  documento(s)  n.º  157783/2019,

previamente  examinado(s)  e  aprovado(s)  pela  Assessoria  Jurídica  da

Administração, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, e de

acordo com a autorização constante no Doc. PAD n.° 155011/2019.

Ressalte-se  ser  necessária  a  juntada  de  documentação

comprovando  a  legitimidade  e  representatividade  do subscritor  do  pacto  pela

parte contratada.

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Rafael Veras Paz 
Assessor-chefe da Diretoria-Geral

Mat.: 62.550
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PAD - Assinatura Eletrônica
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- RAFAEL VERAS PAZ, em 03/10/2019 16:54:22. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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DESPACHO

R. h.

Assinado o contrato n.° 113/2019.

À  COLIC,  para  providências,  inclusive  juntar  documentação

comprovando a legitimidade e representatividade do subscritor do pacto pela

parte contratada.

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/10/2019 17:48:18
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 03/10/2019 17:48:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 158130/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 03/10/2019 17:48:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/10/2019 13:43:30
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
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Ano 2019, Número 189 Fortaleza,  Página 4 terça-feira, 8 de outubro de 2019

DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADOS - 59ª  E 120ª ZE's 

PORTARIA N.º 926/2019 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 23, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 7º, § 1º da Res. TRE/CE n.º 
488/2012, RESOLVE designar, ad referendum deste Tribunal, o Dr. JOSÉ COUTINHO TOMAZ FILHO, Juiz de Direito, titular 
do 7º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para exercer, durante o período de 9.10.2019 a 8.10.2021, a titularidade da 120ª 
Zona Eleitoral, sediada no referido município. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 1º de outubro de 
2019. 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE  
 
PORTARIA N.º 938/2019 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 23, VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 12 da Resolução TRE/CE n.º 488/2012, 
RESOLVE designar, a partir de 3.10.2019, a Dra. ANA CÉLIA PINHO CARNEIRO, Juíza de Direito do 1º Juizado da 3ª Zona 
Judiciária, para responder pela 59ª Zona Eleitoral, sediada no município de Pedra Branca, por motivo de férias do Dr. Carlos 
Henrique Neves Gondim. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 4 de outubro de 2019 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE  
 

DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADOS - 76ª; 94ª E 113ª ZE's 

PORTARIA N.º 910/2019 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 23, VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 12, § 3º, da Resolução TRE/CE n.º 
488/2012, CONSIDERANDO que a Dra. Nádia Maria Frota Pereira alterou o  período de férias previsto de 7 a 26.10.2019 para 
1º a 20.10.2019, RESOLVE: I - TORNAR sem efeito a Portaria TRE/CE nº 729, publicada no DJE nº 149, de 12/8/2019. II - 
DESIGNAR, a partir de 1º.10.2019, a Dra. ÂNGELA MARIA SOBREIRA DANTAS TAVARES, Juíza da 114ª Zona Eleitoral, 
para responder pela 94ª Zona Eleitoral, sediadas no município de Fortaleza, por motivo de férias da titular, Dra. Nádia Maria 
Frota Pereira. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 30 de setembro de 2019 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE  
 
PORTARIA N.º 912/2019 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 23, VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 12, § 3º da Resolução TRE/CE n.º 
488/2012, RESOLVE designar, a partir de 7.10.2019, a Dra. MARILÊDA FROTA ANGELIM TIMBÓ, Juíza da 116ª Zona 
Eleitoral, para responder pela 113ª Zona Eleitoral, sediadas em Fortaleza, por motivo de férias do titular, Dr. Wotton Ricardo 
Pinheiro da Silva. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 30 de setembro de 2019 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE 
 
PORTARIA N.º 920/2019 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 23, VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 12 da Resolução TRE/CE n.º 488/2012, 
RESOLVE designar, a partir de 16.9.2019, o Dr. JUDSON PEREIRA SPINDOLA JÚNIOR, Juiz da 26ª Zona Eleitoral - 
Milagres, para responder pela 76ª Zona Eleitoral, sediada no município de Mauriti, durante férias do Dr. Luís Sávio de Azevedo 
Bringel. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 1º de  outubro de 2019. 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE  

  

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

DIRETORIA GERAL 

Ato s do Diretor Geral 

Ato s Divers os 

Homologação 

HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 54/19 
Pregão Eletrônico n.º 54/19. Processo n.º 11.609/2019. Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de 
combate a incêndios e pânicos para eventos.  O certame foi considerado fracassado em face de a única empresa participante 
ter se negado a prestar o serviço, alegando que o valor global de referência, estimado em R$ 22.975,00, era insuficiente, 
conforme Relatório Final (doc. Nº 156.190/2019. Homologado por: Iberê Comin Nunes, Diretor – Geral do TRE/CE, em 
exercício. Data: 03/10/2019. 
IBERÊ COMIN NUNES 
DIRETOR-GERAL, em exercíci o 
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PODER JUDICiÅRIO FEDERA」

TRIBUNAL REGiONAL ELEITORAL DO CEARA

質擁轍古里高麗見需千時I温ノ

荘子　デ・言　詰、二号」

COORDENADOR-A DE LiCITACOES E CONTRATOS鉦‡ち　　　　　　　r言　出

p薯譜擢盤　∴言/ゆ高三ぽ
CONTRATO N.o l13I2019

「「宣言請予言∵
’　人　ら　　　、　-_ Iフご_

」上土士卒_…聖二二二二壁土=

Cont「ato de p「esta9aO de servieo que entre si ceieb「am a

Un治o, POr inte「medio do T「ibunai Regional Eleito「al do

ceara e a empresa oR-ON TELECOMUN看CAC6ES

COMERCIO E SERViCOS LTDA

TR,BUNAL RE裁荒諾雑器蒜薄謹書詔書:。盤,嵩t謀諾
FORTALEZA/CE, insc「ito no CNPJ/MF sob o n.O O6"026.531/0001-30, doravante designado simpIesmente

coNTRATANTE, 「eP「eSentado neste ato PO「 Seu Di「etor-Gerai, em eXerC触o, lbe「e Comin Nunes, nO uSO

窪訪認諾」排諾,謹呈講諾諾s詰。1籍嵩0謂揚0諾呈
estabelecida na Av. Santos Dumont, n"0 2626, Sa-a 907, Bair「o Aldeota, teiefone (85) 4005-9000 e Fax (85)

4005-9009, E-mail: COme「Cial@o「ionte-ecom.com"br・ CEP‥ 60150-161' em Fortaieza/CE’do「avante

denominada CON丁RAmDA, 「ePreSentada pelo Senhor Gug-ie-mo Ma「COni Venceslau Candido’POrtado「

do RG n.O 92004032820 SSPCE e CPF n.0 243"509"153-20’「eSidente na Rua Pompeu Sob「刷O, n.O 366,

apto. 201 - BIoco l, Bai「「o Vila囲ao' CEP 60410-330, em ForfaIeza/CE, reSOlvem celeb「a「 O P「eSente

coN丁RATO DE SOLUCÅo DE TECNOLOGIA DA INFORMAeÅo E COMUNICACÅo (TiC), mediante as

seguintes cIausuias e condi96es:

cLÅusuLA PRiMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

l.1　O presente cont「atO fundamenta-Se:

a)　Na Dispensade Licita9aO’Art. 24川da Lei nO 8.666/93;

b)　Nos termos PrOPOStOS Pela CONTRAmDAque, Simultaneamente:

●　COnStem nO P「OCeSSO administ「ativo n"0 14.501/2019;

. nao contrariem o inte「esse p心biico;

a)　Nas determinae6es da Lei n.O 8.666/93 e suas alte「a96es;

b)　Nos p「eceitosdo Di「eito P山biico;

c) Sup-etivamente, nOS P「incipios da ll=O「ia Ge「ai dos Cont「atos e nas disposie6es do

Di「eito P「ivado.

CLÅusu」A SEGUNDA - DO OBJETO

2.1, O p「esente cont「atO tem COmO a COntrata9aO de ci「Cuito de acesso dedicado ponto a

ponto com fornecime=tO dos equipamentos neCeSSa「ios em comodato, COneCtando o Cent「O de Eventos

do Cea「a a sede do T「ibuna‘ Regional E-eito「a- do Ceara, P「OVendo qualidade de servi9O e disponib嗣ade

de 99%(noventa e nOVe POr CentO), de forma a atende「 aos 「equisitos da demanda especifieada no l可mo

c」Åusu」A TERCEIRA - DA ESPEC看F-CACÅo DOS SERV!eOS, DOS REQUISiTOS OPERCIONAIS’

DOS SERVICOS DE看NSIA」ACÅo, CONF-GURAeÅo E TESTES, DO P」ANO DE丁RABALHO E DAS
CONDIC6ES DE ENTREGA

3.1 Os servi9OS a Se「em P「eStados pe-a CON丁RATADA 「efe「em-Se a um Ci「Cuito dedi-

cado ponto a pOntO de taxa minima de 200 Mbps言nteg「a-mente em fibra 6tica’inciuindo instaia9aO e CeS
.　.　,　　　　臆　臆1__⊇_　」_　___.∴_.○　○____　‥↓:i;○○.、《鼻(　′、輸+r∠ゝ　イ0　`

sao de equipamentos em COmOdato du「ante o perfodo de p「estaeaO do servico, Para u帥ZaeaO entre lO e

」′⊂葵uヽ」i rヽノ=ヽヽノ　ー　「‾‥、、‾ 、“「‾　-‾i‾-‾　--‾

"　　　　(　臆　臆　臆臆王　_ふ__　_　○○__i_　〇〇〇_　十〇〇〇〇二l′ヽ〇二

30 de novemb「o de 2019 na interliga9aO do Centro de Eventos do Cea「a com a sede do TRE/CE.
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3・2. O ci「cuito conecta「a o centro de Eventos do Cea「a (SaLao Icapu陣tuado a Av

VVashj=gtOn Soa「es 999, Edson Queiroz, a Sede do TRE/CE, Sjtuada a Rua Ja-me BenevoIo, 21, Cent「o.

Ambos os im6veis ficam em Forfaleza, Cea「a,

3.3. E ainda itens 3, 4・ 5 e 8 dolt}「mOde Refe「台ncia anexo

CLÅusuLA QUARm - DO PRECO E DO REAJUSTE

4.1 Pela contrata9aO do servi9O, O時O deste inst「umento, O CONTRAIANTE paga「a a

CONTRAmDA, O Va-o「 g-obal de R$ 9 121,47 (nove m一一, CentO e vinte e um 「ea-S e qua「enta e sete

CentaVOS) pelos servieos disc「iminados no le「mo de Refe「encia.

4"2　No p「e9O aP「eSentado pe-a CONTRAmDA estao incIuidos todos os custos

refe「entes a 「eaIiza9aO do servi9O, inc-usive o fomecimento de mate「jais・ equipamentos, tranSPOrte,

SOftwa「e e demais despesas com equjpamentos e pessoa一, bem como todos os tributos, f「etes, SegurOS,

alem dos e=CargOS neCeSSarios a p-ena e comp-eta execu9aO do servi9O.

4.3　Ovaiordeest叫ado no item4.1 e ir「eajustavei.

CLÅusuLA QU-NTA - DO PAGAM馴TO

5.1 Ap6s ve輔cado que o servj9O CumPre aS eX-genCias contidas neste lnstrumento, O

CONTRAIANTE efefuara o pagamento a coNTR飾DA mediante a ap「ese=ta9aO de nota fisca′ mensal,

de aco「do com as descrje6es contidas na Nota de Empenho - NE・ PO「 meio de o「dem banca「ia, C「edjtada

na COnta-CO「「ente da CONTRATADA, nO PraZO maximo de 30 (t「inta) dias, COntados do recebimento

da Nota Fiscai ou Fatura, eXcetO OS Pagamentos decorrentes de despesas at6 R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) que serao efetuados no prazo de at6 5 (Cinco) dias uteis,

5"2　As empresas optantes pe-o SIMPLES NACIONAL deve「ao ap「esenta「, junto a nota

fiscal個u「a’a decIa「a9aO PreVista no art4.o da一=Stru9aO No「matlVa n-0 1.234 - RFB, de ll de 」aneiro de

2012' aSSinada po「 seus representantes legais, em duas vias.

5.3　Caso a emp「esa nao sga optante peio SIMPLES NAC一〇NAL, O Vaio「 dos tributos

federais sera descontado na fonte’CO血me lnst「u9aO Normativa n O l.234 - RFB, de ll de janei「O de

5.4　Os serv吟os se「ao pagos ap6s sua execu9aO, de uma unica ve乙COnforme valores

eStipuiados na proposta de p「e9OS, a Pa加da data de acelte da jnstala鉾O do link, Se POSte「lOr a 4 de

nOVemb「o de 2019’Ou PeIo perJodo de 30 dias de uso do Iink, CaSO eSte eStqa OPe「aCional ate 4 de

5 5　ACo=t「atada devefa emiti「fatu「a detalhando a desc「i9aO e O numerO do Contrato, O

Vaio「 b「uto dos servi90S Pa「a O enlace de dados cont「atado, O Valor do ANS do periodo, O Vaior devjdo

(descontado o ANS), O Vaio「 de reten?aO dos impostos, O Valo川qujdo da fatu「a, COntatOS do 「esponsavel

Pa「a eSCia「ecimentos, dentre outras i血ma96es que tenham po「 o囲VO eSClarecer a cobran9a SOb「e os

5"6　O TRE-CE reserva-Se O d一「eito de recusar o pagamento se・ nO atO da atesta9aO, fo「

Observado que o servi9O PreStado nao esta de acordo com as especifiea96es ap「esentadas e aceitas,

apljcando-Se ainda as penaljdades cab「veis.

5.7　O pagamento pode「負se「 suspenso em caso de comprova9aO de dano por cu-pa da

Cont「atada’ate que a Situa9aO Seja 「eso廟da- Ou que O TRE-CE seja 「essa「cjdo dos prejuJzos sofridos.

5.8　Os pagamentos serao efetuados observando-Se a Ordem crono16gica estabeIecida

no art. 5o da Lei nO 8.666/93,

5.9　A nota fiscal eIou documento equiva-ente que fo「 ap「esentado com e「「o se「a

devoivido a Cont「atada pa「a 「etifiea9aO e reaP「eSenta9aO, aC「eSCentando-Se, nO PraZO fixado =O item 5. 1 ,

OS djas que se passa「em ent「e a data de devo-ueao e a de 「eapresenta9aO.

5.10　Pa「a faze「 jus ao Pagamento’a Contratada devera encaminhar a nota fiscal e/Ou

documento equivalente pa「a pagamento acompanhada da Certidao Negatjva de Debitos Trabalhistas , da

Certidao Negatjva de Debito - CND′INSS, do Ce輔cado de Reguia「idade do FGTS e da Certidao

Conjunta expedida peia P「ocuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federai do B「asjl, Receita

Estaduai e Receita MunicipaI a fim de comp「ovar a sua reguia「idade fiscaI,

5.11 Nenhum pagamento sera efetuado a Cont「atada enquanto pendente de liqu-da9aO

quaique「 ob「iga9aO軸ancej「a que -he for imposta, em V血de de pena-idade ou inad-mPlencja, Sem que

isso ge「e di「eito a 「eajustamento de p「eeos.

5.12 O TRE-CE pode「a deduz一「 do monta=te a Pagar OS Vaio「es cor「espondentes a

muhas ou ’nden欝e競窯業霊豊聖霊蒜器嵩嘉qu。 。 。。n,.atad。 na。 ,。nha

′ヽ′ヽh′ヽ′ヽ○○こ」(　_葛《　_I._,‥一一_　重____臆　臆
‾　‾‾‾　「_口_“‥‘‾‥、’-l　`““‾‘‾、“`′　ヽ1ヽ〃ヽ′　CA　`一′lノiI葛l⊂貫'⊂ミua iIC葛lJ　しくプi=i

COnCO「rido de aIguma fo「ma para tanto両ca convencionado que a taxa de compensa9aO血ancei「a devid

noIlヽ丁にI言」l、に.、輸事"(　_ 」_■○　○_重_」」_　臆
‾ ‾　‾‾-‾‥‾‾‾　「“‾‾ “‾ “‾′、、置　}ヽ一)ヽノi○irモアiiくブ⊂具す⊂lU　川idiiしC=くさuきVi

Pelo TRE-CE’ent「e a data 「efchda no item 5.1 e a co「「espondente ao efedvo pagamento, Sefa a seguint
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EM=1xNxVP
Onde:

EM = Encargos morat6「ios

N = Nume「o de dias ent「e a data p「evista pa「a o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor a ser pago

I = indice de compensa9aO financeira = 0,0001644, aSSim apurado:

I =凸型　　　　I = (61100)　1 = 0,0001644

365　　　　　　　　　　　365

TX = Percentuai da taxa anual = 6%

cLÅusuLA SEXm - DESCONTOS PELO NÅo cuMPR-MENTO DO ACORDO DE NivEL DE SERVICO

(ANS)

6.1, Pa「a o enlace de comunica9aO:

6.1.1. O PNF - “Perlodo de n急o funcionamento,, da conexao e o tempo deco「rido ent「eo

regist「o ou detec9aO, Peia equipe tecnica da CONTRAIANTE, da indisponib冊ade do link e a soiu9aO do

problema, ateStada peia equipe tecnica do CON丁RAIANTE;

6.1.2, Se「ao exc旧das dos caIculos de PNF as pa「adas p「Ogramadas pela equipe tecnica

do CONTRAIAN丁E em conjunto com a CON丁RmDA, bem como as inter「up96es po「 motivos de caso

fo両to ou de for9a maio「, Cabendo, neSteS CaSOS, a CON丁RATADA o 6nus da p「OVa (COnforme Resoiu9aO

no 272/2001 da ANATEL);

6.1.3. O nao atendimento do ANS, e COnSequente 「edueao do vaIo「 a se「 fatu「ado’naO

inibe a aplicaeao das penaIidades p「evistas em cont「ato;

6.1.4. O ANS nao se「a cump「ido caso o somat6「io dos pe「rodos de nao funcionamento

(PNF) do enlace, aO Iongo do mes de novembro de 2019, eXCeda o tempo pe「mitido de pa「ada (Tp)’que e

obtido por: e temPOS de parada de um dete「minado eniace exceda o tempo pe「mitido de parada (77)pC Ou

7T)p件que e obtido po「:

巾= Tdまく1 -0,99)

Significado das sigias:

7T) E o tempo permitido de parada do =nk, em m血tos;

7-d = temPO tOtaI poss've- de dispon剛idade do iink do 「espectivo mes em minutos;

0,99 co「「esponde aoANS de 99%.

6.1.5, Em caso de nao cumprimento do Aco「do de N「vel de Servi9O (ANS) contratado, a

CONTRAIADA se obrigara a concede「 um desconto na fatura de pagamento, Observando as seguintes

a) Na vigencia do contrato, O Fator de muIt印Ca9aO (F) sera 4. Portanto' a fdrmula ficara:

Dm=(浄*(F*(∑ pnf-Tp))

Significado das sigIas:

Dm = Desconto na pa「ceia subsequente(do mes subsequente);

W = Valor mensal cont「atado pa「a o 「espectivo iink de comunica9各O;

7-d = temPO tOtal possIve- de disponib冊dade do link no respectivo mes, em minutos;

F= Fato「 de MuItipiica9aO;

∑Pnf= SOmat6「io dos Pnf (“pe「lodo de nao funcionamento do link’’) em minutos;

JP = temPO Pe「mitido de parada de aco「do com o ANS cont「atado;

6,1.6○ ○ desconto na fatura se「a calcuIado levando-Se em COnta O Valor do link por minuto,

o somatcho dos PNF e o desconto do tempo de pa「ada permitido de aco「do com oANS contratado"
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CLAUSU」A SETIMA - DOS DEVERES E OBRiGAC6ES DA CONTRAmDA

7.1. A Contratada esta ob「jgada a:

a) cuTP「両go「osamente tudo o que disp6e o cont「ato e o li3rmO de Refe「encia an。X。, d。 m。d。 a

CumPrl「 OS P「aZOS e P「e9OS P「eVistos na sua p「oposta de p「e9OS;

b) nao transfe「i「, nO tOdo ou em parte’O Objeto do p「esente contrato, Sem P「6via anu台ncia da cont「atante.

C) Mante「, du「ante a execueao do Contrato’tOdas as condi96es de habiIita9aO e qua冊ca9aO eXigidas na

Iicita9aO;

d) 「esponde「 pelos danos causados diretamente a Administ「a9aO Ou a te「Cej「os, deco「「entes de sua cuipa

Ou doIo, du「ante a execu9aO dos servieos, naO eXCluindo ou 「eduzindo essa 「esponsab冊ade a

fiscaiiza?aO Ou O aCOmPanhamento peio TRE-CE;

e) aceitar, naS meSmaS COndi96es cont「atuais’OS aC「eSCimos ou sup「ess6es que se fizerem necessa「ios,

nOS termOS do artigo 65 da Lei n.O 8.666/93;

f) nao vejcuia「 pubIicidade acerca do Cont「ato, Salvo se houve「 p「evia auto「iza9aO da AdminlSt「a9aO do

TRE-CE;

g) demais ob「iga96es previstas no -fe「mo de Referencia,

CLÅusuLA O町AVA - DOS DEVERES E OBRIGAC6ES DO CONTRAmNTE

8.1　ACont「atante comp「omete-Se a:

a) efetua「 o pagamento' de aco「do com p「e9O e COndi96es est叫ados na proposta de p「e9OS da

Cont「atada;

b) p「OmOVe「, atraVeS de seu 「epresentante (gesto「 do contrato)' O aCOmPanhamento e a fiscaijza9aO deste

Contrato, SOb os aspectos qua=titativo e qua冊ativo’anOtando, em 「egist「o pr6prio, aS falhas detectadas e

COmunicando a Co=t「atada as ocor「encias de quaisque「 fatos que, a Seu C「jte「io, eXijam medjdas

CO「「etivas de sua parte;

C) no輔ca「, PO「 eSC「ito, a Contratada sob「e toda e quaique「 i「「eguIa「idade constatada na execu9aO do

Contrato;

d) comunica「, nO atO da liquida9aO da despesa’atraVeS da Seeao de Contab帥dade, aOS 6「gaos

incumbidos da ar「ecada9aO e fiscaliza9aO de t「ibutos da Uniao, Estado ou Munic申O, aS Ca「aCte「isticas e

OS VaIo「es pagos a Contratada- Segundo o disposto no artigo 63 da Lei n・O 4.320/64;

e) comunica「 a Contratada toda e quaiquer ocorrencia re-acionada com a contratagao do o堕to licitado;

f) 「ejeita「, nO tOdo ou em pa巾e, O Serv時o que a emp「esa prestar fo「a das especifica96es do edital e da

PrOPOSta;

g) demais ob「iga96es p「evistas no丁も「mo de Refe「encia.

C」ÅusuLA NONA - DAS OBRIGAe6ES SOC-AIS, COMERCIAiS E FISCAIS DA CONTRARADA

9.1. Å co=tratada cabe「a assumi「 a responsabiiidade por todos os encargos

PreVidencia「ios e ob「iga96es sociais previstos na Iegis-a9aO SOCiaI e t「aba帖Sta em Vjgor, Ob「igando-Se a

Sald訓os na epoca pr6p「ia’uma VeZ que SeuS emP「egados nao ma=te「aO =enhum vlncu'o empregatrcjo

COm O CON丁RAIANTE,

9・2"　Deve「a a Contratada assumi「 a 「espo=Sabiiidade por todas as p「ovidencias e

Ob「iga96es estabeiecjdas na legisiaeao espec楯ca de acidentes de t「abalho, quando, em OCOrrenCia da

eSPeCie’fo「em v「timas os seus emp「egados du「ante a execu9aO do contrato ou em conexao com ele,

ainda que acontecido em dependencia do TRE葛CE.

9'3. 1bdos os encargos de uma possIveI demanda trabaihjsta, Civi- ou pena上

「elacionadas a execu9aO do cont「ato’Originariamente ou vincu-ada por preven9aO, COneXaO Ou

COntinge=Cia sao de 「esponsab冊dade da Cont「atada.

9"4. A inadimplencia da Contratada' COm refe「encia aos encargos e-encados acima, naO

transfere a 「esponsab胴ade po「 seu pagamento a Administ「aeao da Cont「atante, nem POde「a one「ar o

Objeto deste cont「ato’「aZaO PeIa quaI a Cont「atada renuncia exp「essamente a qualquer

SOIida「iedade, ativa ou passiva, COm a Cont「atante.

CLÅusuしA DEc-MA- DO ACOMPANHAMEN丁O E DA FISCALIZACÅo

V剛毅

10.1" O acompanhamento e a fiscalizaeao do Contrato deve「ao se「 exercidos po「 Equipe

‡綱
de Gestao da Cont「ata9aO de軸da em Porfa「ia, COnfo「me dete「mina a Res. CNJ 182/2013 em seu art.
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incisoX=.

10,2　O “fiscai demandante” do cont「ato se「a o titula「 da Coo「denado「ia de lnfraest「utu「a

(COINF), tendo como supiente o Assistente da refe「ida Coo「denadoria;

10.3　O “fiscai tecnico” do cont「ato se「a o titular da Se9aO de Suporte Ope「acional e Re-

des (SESRE), tendo como supiente oAssistente da 「efe「ida Se9aO;

10.4　Cabera ao Direto「-Ge「ai indica「 um servido「 da area administ「ativa para atuar como
“gesto「 administ「ativo” do Cont「ato"

10.5　O fiscai tecnico devera no珊car a empresa sob「e p「Obiemas em qualque「 P「Oduto ou

servi9O Ofertado e acompanha「 a devida 「epara9aO do servieo ou p「Oduto’anteS de certifiea「 a nota fiscai;

10,6　A fiscaiiza9aO do Contrato sera exercida pelos gesto「es, OS quais serao 「esponsa-

veis pela ce珊CaeaO de notas fiscais para efeito de pagamento’fiscaiiza9aO do cump「imento de p「azos e

clausuias contratuais, aiem da ve輔Ca9aO da necessidade de ap"ca9aO de pena=dades’bem como as pro-

videncias necessa「ios a soiueao de qualque「 cont「atempo que POrventu「a Venha a ocor「e「;

10,7　As decis6es e providencias que ultrapassa「em a competenCia da fiscaiiza9aO deve-

rao se「 solicitadas pe-os gestores do Cont「ato’em temPO OPO山no, a Di「eto「ia-Ge「ai, Pa「a ado9aO das

medidas que juiga「 COnVenientes;

10.8　A a9aO de fiscaliza9aO naO eXOnera a Cont「atada de suas responsab嗣ades cont「a-

tuais;

10.9　As informa96es e os escla「ecimentos soiicitados peia Contratada deverao se「 P「eS-

tados peIos gesto「es do Contrato"

c」ÅusuしA D主C看lVIA PRIMEIRA- DO PRAZO DE VIG巨NCiA

ll.1, Este Cont「ato te「a vigencia ate 31 de dezemb「o de 2019, tendo面Cio e vencimento

em dia de expediente, devendo exc両r o primeiro e inciuir o冊mo"

11.2. O Cont「ato tera vaiidade e eficacia a parti「 da data da pubiicaeao do ext「ato no

Dia「io Oficial da Uniao.

cLÅusuしA DEcIMA SEGUNDA - DA DOTACÅo oRCAMENTÅRIA

12.1. As despesas deco「「entes do objeto desta contrata9aO COr「eraO a COnta de 「ecu「SOS

espec帽COS COnSignados no Or9amentO deste Tribunal, nO P「Ograma de T「abaiho: 084796’nO Eiemento de

Despesa:339040, nO Subitem‥ 13 - Comunica9aO de Dados e Redes

12.2. Foi emitida em 2/10/2019, a Nota de Empenho do tipo Estimativo言den揃cada pelo

numero 2019NEOOO804, nO Vaio「 de R$ 9,121,47 (nove mil, CentO e Vinte e um 「eais e quarenta e sete

centavos) visando atender as despesas deco「「entes da execu9aO deste Cont「ato.

CLÅusuLA DEcIMA TERCEiRA - DAS PENA」iDADES

13.1, A Contratada fica「a sujeita as san96es administrativas p「evistas na Lei n.O 8.666/93

e suas alte「a96es, nO Dec「eto n"O 5.450/2005 e suas aite「a96es e na Lei n"O lO"520/2002・ 「eSSaIvado o

disposto no §20 do art. 87 da primeira, a Ser aPiicada peia autoridade competente do TRE, COnfo「me a

g「avidade do caso, aSSegurado o di「eito a ampia defesa’Sem P「eju「ZO do 「essa「Cimento dos danos ou

p「ejufzos porventu「a CauSados a Administ「aeao e das cablveis cominae6es legais.

13.2. A Cont「atante podera ap=car a Contratada as seguintes penaiidades’garantida

amp-a e p「evja defesa em processo administ「ativo:

a) advertencia;

b) multa mo「at6「ia de O,05% (Cinco cent6simos po「 cento) sobre o valor do Contrato' PO「 ho「a’limitada ao

pe「centual de lO% (dez por cento) pelo at「aso causado pela Contratada, na COnClusao de altera96es na

configu「aeao dos equipamentos e 「otas conforme espec洞cado no li2rmO de Refe「encia;

c) multa morat6ria de 2% (dois po「 cento) sobre o valo「 do Cont「ato, POr dia, ljmitada ao percentuai de
.′、∩′　′」《_ _《。 〈〈輸+〈¥ n合l〈 _+.合_〈　_利一e_Hn n合ia r¥nnlr=ミtarIa nヂ] r:nnくす11S負o da instalac台o do link aD6s 4 de
10% (dez po「 cento), Pelo at「aso:causado peia Cont「atada, na COnCiusao da instalaeao do Iink ap6s 4

novembro de 201 9, COnforme descrito no ‾fe「mo de Referencia;

d) mu-ta de 5% (Cinco po「 cento) sob「e o vaIor do eniace・ POr dia’冊itado ao valo「 total do enIace,

casos de nao atendimento da taxa de t「ansmissao cont「atada;
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e) multa de 2% (dois po「 cento) sobre o vaior do Cont「ato, nOS CaSOS de nao atendimento das obriga96es

da Cont「atada ou qualque「 outra exig台ncia’eSPeCifica9aO Ou 「equisito constante no -Tdrmo de Refe「encia

Para aS quais nao haja penaiidade exp「essa;

D muita de 5% (Cjnco por cento) sob「e o valor do Contrato peio descump「imento pa「cial na execu9aO dos

Serv19OS que ge「em grande impacto negativo para a Cont「atada ou 「isco de segu「a=9a da informa鈎o;

g) muIta de lO% (dez po「 cento) sobre o valor do Cont「ato pelo descump「imento total na execu9aO dos

Servi9OS言StO e’Se O link cont「atado n各o tive「 sido instalado’ativado’teStado e aceito pe-a equipe tecnica

da Contratante ate o dia 8 de novemb「o de 2019.

h) suspensao temporaria de participac:aO em licitacao e impedimento de cont「atar com o TRE-CE, PO「

P「aZO naO SuPe「ior a 2 (dois) anos;

i) impedimento de licita「 e cont「atar com a uniao e desc「edenciamento do Sicaf, Ou nOS Sistemas de

Cadast「amento de fo「necedo「es a que se 「efe「e o inciso XlV do a巾4O desta Lei, Pe-o prazo de ate 5

(Cinco) anos, nOS te「mOS do art. 7O da Lei nO lO.520/2002;

j) declara9aO de inidoneidade pa「a licifar ou contrata「 com a Administ「a9aO P的‖ca enquanto pe「dura「em

OS mOtivos dete「mjnantes da puni9aO Ou ate que Seja promovida a 「eab冊a9aO Perante a P「6p「ia

auto「idade que apiicou a penaiidade, nOS termOS do art. 87, lV, da Lei nO 8.666/1993.

13.3. Se o motivo do descump「imento ocor「e「 por comp「ovado impedimento ou

reCOnhecida fo「9a maior, devjdamente jus輔cado e aceito pe-a Administ「a9aO do TRE/CE, a

CON丁R飾DA fica「a isenta das pena=dades mencionadas.

13.4" As san96es estabelecidas nos itens 13.2"b a 13.2.g poderao se「 apIicadas a

Cont「atada com aqueIas p「evistas nos itens 13.2in a 13.2.j, descontando-Se eSSeS Vaiores dos

PagamentOS a Se「em efetuados a Contratada.

13"5" As situa96es ensejadoras de penalidades se「ao p「eviamente analisadas peio gesto「

do cont「ato' que devera informar detalhadamente o fato oco「rido e os eventuajs prejulzos sof「idos pela

Administraeao, Observado o devido contradit6「io.

13・6. Da apiicaeao das penaiidades previstas cabera recu「so no p「azo de 5 (Cinco) dias

山teis a pa巾「 da data da intima9aO"

13.7. Os atos administ「ativos de apIicacao das san96es se「ao pubIicados 「esumidamente

no Dia「io Oficial da Uniao, nO Diario de Uusti9a E-et「6nico do TREICE e cadastrados no SICAF.

13.8" Ap6s o transito em juigado do p「ocesso de apijca9aO de penaiidade, O VaIor da

multa porventu「a aplicada a Contratada se「a descontado automaticamente da nota fiscal a que vier faze「

jus. Em caso de inexistencia ou insuficiencia de c「edito sera envjada a contratada GRU, e, CaSO naO haja o

薯謹書「請託措霊詣器霊詣盤言語請託豊離農岩盤蕊
[lGPM], Ou Outro Indice que porventura venha a substitu日o.

CLÅusuしA DEciMA QUARTA _ DA RESC看SÅo

14.1. O inadimpiemento das ciausuias e condie6es estabeiecjdas neste Contrato, POr

Parte da Cont「atada, aSSegu「a「台a Cont「atante o direito de dalo por rescindido, mediante =Otificaeao

atraves de oficio ent「egue di「etamente ou por vja posta一, COm P「OVa de 「ecebimento, independente de

quaiquer inte「peia9aO judicia主Sem P「ejufro do disposto na CIausula Decima Quarfa (Das PenaIidades).

14"2. Cabe「a rescisao administ「ativa, independentemente de quaIque「 processo judjciaI

Ou eXt「ajudiciaI, quando:

a) consta「 de 「eIat6「io firmado peio servidor designado pa「a acompanhamento e fiscaliza9aO deste

Contrato a comprova9aO de doio ou cuⅡpa da Cont「atada’「efe「ente ao descump「imento das ob「igae6es

ajustadas;

b) ocor「e「 at「aso injustificado, a julzo da Cont「atante, na eXeCueaO do Cont「ato;

C) houver subco=trata9aO tOtal do objeto deste Contrato ou parcial sem previa e expressa autoriza?aO da

Contratante’aSSOCia9aO da Contratada com out「em, CeSSaO Ou t「anSfe「encia total, bem como a fusao,

f) houver aus台ncia dos pressupostos e condi96es exigidas na licita9aO;

g) oco「「e「 faIencia, djssoiu9aO elou Iiquida9aO da Contratada;
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h) for u帥Zado este cont「atO Para qualquer ope「a9aO financeira, Sem P「eVia e exp「essa anuencia da

Cont「atante;

i) ocorrerem aS demais hip6teses de rescisao p「evistas na Lei n.O 8.666/93.

14.3. Pode oco「rer rescisao amigave一, POr aCO「do ent「e as partes, reduzida a termo' desde

que haja conveniencia pa「a a Cont「atante e esta cO=Venie∩Cia seja devidamente jus輔Cada.

14.4. A rescisao amigave- se「a p「ecedida de autoriza9aO eSC「ita e fundamentada da

autoridade competente"

14,5. Os casos de rescisao cont「atuaI serao formaImente motivados nos autos do

processo, aSSegu「ados o cont「adit6「io e a ampia defesa.

14.6. A 「escisao judiciaI ocorre「a nos termoS da iegisIa9aO Pe巾nente a especie.

14.7. Os atos administ「ativos de 「escisao cont「atual se「ao pubiicados 「esumidamente no

Diario Oficial da Uniao, nO Dia「io da Justi9a E-et「6nico do TRE/CE e cadast「ados no SiCAF.

CLÅusuLA DEc看lVIA QUINTA - DAS PRERROGATiVAS

15.1. A Contratada 「econhece os direitos da Cont「atante 「elativos ao p「esente Cont「ato e

tambem os abaixo eiencados:

a) modificar o Contrato uniiate「a-mente’Pa「a me冊O「 adequa9aO aS finalidades do inte「esse p。biico;

b) extinguir o Contrato un胎te「almente- nOS CaSOS eSPeCificados no inciso l do artigo 79 da Lei n.O

8,666193;

c) apiicar as sane6es motivadas pela inexecu9aO tOtal ou parciaI do Cont「ato.

cしÅusuLA DEciMA SEXIA - DA SUJE看CÅo DAS PARTES

16.1. A presta9aO de servi9OS O「a COnt「atada obedece「a ao estipuiado neste lnstrumento’

bem como as disposi96es da Lei n.O 8.666/93, a legisIaeao compiementa「’aS Clausulas deste Cont「ato e

aos documentos adiante enume「ados, que, independentemente de t「ansc「i9aO’fazem parte integrante e

complementa「 deste Cont「ato’nO que naO O COnt「a「iem:

a) Proposta da Contratada, COm OS documentos que a integram’COnStante nO Documento nO

150.800/2019 do PAD n.O 14,501/2019;

b) T訂mo de Refe「encia em anexo.

C」ÅusuLA DEcIMA SETIMA - DO FORO

17,1. Pa「a dirimir as quest6es oriu=das do p「esente Cont「ato, Se「a COmPetente O fo「o da

Seeao Judicia「ia da Justi9a Fede「aI desta Capita上

E, COmO P「OVa de haverem ajustado e contratado entre s主depois de =do e achado

de iguai
confo「me, e Ceieb「ado o bresente cont「ato peIas partes, deie sendo勲「aidas 2 (duas)
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ANEXO I DO CONTRATO NO l13I2019 -TRE-CE

TERMO DE REFER阜NCIA

1. OBJETiVO

1.1.Contrata9aO de circuito de acesso dedicado ponto a ponto com fornecimento dos equipamentos ne-

CeSSa「ios em comodato conectando o Cent「o de Eventos do Ceara a sede do T「ibunal Reg-Onai Eieitorai

do Cea「a, P「OVendo qualjdade de servieo e disponib冊ade de 99% (noventa e nove po「 cento), de fo「ma a

atender aos requisitos da demanda. CA丁SER: 26476.

2" MO丁IVACÅo, JUSTIFICATIVA E FINALIDADE

2・1" Finalidade‥ P「over uma conexao estavei, ga「antida e de qua-idade pa「a o ambjente de atendimento do

Centro de Eventos.

3, DAS ESPECIFICAC6ES DOS SERVICOS

3.1. Os servi9OS a Se「em P「eStados peIa CONTRA丁ADA refdrem-Se a um Circuito dedicado ponto a ponto

de taxa面nima de 200 Mbps亘tegraImente em fib「a 6tica言nc-uindo instala9aO e CeSSaO de equipamentos

em COmOdato durante o pe「iodo de presta9aO do servi9O, Pa「a u輔za9aO ent「e lO e 30 de novemb「o de

2019 na interIigaeao do Centro de Eventos do Cea「a com a sede do TRE/CE.

3"2. O ci「cuito conectara o cent「o de Eventos do Cea「a (Saiao Icapur), Situado a Av" Washington Soa「es

999・ Edson Quei「oz, a Sede do TRE′CE, Situada a Rua Jaime BenevoIo, 21, Centro, Ambos os im6veis fi-

Cam em Fortaieza, Ceara.

3.3. A LICiTANTE deve「a ap「esentar p「oposta de p「e9O COnforme modelo de p「oposta constante no Anexo

3.4. A conexao oPjeto da p「esente cont「ata9aO Sera de um Iink de fib「a 6tica, naO Sendo admitjda o uso de

Out「a teCnOIogia em quaique「 ponto da rede.

3"5. O ci「cuito co=t「atado pode se「 conectado a rede da CONTRATADA e desta se「 provido um circuito co-

nectando-a a Sede do TRE/CE, Obedecidos os 「equisitos tecnicos deste te「mo de 「efe「encia.

3.6. No predio sede do TRE/CE, a CON丁RATADA devera ent「egar fisicamente o eniace a 「ede local da

CONTRATANTE at「aves de interfece Gigabit Ethe「net l Gb Fu一一Duplex u帥zando conector RJ-45言OCa臣

Zado no data cente「 da sede da CONTRA丁ANTE.

3・7. A CON丁RATADA deve「a se enca「「egar de p「over o mejo flsico de interIiga9aO ent「e a Sua rede e a

「ede do CON丁RA丁ANTE, at「aVeS de conexao de fib「a 6tica e ate=dendo aos parametros definidos nesta

especificaeao, ficando este servjco sob sua inteira 「esponsab掴dade.

3.8. A co=eXaO deve ficar ativa com a garantia de banda cont「atada 24 ho「as/dia, 7 dias/Semana.

3.9. A comunica9aO eStabeIecida no enlace nao podera se「 compa刷hada, devendo ap「esentar uma laten-

Cia media de 15ms pa「a os eniaces’COm uma Pe「da de pacotes nao superio「 a l% e uma dispon剛dade

m「njma de 99% (noventa e nove por cento)

3.10. A sofu9aO adotada peIa CONTRATADA deve「a ate=der a todas as no「mas tecnjcas exjgidas peios

6rgaos publicos competentes e responsaveis pela reguiamenta9aO, COntrOIe e fiscaIizaeao do meio f「sico,

da conexao 16gica’do tipo de transmjssao, da ve-ocidade de trafego, e largu「a de banda utiIjzada.

3.11. Os canais de comunica9aO devem se「 estabe-ecidos at「aves de fib「a e nao compartiihados, de ge-

「enCia compIeta da CONTRAmDA’devendo a C○NTRA丁ADA prover esta sepa「a9aO atraVeS de VLANs

3.12. A taxa de transferencia mrnima a ser fo「necida pe-a C○N丁RA丁ADA sera de 200 Mbps e o link deve

POSSuj「 a caracte「「stica de fu= dupiex, naO COmPa副hado.

3.13. Em virfude da c「iticidade dos servigos oferecidos pe-a Justi9a E-eito「a一, OS quais t「afegarao sobre os

∵eniaces de comu=ica9aO Objeto deste cont「ato’faz-Se neCeSSa「io que a CONTRATADA possa solucion

qualque「 probiema que inte面a no funcionamento do en-ace de comunica9aO COnfo「me o Aco「do de N

de Servieo estabeiecido po「 contrato e sujeita aos descontos calculados confo「me o item l 12 _ DESC
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TOS PEしO NÅo cuMPR-MENTO DO ACORDO DE NlvEL DE SERVIeO (ANS) Uma vez excedIdo este

P「aZO O COnt「atante podefa ap=car as pena-jdades especificadas no item 13 deste te「mo de refdrencia,

3.14- Pa「a atende「 ao prazo so眠do, a CONTRATANTE exige que a coNTRA丁ADA possua ou monte

fora das dependencias do TRE′CE, Cent「al de relacionamento com infraest「utu「a de atendimento Iocai e

de comunjca9aO’dispo剛zando no minino’numero de telefone fixo, Sjte ou ende「e9O de co「「eio eIet「6nj-

CO Pa「a a abertura de chamado. Deve「a te「 em seu pode「 ou pa「cja-me=te tercejrizado sob sua coordena-

9aO’equipe de profissionajs especia-izados nas ativjdades reIacionadas ao servi9O PreStado, devendo ain-

da, POSSuir reSPO=SaVe- tec=一CO reg-St「ado no CREA (Conselho Reg-O=al de Engenha「-a e Agronomia) A

jndjspon剛dade ou o mau atendimento deste 「equisito pode「台resuIta「 na incidencia das penalidades es-

PeCificadas no item 13 deste te「mo de 「efe「encia,

3.15. O servi9O a Se「 COntratado nao pode「a bIoquea「 ou restrjngir apljca96es TCP/lP,

3.16- Todos os equipamentos e enlaces fomecjdos pe-a CONTRATADA, naS SuaS COndi96es de f軸ca-

9aO, OPera9aO, manuten9aO, COnfiguraeao巾cionamento, aIimentaeao e -nSta-a9aO, deve「ao obedecer ri_

gOrOSamente as no「mas e 「ecomenda96es em vjgo「- e-abo「adas por 6「gaos oficials competentes ou e皿

dades aut6nomas 「econhecidas na area - ABNT (Associa9aO Brasi-eira de Normas Tecnicas) e ANATEL

(Agencia Nacionai de TeIecomunica96es)・ e entidades de pad「6es reconhecidas jnternacionaimente葛ITU_

T (internatjonal Telecommu=jcatio= Unio=),一SO (一nte「natjona- Standardization O「ga両Zatjon),一EEE (Instjtu-

te Of Eiectrical and EIectronics Engj=eers), E一肌A (E-ect「onjcs I=dustry A…ance and Teiecomumnication

3.17言いSumOS e Equjpamentos.os seguintes jnsumos devem se「 fo「necjdos pa「a o funcjonamento do iink

instaiado (iista nao exaustjva, a Se「 COmPlementada conforme necessidades tec=icas da CONTRA丁ADA) :

a) cabo de conexfo do 「oteador com modem ou outro equipamento u帥zado para acesso;

b) cabos de energia elet「ica pa「a todos os equiPamentos fo「necjdos;

C) adaptado「es 6pticos para conex6es impleme=tadas po「 meio de fibra 6ptica.

a) modem (6ptico) ou out「o equipamento para permitir a conexao do Roteador CPE ao ambiente VVAN

da coNTRATA恥Este equipamento deve ope「a「 com a-imenta9aO elet「jca em multi-VOltagem (110/220V;

3・17・2. Roteadores CPE (Cusfomer Premise Eq所ent)‥ l加os os 「oteado「es CPE fonecidos devem

atender no面nimo as segu而es exigencjas二

a) serem djmensio=ados para que tenham capacidade de encami=hamento de pacotes IP, em

PaCOteS PO「 Segundo, COmPatlveis com a velocjdade do伽conectado,冊a=do o uso de memcha a

70% (Setenta PO「 CentO) do tota- disponfve- quando da ca「ga maxjma da CPU;

b) caso seja identificado, durante a execu9aO do cont「ato"m 「Oteador com uso maximo de CPU e

mem6rja acima dos Ijmjtes estabe-ecidos, O meSmO devera se「 substituido ou atualizado, Sem 6nus

C) po:Suirem todas as faciljdades de gerenciamento que permitam o fonecimento adequado de todos

OS ServI9OS eSPeCificados, destacando:

C.1) ge「enciamento SNMP compat'vei com as ve「s6es v2 e v3;

C"2) p「OtOCOIo SNMP hab冊ado, COm aCeSSO de leitura por pa巾e da contratante;

C"3) permissao pa「a a configuracao de `怖ps” po「 parfe da cont「atada, a Pedido do cont「atante,

Pa「a mOnjtoraeao de eventos especificos;

C.4) suporte a MIB-il e RMON;
C.5) suporfe a classifica9aO de traliego, IPv4 e IPv6;

C.6) suporte a tuneIamento vpN com 'PSec com no mlnimo os a-go「itmos de 168-bit 3DES, 128-bit

AES e 256-bjt AES pa「a conex6es VPN com -PSEC. AIem de suporfe a autentica9aO MD5 e

d) fo「nece「 em forma de comodato todos os insumos necessa「ios pa「a o co「reto funcjonamento das

e) A contratada deve「a fomecer acesso a leitura de configu「a9aO PO「 Parfe do cont「atante, at「aVeS de

f) Deve suportar o p「otoco-o NTP (胸。仙me ProfocoO - RFC 1305 ou p「otocoIo SNTP (S,mpIe /

Netwo庇77me Profocon versao 4 - RFC2030,
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g) VVAN‥ N。me「o Suficiente de interfaces pa「a COneXaO COm OS enIaces WAN fo「necidos.

h) Ca「acte「isticas flsicas do ha「dware:

h.1) Possui「, nO minimo, 1 (uma) interface l Gb (COmPatlveis com o Padrao IEEE 802・3) no Pad「ao

Gjgabjt Ethe「net cOm COneCto「eS RJ45 para interconeXaO COm O ambiente de 「ede loca獲ou outrO

dispositivo gigabit ethe「net;

h,2 ) Deve ope「a「 COm alimenta9aO eIetrica em mu-tiwdtagem (110/220V; 50/60Hz);

h.3 ) O equipamentO deve se「 instalado em raCk 19・・ (dezenove POlegadas) de largu「a;

3.18. Avalia9aO dos insumoS‥ Sera ve酔ada a confo「mldade da especifica9aO teC=ica dos insumos fo「-

necidos com a eSPeC綱Ca9aO teCnica m'nima exigida neste te「mO de 「eferencia. Caso seja conStatada al葛

guma =aO COnfo「midade, a CONTRATAN丁E COmunica「a a CONTFLATADA Pa「a efetua「 a troCa dos insumoS Ou

co「「e9aO dos problemas, que deve「a aCOnteCe「 em ate 2 (dois) dias co「ridos’COntados a pa…a data da

3.19. Os meios de comunica9aO ent「e O Cent「o de Eve=tOS do Cea「a e a Sede do TRE/CE devem se「de

p「op「iedade da CONTRATADA, Ou Seja’a COmunieacao deve「台OCO「「e「 dent「O de backbone pr6p「io da

coNTRmDA, de manei「a a ga「antir integ「a-mente a COnfidencia“dade, integ「idade e dispon剛dade dos da-

3.20. Com o objetivo preCipuo de atender ao 「equlSito de confidencialidade・ a CONTR飾DA deve「a impIe-

mentar a u帥Za9aO de uma 「ede VRF (囲uaI Routing and Forwarding) exC-usiva e dedicada e/Ou impie-

menta「 uma vpN (Vmual Privafe Metworf。' de modo a ga「antir a confidencialldade dos dados da

3.21. Os servi9OS de comunica9aO de dados devem se「 fo「necidos po「 meio de enIaces Iogicamente in-

dependentes e iso-ados do ambiente p脚CO da lnte「net Ou de out「aS 「edes p脚CaS Ou P「ivadas nao Per-

tencentes a ope「ado「a. Esta garantia deve se「 imp-ementada軸a軸na coneXaO COm aS unidades 「emO-

3.22. Sob nenhuma hip6tese se「a admitida a const「u9aO da 「ede corpO「ativa baseada em so崎es de

tuneiamento Peia 「ede mundia- de computadores (lnte「net)・

3.23. Fo「nece「 a CON丁RATANTE aS COneX6es dedicadas 「emotaS e O equlPamentO de bo「da.

3.24. AcoNTRATADA deve「a ga「antir o sigilo e a inv-O-ab冊ade dos dados t「afegados em sua 「ede.

4, REQUIS看TOS OPERACIONAIS

4.1. Os canais de comunica9aO devem se「 de uso exCIusivo da contratante・

4.2. A 「ede da cont「atada deve「a Pe「miti「 que a cOnt「atante POSSa C「la「 「edes p「ivadas virtuaiS COm O

p「otocoIo IPSec (Security /rfemet Protocoり・

4,3.A 「ede de comunica9aO de dados deve「a te「 garantia de desempenho’Segu「an9a e Pe「miti「 a ut-1iza-

9aO de ende「e9amentO IP p「ivado.

4.4. Ent「ega「 a COneXaO dedicada devidamente inte「coneCtada ao equipamento 「Oteado「, devendo este

ficar instalado em rack disponib=izado peia c○NTRAmN丁E"

4.5. Ga「anti「 o funcionamentO de todos os equipamentoS e aCeSSchos instalados nas dependencias do

coN丁RATANTE Sem a neCeSSidade de operado「es Iocais"

4.6. O uso de `胸nking”, Ou Seja, O uSO de maisde um en-ace pa「a COmPOra COneXaOdedicada 「emo-

ta, naO Sera Permitido- Portanto・ a Ve-ocidade do enlace de comunica9aO deve esta「 dispo面Vel sob um

4.7. Pe「miti「 a ciassifiea9aO e ma「CaeaO de diferentes niveis de t「afego (QoS), COnforme o mOdelo da

coNTRAmNTE, A coNTRAIADA devera modificar as configura96es de QoS dos roteado「es e dos terminaiS 「e-

motos em ate 2 (dois) dias co「「idos a pa而da formaliza9aO de soiicita9aO PeIa coNTRATANTE・

4.8.1. A conexaO dedicada pode「a te「 a taXa aferida conforme fer「amenta homoIogada

CONTR飾NTE a quaIque「 tempO;
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4.8・2・ A ga「antia de largu「a de banda do cana- deve se「 bjdirecionai, Ou Seja, a Veiocjdade de do肋fo_

ad deve ser a mesma do叩bad,

5・SERVieOS DE INSTAしACÅo, CONFIGURACÅo E TESTES DE FUNCIONAMENTO DOS 」書NKS

5"1. Das instalae6esこ

5.1.1. O iink a ser instalado no p「edio sede do TRE/CE em FortaIeza sefa inter-igado a 「ede Iocal do

T「ibunal atraves de um ativo de 「ede camada 3 da cont「atada, que devera ter a capacidade de 「otea-

mento estatico e dinamico;

5.1.2. Para a instaIa9aO do /ink, a PaSSagem de fia9aO而e「na (一igacao ent「e o quadro de “distrjbuj9fo

ge「ai”一DG e o CPDIRack no TRE e no Centro de Eventos do Cea「a) e de 「esponsabilidade da

C○NTRARADA, Sendo que a coNTRJmNTE devera fo「nece「 os dutos de passagem de fia9aO e enCamjnha-

mento no caso do ponto na sede do TREICE- Cabendo a c○NTRmDA aS a96es pa「a esta fina-idade jun-

to a administra9aO do Cent「o de Eventos do Cea「a;

5.1.3. O iink objeto desta cont「ata9aO deve「台estar pienamente ope「acional no dia 4 de novembro de

2019,

5.2.　Dostestes:

5.2.1. Pa「a o aceite do /hkse「ao 「eaiizados testes, COnSistindo em:

a) teste de conectividade e estabiIidade do励k;

b) afe「i9aO da velocidade do 〃nk instaiado言anto pa「a downIoad como pa「a upfoad, utiIizand。

ferramenta indicada pela cont「atante;

C) ve「ifica9aO da perfe「mance do /ink instaiado e anaiise das pe「das de pacotes;

d) ve輔ca9aO da conformidade tecnica dos insumos com o exigjdo neste TR;

e) ve輔ca9aO do acesso SNMP

5.2.2. Caso o 「esuitado dos testes seja desfavo「avei, a CONTRAmDA deve「a so-uciona「 os probIemas

no p「azo maxjmo de 2 (dois) dias co「「idos a pa巾「 do 「ecebimento da no珊Ca9aO.

5.2.3. O aceite do /ink deve ser dado no prazo de ate 24 (Vinte e quat「o ho「as) ap6s a conclusao

COm SuCeSSO dos testes peIa equipe tecnjca da coNTRmNTE;

5・2・4. Caso o aceite do励kse de ap6s o dia 4 de novemb「o’Para fins de pagamento a cob「an9a de-

Ve「a Se「 feita a pa巾「 da data do aceite.

6. CRITERiO DE DESCOしHA DO PRECO VENCEDOR E PROPOSTA

6.1. Consagra「一Se-a VenCedo「a do certame a empresa que apresentaro MENOR PRECO GしOBAL.

7. HABILITAeÅo

ext「ato do refe「ido documento devidamente pubiicado no Dia「io Oficial da Uniao (DOU).
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7"1.A quaiifica9aO teCnica da LICilANTE deve「a se「 comp「ovada mediante a apresenta9aO de documen-

tos, COnforme abaixo:

7.1.1. Ce面dao deAcervo Tecnico (CA丁) ou Anotaeao(6es) de Responsab帥dade Tecnica (ART) expe-

dida(S) peio Conse冊O Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), nOS te「mOS da Resoiueao CON-

FEA nO l "025/2009, de modo a atestar a capacidade tecnica da empresa pa「a presta9aO dos servi9OS

deste termo de 「efe「encia;

7.1"2" l七「mO de Autoriza9aO Ou Contrato de Concessao de SCM (Servi9O de Comunica9aO MuItim「-

dia) expedido peIa ANA丁EL (Ag全ncia Nacionai de -T引ecomunica96es), Sendo aceito, Pa「a eSte fim, O



7.1.3. Aprese=ta「 ateStado de capacidade tecnica comp「OVando o fo「necimento de servi9O de mesma

natu「eza.

8. PLANO DE TRABALHO E CONDie6ES DE ENTREGA

8.1. Ainstala9aO e ativaeao do /inkdeve「ao se「conc回das ate o dia lO de novemb「O de 2019.

8.2.O link deve「a estar p-enamente ope「aCiona- no dia 4 de novembro de 2019 e pode「a se「 desativado

pela cont「atada a parti「 do dia lO de dezemb「O de 2019.

8.3. Em caso de defeito em qualquer estrutu「a ou equipamento' a COnt「atada sera 「esponsavel pela manu-

ten9aO e eVentuaI substitui9aO dos equipamentos・

8.4.1bdos os custos 「efe「entes a ativaeao do link, incluindo passagem de cabos, aquisi9aO e COnfigu「a9aO

dos equipamentos, SeraO da 「esponsab掴dade da cont「atada.

8.5. O prazo pa「a mudan9a de configura96es nos equipamentos de bo「da, a Pedido da cont「atante e de 4

ho「as. Este prazo podera se「 aumentado dependendo da avaiia9aO de 「isco da ope「a9aO em COmum aCO「-

do com a contratante.

8.6.A administra9aO do en-ace se「a de 「esponsab冊ade da cont「atada" lianto a instala9§O e manuten9aO

do eniace como a soiu9aO dos chamados pa「a suporte em caso de faihas serao de 「esponsab掴dade da

COnt「atada.

9, DAS OBRIGAe6ES DA CONTRAmN丁E

1,1.

1.2.　9.1 Comunica「 a coNTRATADAtOda e quaique「oco「「encia reiacionada com a execu9aO do servi9O"

1,3. 9,2. Propicia「 a contratada o acesso aos Iocais onde os servi9OS SeraO eXeCutados’em ho「ario

adequado, e nO temPO neCeSSario para o seu cump「imento・

1,4.　9.3. Presta「 as info「ma96es e os esciarecimentos que venham a ser soiicitados peio(S) 「ep「esen-

tante(S) da contratada"

1,5. 9.4. Fiscaliza「 o cumprimento das ob「iga96es assumidas peIa cont「atada, inciusive quanto a conti-

nuidade da p「esta9aO dos servi9OS que, reSSaivados os casos de fo「9a maio「 justificados e acei-

tos, naO devem se「 inte「「OmPidos.

1.6. 9.5. Emitir, POr inte「medio do gestor do contrato’「eiat6「ios sob「e os atos reiativos a execu9aO do

cont「ato, em eSPeCiai, quantO aO aCOmPanhamento e fiscalizaeao da presta9aO dos servi9OS, a

exigencia de condi96es estabeIecidas na iicitacao e a apiica9aO das san96es.

1,7,　9.6. Acompanha「 e fisca-iza「 o andamento dos servieos, PO「 inte「m色dio do gestor do cont「ato do

TRE/CE nomeado pa「a ta=inalidade.

1,8.　9.7. Prove「 uma so-u9aO de ge「encia de 「ede unica que possibiiite o acompanhamento da quaiida-

de dos servi9OS, dos nlvejs de servi9OS COntratados (ANS), aIem de 「ea=zar os caicuios pa「a a va-

=da9aO da fatu「a.

1.9,　9.8. Pe「miti「 iivre acesso aos funciona「IOS da cont「atada devidamente iden帥cados quando for ne-

cessa「io efetua「 instaia9aO e remO9aO dos equipamentos ou ainda quaiquer servi9O neCeSSa「io.

1.1O. 9.9. Da「 aceite do servi9O em nO maXimo 24 (Vinte e quatro) ho「as ap6s ao funcionamento 「egula「

do link de dados, bem como efetuar o pagamento no p「azo p「evisto neste te「mo de referencia"

1.11. 9.10, Ab「i「 chamado de 「eparo junto a centrai de chamados da cont「atada quando houver p「Obi

mas no servieo de comunicaeao de dados, bem como acompanha「 O 「ePa「O e O temPO de 「eso1

9aO do probiema.

1.12. 9.11. Fo「nece「 「elat6rios consoiidados de incidentes pa「a calcuios de descontos por indispon剛i-
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dade,

1.13. 9.12. Notifica「o nao atendimento da taxa de t「ansmissao contratada.

1"14・ 9.13" ReaIjza「os calcuios pa「a a vaiidaeao da fatu「a.

1・15"　9.14. Ver挿Ca「a 「eguia「idade de reco-hjmento dos encargos sociais antes do pagamento,

10, DAS OBRIGAe6ES DA CONTRATADA

10.1. A c○NTR州ADA devefa executa「 seu pIanejamento nos dias uteis do caienda「io das partes envoIvi-

das e conforme o hofario agendado com a coNTRmNTE e COm a administ「a9aO do Centro de Eventos do

Ceara" Excepcionalmente, COm a COnCO「dancia das parfes, a CONTRJmDA POdera executa「 seu trabaiho

em finais de semana e feriados.

10.2. Fomecer p「oposta que devera inciuir todos os custos 「efe「entes a rea-iza9aO do servi9O言nclusive

O fo「necimento de mate「iais’equipamentos’t「anSPOrte, SOftwa「e e demais despesas com equipamentos e

PeSSOal, bem como todos os t「ibutos, fretes, Segu「OS, aiem dos enca「gos necessa「ios a p-ena e comp-eta

execu9aO do servi9O.

10・3・ Fo「nece「 todos os equipamentos e componentes necessa「ios ao servi9O’aSSim como p「epara「

toda a inf「aest「utu「a necessa「ia a instaia9aO e manuten9aO do servi9O.

10.4. Executar todos os servieos de instaia9aO, COnfigu「a9aO de equipamento e rotas, integ「a9aO言estes

de funcionamento e ope「a?aO de todos os eniaces em atendimento ao especjficado neste termo de 「efe-

「encia.

10.5.

quer"

P「estar servieo mediante a utiiiza9aO de profissionais com a capacidade tecnjca que o servi9O re-

10.6. Mante「 estrutu「a de atendimento e manuten9aO ativa e p「eventiva a probiemas reiacionados a ga-

「antja de funcjonamento dos equipamentos contratados disponlvei no pe「lodo de 24x7 (Vinte e quatro ho-

ras po「 dia nos sete dias da semana), COm identifica9aO do n山mero do chamado, disponibiiizando pa「a a

C○NTRATANTE ndme「O de teiefone e ende「e9O de e-maii atuaiizados pa「a notificacao de incidentes.

10.7. informa「 aos gestores do contrato a 「ela9aO nOminal de emp「egados envoividos na p「esta9aO dos

Servieos e ho「台rio de execu9aO’COm anteCedencia m佃ma de 24 ho「as do in雨o dos trabalhos. Qualquer

aitera9aO neSta 「eia9aO deve「a se「 imediatamente comunicada ao gesto「.

1O.8.　Para a execu9aO dos servi9OS nO Cent「o de Eventos do Ceafa, a CONTR,mDA devera obedece「 as

no「mas e exjgencias estabeiecidas peia respectiva administ「a9aO, naO Cabendo a coNTRATANTE qualquer

ingerencja ou interferencia na 「eiae負o ent「e as partes,

10.9. E vedada a subcontrata9aO tOtal ou parciaI do servi9O Objeto deste cont「ato, eXCetO Para a instala-

9aO dos pontos" Em havendo necessidade de subcont「ataeao’eSta deve「台Ijmitar-Se aOS Se「Vi9OS de insta一

看a9aO’Ou SuPOrte nO CaSO do item lO.3, naO Sendo admitida pa「a o p「ovimento dos servi9OS de mks, ge-

rencia, Segu「an?a Ou administra9aO de 「ede confo「me estabeIecido neste te「mo de 「eferencia, de manei「a

a garanti「而eg「aImente a confidenciaiidade, integ「idade e disponibiiidade dos dados trafegados.

10.10. Caso a emp「esa cont「atada pa「a fo「necer o 〃nk de comunicaeao oferte aigum servi9O de ge「encia-

mento' PO「 entender que possui conhecimento pieno de seus backbones e/Ou PrOCeSSO de 「eparo e, COm

isso, P「OPO「Cionar a proatividade no p「ocesso de manuteneao, POdera faze-io com o oPjetivo de nao uit「a-

PaSSar O ANS (Acordo de NIvel de Servi9O) cont「atado, maS eSSe Servi9O naO refletira na consoiida9aO dos

PNF (Perlodos de Nao Funcionamento) do eniace de comunica9aO言ampouco podera ser cob「ado da

CONTRATANTE, uma VeZ que a COnSOIida9aO dos calcuios dos PNF e de 「esponsab掴dade da coNTRAmNTE.

10"11"　A cont「atada deve「a disponibiIizar a cont「atante os dados de monito「amento SNMP (SimpIe

Netwo「k Management P「otocoi) pa「a o ponto cont「atado, hab冊ando pa「a o cont「atante o p「otocoIo SNMP

V2 ou v3, COm aCeSSO de Ieitu「a.

10.12. Executar a configu「a9aO de “traps” pa「a monitora9aO de eventos espec胴COS SOlicitados peia con-

t「atante em 2(dois) dias uteis.

10・13. Responde「 Peias despesas 「elativas enca「gos t「abalhistas, Segu「O de acidentes, impostos, COnt「i-

buic6es p「evidenciarias e quaisque「 out「as que forem devidas e 「eferentes aos servieos executados po「

SeuS emP「egados, uma VeZ que OS meSmOS naO tem nenhum v「ncuio emp「egatrcio com o TRE/CE.

10"14. Responder integralmente por pe「das e danos que vie「 a causar ao TRE/CE ou a te「cei「os, em 「a-
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zao de a9aO Ou Omissao, doIosa ou cuiposa, Sua Ou de seus p「epostos言ndependentemente de out「as co-

mina?6es cont「atuais ou iegais a que estive「 sujeita, ga「antida a sua ampla defesa na fo「ma do art. 70 da

」ei8666I93,

10.15. Em caso de t「abalho em a「ea de 「isco, disponib川Zar P「Ofissional com hab冊a9aO adequada pa「a o

SeNi90.

10.16. Mante「, du「ante toda a execucao do cont「ato, aS COndi96es de hab冊a9aO eXigidas na Licitacao in-

Cluindo possui「 equipe tecnica, Sediada em Fortaleza (CE).

10.17, Receber os 「eiat6「ios de p「obiemas 「esultantes de 「eco「「encia de incidentes e nao atendimento de

taxa cont「atada, PrOVidenciando a resolu9aO do mesmo imediatamente・

10.18. Fo「nece「 a cont「atante os dados necessarios pa「a que eIa possa executa「 O mOnito「amento da

taxa de transmissao dentro do p「ocedimento por eIa estabeiecido.

10.19. Dar ciencia aos gesto「es do cont「ato言mediatamente e por escrito, de quaiquer ano「maIidade que

Ve「胴Ca「 nO Sistema.

10.20, Aceita「 os ac「escimos ou sup「ess6es juigados necessa「ios pelo cont「atante.

10.21. P「esta「 info「ma96es tecnicas, administ「ativas ou gerenciais so=citadas pela cont「atante.

10.22. DisponibiIizar pa「a a contratante um canal gerencial de Aten9aO aO C=ente que se「a u帥zado pa「a

resolve「 ou acompanha「 p「obiemas inerentes ao bom andamento da p「estaeao dos servieos.

10.23. Fo「nece「 em p「azo de antecedencia de lO (dez) dias l]teis da data do vencimento a fatu「a de

P「eSta9aO do servi9O, a fim de que esta possa passa「 Peio p「OCeSSO de aceite.

10.24. EscIa「ecer eventuais dl]vidas quanto ao vaio「 COb「ado na fatura"

10.25. Recompo「 danos causados a inf「aest「utura p「ediai dos Iocais por cuipa ou doIo da contratada em

deco「「encia de instalae6es ou manutenGaO dos enlaces, Sem P「ejuizo do disposto no item lO.9.

10,26, Manter o mais absoiuto sig=o com relaeao a toda e quaique「 info「ma9aO eSC「ita ou ve「bai, que Ve-

nha a se「 compa刷hada, Ou t「afegando em seus canais, a Parti「 da assinatu「a do contrato, fo「necida peia

cont「atante, devendo se「 t「atada como informa9aO Sigiiosa, Sendo p「Oibida sua 「eveia9aO, rePrOdu9aO Ou

exposi9aO a terCeiros, SOb pena das san96es cabiveis.

10.27. O ho「a「io pa「a execu9aO dos servieos deve se「 acordado ent「e o contratante・ a COnt「atada e a ad-

ministra9aO do Centro de Eventos do Cea「a.

10.28. Executa「 os servi9OS de manuten9aO de todos os eniaces fo「necidos de aco「do com o especifica-

do neste te「mo de 「efe「encia.

10.29. Executa「 os servi9OS de ge「釦Cぬe monito「amento de todos os eniaces fo「necidos de acordo com

O eSPeCificado neste te「mo de 「efe「encia.

11, DO PAGAMENTO

11.1. Os servi9OS Se「aO PagOS aP6s sua execu9aO, de uma unica vez’COnfo「me vaiores estipuiados na

proposta de pre9OS, a Parti「 da data de aceite da instaia9aO do 〃nk・ Se POSte「io「 a 4 de novemb「O de 2019,

ou pelo pe「「Odo de 30 dias de uso do /ink, CaSO eSte eSteja operacionai ate 4 de novemb「O de 2019"

11,2.　A coNTRATADA deve「a emiti「 fatura detalhando a desc「i9aO e O ndme「O do cont「ato, O Valo「 b「uto

dos servi9OS Para O enlace de dados cont「atado, O Vaior do ANS do pe「iodo, O VaIor devido (descontado o

ANS), O Valo「 de 「eten9aO dos impostos, O Vaio「 liquido da fatu「a, COntatOS do 「esponsavel para escla「eci-

mentos, dentre out「as informae6es que tenham por objetivo escia「ecer a cob「an9a SOb「e os servi9OS COn-

t「atados.

11.3. Ap6s ver洞Cado que o servi9O CumP「e aS eXigencias contidas =eSte巾}「mO de Refe「encia’O

CONTRRANTE efetua「a o pagamento a coNTR飾DA mediante a apresenta9aO de Nota Fiscai, de

com as desc「i96es contidas na Nota de Empenho, PO「 meio de o「dem bancaria’Creditada na conta

te da coNTRAIADA, nO P「aZO maXimo de 30 (t「inta) dfas, COntados do 「ecebimento da Nota Fiscal ou

exceto pa「a os pagamentos deco「「entes de despesas ate R$ 17・600,00 (dezessete mil e seiscentos

que serao efetuados no p「azo de ate 5 (Cinco) dfas uteis"
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12. DESCONTOS PEしO NÅo cuMPRIMENTO DOACORDO DE NivEしDE SERViCOS (ANS)

12"1.　Pa「aoenlacedecomunica9aO二

12.1.1.0 PNF (Pertodo de nao funcionamento) da co=eXaO e O temPO deco「「ido entre o 「egjst「o ou de-

tec9aO’PeIa equipe tecnica da coNTR蝕NTE' da indispon剛dade do肋k e a solueao do p「oblema,

atestada peIa equipe tecnica do coNTRAmN丁E;

12"1.2. Se「ao exciuldas dos calcuios de PNF as paradas p「ogramadas peia equipe tecnica do

CONTRmNTE em COnjunto com a coNTRARADA, bem como as inte「「up96es po「 motivos de caso fo軸to

Ou de for9a maio「, Cabendo, neSteS CaSOS’a CON丁RATADA O 6nus da prova (COnfo「me Resolu9aO nO

272/2001 da ANA丁EL);

12.1.3. O nao atendimento do Aco「do de N「vei de Servi9O (ANS), e COnSequente 「edu9aO do vaio「 a

Se「 fatu「ado’naO inibe a apiicaeao das penaiidades p「evistas em cont「ato;

12.1.4. O ANS nao se「a cump「ido caso o somat6rio dos periodos de nao funcionamento (PNF) do en-

iace, aO Iongo do mes de novembro de 2019, eXCeda o tempo permitido de pa「ada (7b), que e Obtido

pO「:

7ウ= Tdx (1 -0,99)onde:

0　7P二e O temPO Permjtido de parada do /所k, em minutos;

O　7廿tempo total possIvel de disponibiiidade do mk no 「espectivo mes, em

minutos;

0　0,99co「「esponde aoANS de 99%.

12・1.3・ Em caso de nao cumprimento do Aco「do de Nrvel de Servi9O (ANS) cont「atado, a CONTRARADA

Se Ob「jga「a a conceder um desconto na fatura de pagamento, Observando as seguintes 「eg「as‥

a) Na vigencia do cont「ato, O fator de muitiplica9aO (F) se「a 4. Portanto, a fo「muIa fica「a:

Dm=豊×FX(∑pNF-Tp) , Onde‥

O Dm: desconto na pa「cela subsequente (do mes subsequente);

O W‥ VaIo「 mensai cont「atado para o 「espectivo link de comunica9aO;

O　7-d tempo tota巾OSSivel de disponib帥dade do ijnk no respectivo mes, em

minutos;
O F: fatorde muItjplica9aO;

O　∑pNF e O SOmat6「io de PNF (Pertodo de nao funcionamento) do Iink, em

minutos;
0　7卓temPO Pe「mitido de pa「ada de aco「do com oANS cont「atado,

12.1.3. O desconto na fatu「a sera caicuiado levando-Se em COnta O Valo「 do励k po「 minuto, O SO-

mat6「io dos PNF e o desconto do tempo de pa「ada pe「mitido de aco「do com oANS cont「atado.

13, DAS PENALIDADES ADMINISTRA丁IVAS

13.1. A CONTRJmDA fica「a sujeita as san96es administrativas p「evistas na Lei nO 8・666/93 e suas aItera96es,

no Decreto nO 5"450/2005 e suas alte「a96es e na Lei nO lO"520/2002, a Se「 aPlicada pela autoridade

COmPetente do TRE, COnforme a gravidade do caso, aSSegu「ado o di「eito de ampIa defesa, Sem P「ejuizo do

「essarcimento dos danos ou p「ejulzos porventura causados a Administ「aeao e das cabiveis comina96es legais;

13.2. O CON丁RATAN丁E pode略aplica「 a CON丁RJmDA as seguintes penaiidades, gara=tjda amp-a e pfevia

defesa em processo administ「ativo:

a) Advertencia;

b) MuIta mo「at6「ia de O,05% (Cinco centesimos po「 cento) sobre o vaio「 do cont「ato, PO「 ho「a,

iimitada ao percentuai de lO% (dez po「 cento), PeIo atraso, CauSado peIa cont「atada, na

COnClusao de aitera96es na configu「a9aO dos equipamentos e 「otas confo「me especificado neste

te「mo;
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c) Muita morat6「ia de 2% (dois po「 cento) sob「e o vaio「 do cont「ato' POr dia’limitada ao

pe「centua- de lO% (dez po「 cento), Peio at「aso- CauSado peia contratada・ na COnClusao da

instala9aO do link ap6s 4 de novemb「o de 2019, COnforme desc「ito neste -fe「mo de Refe「encia;

d) Multa de 5% (Cinco po「 cento) sob「e o valo「 do enlace, PO「 dia, limitado ao vaior totai do

eniace, nOS CaSOS de nao atendimento da taxa de t「ansmissao cont「atada;

e) Muita de 2% (dois po「 cento) sobre o valo「 do cont「ato, nOS CaSOS de nao atendimento das

ob「iga96es da cont「atada ou quaique「 out「a exig合ncia’eSPeC桶Ca9aO Ou 「equisito constante

neste Te「mo de Refe「encia para as quais nao haja penaiidade exp「essa;

f) Multa de 5% (Cinco po「 cento) sobre o vaio「 do cont「ato peio descump「imento parcial na

execu9aO dos servieos que ge「em g「ande impacto negativo pa「a a CONTRAmDA ou 「isco de

Segu「an9a da info「ma9aO;

g) Multa de lO% (dez po「 cento) sobre o valor do cont「ato peio descump「imento total na

execu9aO dos servi9OS言StO 6, Se O link cont「atado nao tive「 Sido instaIado, ativado・ teStado e

aceito pela equipe tecnica da contratante ate o dia 8 de novemb「O de 2019m);

h) Suspensao tempo「aria de participa9aO em =cita9aO e impedimento de contrata「 COm O TRE-

CE, PO「 PraZO naO SuPe「io「a 2 (dois) anos;

i) lmpedimento de licita「 e cont「atar com a Uniao e desc「edenciamento do Sicaf, Ou nOS Sistemas

de cadastramento de fo「necedores a que se 「efe「e o inciso XiV do art. 4O desta Lei, Pelo p「azo

de ate 5 (Cinco) anos, nOS te「mOS do art. 7O da Lei nO lO"52012002;

j) Decla「a9aO de inidoneidade para =citar ou cont「ata「 COm a Administra9aO Pubiica enquanto

pe「dura「em os motivos dete「minantes da puni9aO Ou ate que Seja p「OmOVida a reabilita9aO

perante a p「6pria auto「idade que ap=cou a penaiidade, nOS termOS do art. 87, lV, da Lei nO

8.66611993.

13,3. Se o motivo oco「「er po「 comprovado impedimento ou reconhecida for9a maio「, devidamente

jus珊Cado e aceito peia Administ「a9aO do TREICE, desde que nao sejam pass「Veis de p「evencao at「aves

de 「edundancia, 「OtaS alte「nativas, equ-PamentOS reServaS, equipamentos p「OVedo「es de ene「gia reserva

ou ado9aO de tecno-ogia mais resistente a varia96es e eventos climaticos, a CONTR肌DA ficara isenta das

Penaiidades mencionadas.

13.4. As san96es estabelecidas nos itens 13.2・2 a 13.2.7 pode「ao se「 apiicadas a coNTR肌DA juntamente

aque-as p「evistas nos itens 13.2"8 a 13.2・10, descontando-a dos pagamentos a se「em efetuados.

13.5. Os atos administrativos de rescisao cont「atuai e de apIica9aO das san96es se「ao pubIicados

resumidamente no Di乞Irio Oficiai da Uniao.

13.6. Da aplicaeao das penaiidades p「evistas cabe「a recurso no prazo de 5 (Cinco) dias uteis a partir da data da

intima9aO,

13.7. Ap6s o t「allSito em julgado do p「ocesso de aplicaeao de penalidade, O Vaio「 da muIta porventura aplicada

a coNTR伸ADA se「a descontado automaticamente da nota fiscal a que vier faze「jus, Em caso de inexistencia

ou insufici台ncia de c「edito se「a enviada a contratada GRU, e, CaSO naO haja o pagamento no p「azO eStipuiado,

o valor devido se「a objeto de insc「i9aO em Divida Ativa daUniao, COb「ado com base na Lei nO 6830/80, Sem

p「ejuizo da come9aO mOneta「ia peio lndice Ge「ai de Pre9OS do Mercado [iGPM], Ou O山O Indice que porventu「a

Venha a substitu日o,

14. V!GENCiA

1.1,

1.2. 14.1. O contrato te「台vigencia at色31 de dezembro de 2019, Sem POSSibilidade de p「O「roga9aO, nOS ter-

mos do inciso il do art. 57 da Lei n.O 8.666/93, tendo面Cio em dia de expediente, devendo exc両「

O Primei「o e inciui「O ultimo.

2. 15. FISCALIZACÅo DO CONTRATO

15.1.O acompanhamento e a fiscalizaeao do co=t「atO deve「ao se「 exe「Cidos po「 Equipe de Gestao da

Cont「ata9aO de帥da em Portaria, COnforme dete「mina a Res. CNJ 182/2013 em seu art. 2O言nciso Xii・
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15.1. O “fiscai demandante” do contrato sera o titular da Coo「denadoria de lnf「aest「utura (C○iNF), ten-

do como suplente o Assiste=te da 「efe「jda Coordenadoria;

15・2. O ``fiscal tecnico” do contrato se「a o t剛a「 da Seeao de Suporte Ope「aciona- e Redes (SESRE),

tendo como supiente o Assistente da referida Se9aO;

15.3. Cabe「a ao Di「eto「 Ge「a。=dica「 um servidor da a「ea adminjst「ativa para atuar como “gesto「 admi-

15.4. O fiscaI tecnico deve「a no珊ca「 a empresa sob「e p「ob-emas em quaIque「 p「oduto ou servico ofe「-

tado e ac○mpanhar a devida 「epa「a9aO do servi9O Ou P「Oduto, anteS de ce輔car a nota fiscal;

15.5. A fiscalizaeao do contrato se「a exercida peios gestores os quais se「ao responsaveis pela ce輔ca-

9aO de notas fiscais pa「a efeito de pagamento) fiscaIiza9aO do cump「imento de prazos e cLausulas cont「a-

tuais, alem da verifica9aO da necessidade de aplicaeao de penaiidades, bem como as p「ovidencias neces-

Sa「ios a soIu9aO de quaIque「 cont「atempo que porventu「a ve=ha a ocor「er;

15"6"　As decjs6es e p「ovjdencias que ult「apassarem a compet全ncia da fisca=za9aO deve「ao ser solicita-

das peios gestores do cont「ato, em temPO OPO山no, a Di「etoria Ge「al, Pa「a ado9aO das medidas que jui-

gar convenientes;

15"7. A a9aO de fiscaiiza9aO naO eXOnera a COnt「atada de suas responsab掴dades cont「atuais;

15.8. As informa96es e os esciarecimentos soiicitados peia cont「atada deve「ao se「 p「estados pelos ges-

tores do cont「ato.

16. DA DOTACÅo oRCAMENTÅRiA

16.1. As despesas decorrentes da cont「ataeao estao inciu「das na conta de recursos espec緬cos

COnSignados no O「9amentO Gerai da Uniao, na Seguinte dotacao o「?amenta「ia:

A9aO 20 GP - Julgamento de Causas e GestaoAdministrativa na JE

EIemento de Despesa‥ 339039 - Servj9OS de tercei「os - Pessoa Juridica.

Fortaieza, 6 de setembro de 2019

Jonas de Ara印O Luz Junior

Coo「denado「 de inf「aest「utu「a

De acordo com o a丑lO §2O da Porfa所e nO l.240佐009, apI℃VO O preSente 7うmO de Refe店ncia.

Ca「1os Ant6nio Sampaio de Melo

Secreta「io de Tecnoiogia da lnforma9aO
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N.º 971/2019

PAD N.º 14.501//2019

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, 

RESOLVE  designar  como  “fiscal  demandante”  o  Titular  da

Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), tendo como suplente o Assistente da

referida Coordenadoria e como “fiscal técnico” o Titular da Seção de Suporte

Operacional e Redes (SESRE), tendo como suplente o Assistente da referida

Seção,  para  o  acompanhamento  e  fiscalização  do Contrato  n.º  113/2019,

celebrado,  celebrado  com  a  empresa  ORION  TELECOMUNICAÇÕES

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação de circuito de

acesso  dedicado  ponto  a  ponto  com  fornecimento  dos  equipamentos

necessários em comodato, conectando o Centro de Eventos do Ceará à sede do

TRE-CE, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 99% (noventa e

nove por cento), com vigência até 31 de dezembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 15 de outubro de 2019.

HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2019 17:33:41
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 15/10/2019 17:33:41. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 165581/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 15/10/2019 17:33:41

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 165590/2019 MAGNOCAVALCANTE

Fortaleza, 15 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Minuta da Portaria de Gestor anexada, consoante documento nº  Assim,165581/2019.

envie-se à DIGER para assinatura. Empós, retorne-se à COLIC para publicação.

 

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2019 16:36:49
Por: JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE, em 15/10/2019 16:36:49. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 165590/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE MAGNO PINTO CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 15/10/2019 16:36:49

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 165602/2019 ANDREIA

Fortaleza, 15 de Outubro de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura da portaria.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2019 16:42:41
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 15/10/2019 16:42:41. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 165602/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 15/10/2019 16:42:41

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 165689/2019 HUGO

Fortaleza, 15 de Outubro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 14.501/2019.

Assinada a Portaria 971/2019 (DOC PAD 165.581/2019).

Para as devidas providências.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/10/2019 17:34:44
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 15/10/2019 17:34:44. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 165689/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 15/10/2019 17:34:44

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Ano 2019, Número 196 Fortaleza, Página 4 quinta-feira, 17 de outubro de 2019

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ce.gov.br

CALENDÁRIO DE SESSÕES DO PLENO - DEZEMBRO / 2019 

Para ciência dos interessados, torno público que o T.R.E. do Ceará realizará, no mês de  DEZEMBRO DE 2019, sessões 
ordinárias nos seguintes dias e horários: 

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª FEIRA 

Dia 2 
17h 

Dia 3 
17h 

Dia 5 
17h 

Dia 9 
17h 

Dia 10 
17h 

Dia 12 
17h 

Dia 16 
17h 

Dia 17 
17h 

FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
Diretor-Geral 

Portarias 

PORTARIA N.º 971/2019 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE designar como "fiscal demandante" o 
Titular da Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), tendo como suplente o Assistente da referida Coordenadoria e como 
"fiscal técnico" o Titular da Seção de Suporte Operacional e Redes (SESRE), tendo como suplente o Assistente da referida 
Seção, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 113/2019, celebrado, celebrado com a empresa ORION 
TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a contratação de circuito de acesso dedicado ponto a 
ponto com fornecimento dos equipamentos necessários em comodato, conectando o Centro de Eventos do Ceará à sede do 
TRE-CE, provendo qualidade de serviço e disponibilidade de 99% (noventa e nove por cento), com vigência até 31 de 
dezembro de 2019. Data: 15/10/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE 

PORTARIA N.º 907/2019 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE  designar os servidores João Rafael 
Souto dos Santos e Antônio Ronaldo de Almeida Farias como gestor e suplente, respectivamente, do Contrato n.º 111/2019, 
celebrado, celebrado com a empresa COOPRATAF COOP DOS CONDUT DE RADIO TAXI DE FORTALEZA LTDA, cujo 
objeto é a prestação de serviços de transporte terrestres de servidores, empregados e colaboradores a serviço do TRE/CE, por 
demanda, com vigência até 31 de dezembro de 2019. Data:15/10/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE 

Portaria n° 973/2019 

PORTARIA N.º 973/2019 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE designar como gestor o Chefe do 
Cartório Eleitoral da 38ª Zona Eleitoral – Campos Sales e o seu substituto legal como cogestor, do Contrato n.º 91/2019, 
celebrado, celebrado com a pessoa física RAIMUNDO NONATO ARRAIS, cujo objeto é locação de um imóvel residencial para 
funcionamento  da 38ª Zona Eleitoral, localizado na rua José Valmir Andrade, n°  91, Bairro Centro, na cidade de Campos 
Sales, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. Data: 15/10/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 17/10/2019 14:46:30
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 17/10/2019 14:46:30. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 166942/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 17/10/2019 14:46:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb


	Capa
	127047/2019 - CI STI 35/2019 - Contratação de link para o Centro de Eventos.
	127046/2019 - Contratação de link de dados para o Centro de Eventos.
	127110/2019 - providências.
	127413/2019 - Para lavrar portaria
	128462/2019 - Portaria nº 784/2019
	128465/2019 - À DIGER para análise e assinatura
	128789/2019 - Para análise e assinatura
	130927/2019 - dje 23.08
	131602/2019 - Estudos preliminares - contratação de link de dados para o Centro de Eventos.
	131606/2019 - TR para contratação de link de dados para o Centro de Eventos.
	131610/2019 - Para análise do TR.
	132321/2019 - Sugerindo aprovação do Termo de Referência, com ressalva.
	133253/2019 - Aprovação do Termo de Referência, com ressalva.
	140616/2019 - Termo de referência para contratação de link de dados para o Centro de Eventos. Versão com alteração determinada pela DIGER.
	140618/2019 - Para providências.
	140688/2019 - À COLIC, para providências.
	141056/2019 - Para cotação de preços
	150798/2019 - Comunicação Interna contendo a cotação de preços.
	150799/2019 - Relação de empresas consultadas.
	150800/2019 - Relação contendo propostas recebidas, negativas e quadros societários.
	150909/2019 - Para informar saldo orçamentário para a realização de certame licitatório.
	151085/2019 - Reporta-se arrimo orçamentário suficiente na Ação 7832.
	151094/2019 - Para elaboração do edital
	151189/2019 - Para decidir quanto à participação ampliada ou exclusiva para ME/EPP.
	151219/2019 - 2
	151661/2019 - Edital do Pregão Eletrônico 60/2019.
	151669/2019 - Para encaminhar o edital para análise e autorização para abertura de licitação.
	151679/2019 - Para análise do edital
	151795/2019 - À COLIC, para providências.
	151810/2019 - Para instruir o processo para contratação por dispensa conforme determinação superior.
	152321/2019 - Comunicação Interna para contratação por dispensa de licitação.
	152323/2019 - Relação contendo toda a documentação necessária para contratação da empresa Órion Telecomunicações por dispensa de licitação.
	152350/2019 - Para informar a cntratação por dispensa, pelo valor
	152363/2019 - Dispensa de licitação para contratação da empresa  Orion Telecomunicações Comércio e Serviço Ltda para fornecimento de link de comunicação para o Centro de Eventos.
	152366/2019 - Para ciência e providências.
	152475/2019 - Para informar saldo orçamentário e encaminhar à GADIR
	152654/2019 - Para informar saldo orçamentário, inclusive valor utilizado com esteio no art. 24, II da Lei 8666/93
	153044/2019 - PE 176/19
	153065/2019 - Informa Saldo Orçamentário
	153145/2019 - Para apreciação com arrimo orçamentário, inclusive quanto à execução com esteio no art. 24, II da Le
	154890/2019 - Análise. Dispensa de Licitação
	155011/2019 - Autorização da dispensa, com ressalva
	155056/2019 - Consulta CADIN - ORION TELECOMINICAÇÕES
	155058/2019 - Para empenhamento da despesa.
	156189/2019 - Para informar o número de contrato.
	156273/2019 - Para ciência e encaminhamento
	156814/2019 - Para cumprimento do despacho no doc pad n° 155011/19, no tocante à apresentação de documentação.
	156844/2019 - Para anexar a documentação solicitada
	156993/2019 - Para providências.
	156999/2019 - Para providências.
	157183/2019 - NE 804/19
	157190/2019 - CEIS - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	157316/2019 - Encaminha-se empenho assinado. Para as demais providências quanto à celebração de contrato.
	157620/2019 - Para elaboração de contrato
	157783/2019 - MINUTA do Ct nº 113/2019, para análise e assinatura
	157785/2019 - Para ciência e encaminhamento
	157880/2019 - Para análise e assinatura
	158066/2019 - Efetuada análise da minuta contratual.
	158130/2019 - Assinado o contrato. À COLIC, para providências.
	160374/2019 - dou 195, página 124
	160380/2019 - dje 8.10
	160518/2019 - Para providenciar assiantura
	165439/2019 - Contrato nº 113/2019
	165581/2019 - Portaria nº 971/2019
	165590/2019 - À DIGER para assinatura
	165602/2019 - Para assinatura da portaria.
	165689/2019 - providências.
	166942/2019 - Publicação DJE de 17_10_2019

